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TERMO DE ARFRTTJRA DE PROCESSO

Em 28 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 280101PE/2025. Com este fim e para constar, eu,

Eduardo Oliveira Pereira, lavrei o presente termo que vai por mim
assinado.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 28 de Janeiro de 2025.

EDUARDO OLIVEIRA PEREIRA

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N® 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RA

suas atribuições iegais,

ÍMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

Art. 1" Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF:

621.305.713-79 e RG; 026400642003-6 SSP - MA. para o cargo em comissão

de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de

Janeiro de 2025.

Antonio,dacínto de Meio Neto

CNPJ 01.611.830/0001-95, Rua Antonío Neto, 249 - Centro CEP:65.7S3-000
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Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil CREA/MA n° 112032731-8-MA, RG.
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SAO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2°. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Serviços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1" Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP - MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 043/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. Jessieien Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG; 043677902011-
0 SSP - MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezen-a - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https;//transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 440c363e99f09619e909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

It?. lií E-i*W;.Ve Ps:
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Setor Requisítante: Secretaria Municpal de Obras

Objeto: Registro de Preços Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação
de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA..

1. TIPO DO OBJETO:

(x) Serviços de locação de veículos e máquinas pesadas

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

( x) Pregão Eletrônico Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de
preços: ( x) SIM ( ) NÃO
(x) Pregão Eletrônico
( ) Concorrência

( ) Dispensa de icitação
( ) Inexigibilidade
( ) Adesão de ata de registro de preços de outro(s) Orgão(s)

3. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., tem a necessidade de contratar uma empresa para a

locação de veículos e máquinas pesadas, a fim de atender às demandas do município de forma eficiente e
econômica. Para garantir transparência nos processos de contratação, é fundamental a utilização do Registro
de Preços, que é uma modalidade de licitação que visa estabelecer preços prévios para a eventual contratação
de serviços, evitando assim a repetição de procedimentos e agilizando a contratação de fornecedores.

A locação de veículos e máquinas pesadas é essencial para a realização de obras e serviços públicos, como a
manutenção de estradas, transporte de materiais, limpeza de vias públicas, entre outros. A falta desses
equipamentos pode prejudicar o andamento dos trabalhos e impactar diretamente na qualidade de vida da
população.

Ao optar pela contratação por meio do Registro de Preços, a Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra
garante a competitividade entre os fornecedores, possibilitando a escolha da empresa que oferecer o melhor
custo-benefício para o município. Além disso, essa modalidade de contratação contribui para a redução dos
gastos públicos, uma vez que os preços são previamente negociados e fixados.

Dessa forma, a contratação de uma empresa para a locação de veículos e máquinas pesadas por meio do
Registro de Preços atende aos interesses públicos, garantindo a eficiência na prestação de serviços e o uso
racionai dos recursos públicos. É fundamental que a administração municipal esteja sempre atenta às
necessidades da população e adote medidas que visem o bem-estar e o desenvolvimento do município.

4. Das especificações e quantitativos
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ITEM I DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água potável) com :
condutor, para capacidade para 10.000 Litros, Combustível diesel,
em perfeito estado de conservação, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a

1 necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.
01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA). Especificação: Em perfeito
estado de conservação, com tração nas quatro rodas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei, combustível à diesel,
Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

2 Urbanismo.
01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA
TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível à diesel, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

3 Urbanismo.
01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4, traçada em perfeita condição de uso, peso

operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de escavação
mínima de 4m, motor diesel com potência de 80HP, transmissão
com no mínimo 04 (quatro) marchas a frente e 04 (quatro) marchas
a ré, Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras

4 e Urbanismo.
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação; com potência
mínima de 75 CV, comando hidráulico, direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a partir de 2000, transmissão tipo

5 mecânica. Para atender a necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.

01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO. Especificação: sem
motorista, eixo simples na carroceria, ou seja, um eixo na frente e
outra atrás de rodagem simples. Peso bruto máximo de 16 toneladas
e capacidade de carga de até 6 toneladas. O comprimento máximo
do toco de 14 metros, para atender a necessidade da sec. de Obras e i

6 Urbanismo
1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO TRUCK.
Especificação: "Truk", sem motorista, com capacidade de carga
mínima de 5 (cinco metros cúbicos), com potência mínima de 134cv

(cento e trinta e quatro cavalos), em perfeito estado de conservação

para o trabalho, transporte de terras, cascalhos, entulhos, lixos e
demais materiais, dotado de todos os equipamentos obrigatório por
lei, quilometragem livre e combustível à diesel, Para atender as

7 necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA. Especificação: Em
perfeito estado de conservação, com tração nas 4 rodas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei, combustível a diesel,

8 para atender a Secretaria Municipal de obras.

QUANT UNIDADE

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

Com estas especificações e quantitativos, espera-se atender adequadamente as demandas do município de
São Raimundo do Doca Bezerra/MA, garantindo assim a qualidade e eficiência dos serviços prestados.

5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO.
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5.1.Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas objetos desta licitação que serão adquiridos no
decorrer do ano 2025 e 2026, ficando a critério da secretaria de Obras, pois os serviços devem ser de
qualidade e obedecendo o termo de referência e do futuro contrato.

5.2. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, a serem adquiridos pela Secretaria de Municipal
de Obras do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, deverão atender ao disposto na legislação.

5.3. A responsabilidade pela execução dos serviços de locação de veículos e máquinas pesadas será da
empresa contratada.

6. Habilitação Técnica

6.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

7. Prazo de vigência do contrato

7.1.0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ler sua vigência
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme expresso no art. 106 da Lei Federal n°
14.133/2021.

7.2. A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso
sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a III do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças:

a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

d) A extinção mencionada no inciso III do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021 ocorrerá apenas na
próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses,
contado da referida data.

e) A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido contrato.

8. Do Pagamento

8.1.0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

8.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:
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8.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federai e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

8.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

8.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federa! -
CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 28 de Janeiro de 2025

Alex Conbeíção da Luz
Secretário de Obras

Portaria 017/2025
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Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras
Nesta,
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Senhor Secretário

Venho perante Vossa Excelência, requerer que seja autorizada junto aos demais órgãos dessa
administração, para que se manifestem no prazo previamente estabelecido, no tocante a aceitação
em participar do Processo licitatório, que tem como objeto a futura e eventual Registro de Preços
para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas de
interesse deste Município.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta Municipalidade no
referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA, em 28 de Janeiro de 2025.

Ed^rdo (Díiveira Pereira
Chefe do Setor de Compras/Serviços

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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TRAE'-;.na e COMPROMISSO

\u\m}kàDESCRIÇÃO
01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.

01 (UMA) PA-CARRECADEIRA). Especificação:
Em perfeito estado de conservação, com tração nas
quatro rodas, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei, combustível à diesel,. Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo.

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA
TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso

operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m, motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com no mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação:
com potência mínima de 75 CV, comando
hidráulico, direção hidráulica, com 004 cilindros,
tração 4x2, ano a partir de 2000, transmissão tipo
mecânica. Para atender a necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

01 (UM) CAMINHAO TIPO TOCO.
Especificação: sem motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo na frente e outra atrás de
rodagem simples. Peso bruto máximo de 16
toneladas e capacidade de carga de até 6 toneladas. O
comprimento máximo do toco de 14 metros, para
atender a necessidade da sec. de Obras e Urbanismo

1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO
TRUCK. Especificação: "Truk", sem motorista, com
capacidade de carga mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em perfeito estado de
conservação para o trabalho, transporte de terras,
cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais, dotado

de todos os equipamentos obrigatório por lei.

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249

UNIDADE I V.UNIT 1 V. TOTAL

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

Meses

Meses

Centro CEP: 65.753-
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quilometragem livre e combustível à diesel, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo.
(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas 4 rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível a
diesel, para atender a Secretaria Municipal de obras.
COTA PRINCIPAL 75%
Valor Total R$

HORA

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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.. , CNTJr 01.611.836/0001-95

DcpdrJüim-nli.: SETOR DE LICITAÇÃO

Relatório de Cotação: Registro de Preços para Futura e Eventu^ Contratação de Empresa p^a
locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de Sao Raimundo do Doca
Bezerra - MA.

Pesquisa realizada entre 05/02/2025 12:21:39 e 05/02/2025 15:05:17

Rfbim io gpnuii) no dia fl(;'0i-2025 08:01:1.S llP: Í67.249.147..{41

Observações Gerais: Registro cie Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - M A.

Em conformidade cora a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dcfs preços tóitídos Preço calculado com base na arédta aritmética de todos os preços selecionados pei
43Suánopara aquele determinado Item.

ínsfTuçõo /VaiTiMciw V© de 0^ de Julho de JOUl (Lei ii* i4.133). m Artí^3'.i'íiij>e^isú.à&ptep3sserâiuaeno1nad(íetHdocimem que «latotf: fiVC V-Metodo matematicaúefKe

çi^kfun^dovohrtiilnia^,^/, . . ^ ,

Item 1: 01 (UM) CAMINHÃO PIPA.

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 277.91 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
CALCULADO GLOBAL

R.S 277.91 R$ 250.119,00

95.440.517/Ü(K)1-Ü8- PRErEITUR/VMÜNICIPAL DE SANfACRUZ DO SUL

CONSÜRCIO IN IERMUNICIPAL DO MEDlO VALE DO iT.MAl

Identificação
Licitação

0U4/2024 26/üa/2024 R$2&4.!^

03111139íX.5Ülüy- 22yUB'2024 lU 318,76

1-000077/2024

67.344.016'OÜU 1-08- Prefeitura Municipal de Portão

Valor Unitário

15/W2Ü24 R$ 250.00

R$ 277,91

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 264,96

item 2: 01 (UMA) PÂ-CARRECADEIRA).

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 290,(K) (un)

Preço Compras

Govenianientais
Órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

RS 290,00 13.6% RS 261.000,0)

Identificação
l.ídtação

1 75.950.039/0001-31 - PREFEl iURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO N"Pregão:901052024 05/r2r'2O24 R$ 280,00

UASG:9a7!>47

Valor Unitário RS 280,00

S Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
J Código Validação: %2fy2dt%2bqwcMJtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8riPtm6WA%3d%3d
f http://app.bancodeprecos.com.br/CeniricadoAutenilcidade?token=%2S2fy2dt9tó52bqwcMltQmlWavOvmPMVtiP66xsdCuHVHFYgluowqHUanPtm6WA%253d%253
j d 1/26
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Órgão Público

1 MUNICÍPIO DE CAMBORIU/ Ü20U7 - SKCREÍAK[A DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2 MUNir.lPIO DF. FOCO FUNDO/ 2 - PREFEITURA MIJNICIPAI, DE POCO FUNDO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 290,00

"Dcílü —
Identificação . . . PreÇO

T.iotaçao

831Ü2293UÜ0145- 28/0V2025 RS 2^,00

1-00(K)24/2025

1824279200017fi- 26/12/2024 RS 300,00

l-0()016b2024

R$295,00

Item 3:01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM.

PREÇOS / QUAN^nDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 371.00 (iin)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
CALCULADO GLOBAL

RS 371,00 17,4% RS 333.900,00

Órgão Público

1 76.911.676/0001-07 - MUNICÍPIO DE SENGES

município de CüRR/US NüVÜS

município de GinRICF.MA

Valor Unitário

Identíficação
Licitação

Mediana dos Preços Obtidos: RS 390,00

76911676000107- 24/10/2024 R$390,00

1-000126/2024

08109126000100- 22/08/2024 RS 398,00

1-0002322024

02/08/2024 RS 325,00

gutricema-

MÜ-MUNICiPIO

DE

GUmiCEMA-

pregAo

ELE'I'RÒNICÜ

RS 371,Ü0

Item 4; 01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. Especificação: Maquina retroescavadeira

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 23.3,00 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras ,
Órgão Público

GüVTmamentais

Ü6.20Ü.745/C001-80 - PREFEnUR-l MUNICIPAL DE PINHEIRO

Valor Unitário

PREÇO EST. % VALOR TOTAL
CALCULADO GLOBAL

RS 233,00 10,9% R$209.700,00

Identificação . . _ Preço
Liataçao

N°Pn;gào:9tX)192ü24 27/11/2024 R$ 210,00
ÜASG:980869

RS 210,00

órgão Público

07.810.468/0001-90 - MUNICÍPIO DE IGÜATU

2 lU,572.04tt'0ÜUl-28 - SECRKIARIA DE SAÚDE

Identificação
Licitação

0781046800U190- 2S/09/2024 RS 259,00

l-(X)006a2024

10572048001442- l5/0a2024 R$ 230,00

1-0000272023

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 230,00

RS 244,50

Relatório gerado no dia 06/02/2025 06:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código VAtlidaçfio: %2fy2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpJ/app.t)ancodeprecos.com.br/CertlficadoAuteniicidade?ioken=%252fy2di9t252bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253
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Item 5 01 (UM) TRATOR AGEUCOLA.

6JT~ ^

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 306.83 fun)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
CALCULADO GLOBAL

RS 306,83 14.4% RS 276.147.00

Preço Compras , .
Órgão Publico

Governamentais

Identificação
Licitação

1 05.193.115/0001-63 - PREI-EITUILA MUNICIPAL DE SAÜ DOMINGOS DO CAPIM N°Pregào:90U!02024 26/07/2024 R$ 34Ü.S0
L!ASG:98Ü543

Valor Unitário
RS 340,50

Órgão Público

1 município DE TARUMiV

2 município de nova bandeirantes

Valor Unitário

Item 6:01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOGO.

Identificação

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 300,00

Licitação

64614449000122- 06/11/2024 RS 280,00

l-ÍX)1Ü96/2024

336838220ÍIU173- 13/Ü8/'2Ü24 RS 300.00

l-fK)tX}60/2024

R$ 290,00

PREÇOS/

PRÓPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 8.300,00 (iin)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CAI.CUI.ADO GLOBAL

RS 8.500,00 5,3% R$ 102.000.00

Preço Compras ,
Orgao Publico

Governamentais

Valor Unitário

Ibciiolügia do None ck Minas Gerai | s

13.035.558/0001-39 - PREFECIURA MUNICIPAL. DE BIRITING.A/BA

Identificação

10.727.655«tíl-10 - MINISTÉRIO DA FDUCAÇ.AO i Secietaiia Executiva | Dispensa de

Subsecretária de Planejamento c Oiçamemo i Instituto Federal de Educação, Ciência e Licitação N"

Licitação

18/11/2024 RS 8.000.00

90075/2024

LIASG: 158121

N"Pregão:9001ü2ü24 01/07/2024 R$ 8.500,00

UASG;93337I

R$8250.00

Órgão Público

Prefeitura Municipal de São José de Princesa

Valor Unitária

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.500,00

Ideutificação
Licitação

327262 14.'0a'2ü24 R$ 9.000,00

R.$ 9.000,00

Tlem 7: 1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO TRUCK.

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

R$ 13.366,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

RS 13.366,00 8,4% RS 160.392,00

Órgão Público Identificação
Licitação

1 MUNICÍPIO DE SIMAO DIAS/13108089000156-PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMAO 13108089000156- 30/12/2024 RS 10.998,00

DIAS 1-000128/2024

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34}
Código vaildaçao; %2ty2dt%2&qwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCul-lVHFYgluowqHU8nPtfn6WA%30%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAulenttcidade7tokens%252fy2dt%252bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253
q 3/26



município de SIMy\0 DL4S/SE

município de FELIPE GUERRA
020-^24-

FELIPE

GUERRA-RN-

MONICIPIO DE

ris.: nià

18A)7/2024 RS 14.700,00

Valor Unitário

Item 8: UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14.400,00

GUKKRA-

PREGAO

ELETRÔNICO

RS 13366,00

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Piiblico

PREÇO

ESTIMADO

RS 359,95 (iin)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 359.95

% VALOR

GLOBAL

RS 323,955,00

10.882.594/0004-08 - MINISTÉRIO CDUCAÇ.401 Secretaria Executiva |

Subsecretária de Planejamento e üiçameniD | Instituto Federal de Educação, Ciêticia c

Tecnologia do Rio Grande do Sul

Identificação
Licitação

N°Preg3o;9(X)29M24 09/10/2024 R$367,84
UASG:158141

RS 367,84

Órgão Público

1 MUNICÍPIO DE TABAI

04.207.63aW01-59- município DHTIO HUGO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 360,00

fdeiitiíicaçao
Licitação

01615515000169- SO/ia^OZá RS 352,00

1-000015/2024

04207638000159- 21/I0./2Ü24 R$ 360,00

1-000071/2024

RS 3.56,00

Valor Global: RS 1.917.213,00

\^or do Item em relação ao total

#1) 01 (UMA) MOT...

#2) UMA) MÁQUIN...

#3)01(UM)TRAT... i

• 4) 01 (UMA) P... I
• 5) 01 (UM) CA... I
• 6) 01 (UMA) R... 1
• ?) 1 (UM) CAMtN...

• 8) 01 (UM) CA...

Quantidade de preços por item

Hem 1 Item 2 Item 3 liem 4 Item 5 Item 6 liem 7 Item 8

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147,34)
Código \Alidaç£o: %2fy2dt%2t>qwcMjtQmlWav(^PMVhP66xsdCuHVHPi'gluowqHU8nPtm6WA%3d%3d
htQ>://app.bancodeprecos.com.br/CenirtcadoAuiemiddade?tot(en=%252fy2dt%252bówcMjtQmlWavOvmPMVtiP66xsdCuh(VHPr'gluowqHUanPtm6WA%253d%253
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Quantidade Descrição

/?/jr J

Observação

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Espccifkaçüü; (água potável) com condutor, para capacidade para lU.OÜÜ Litros, Combustível dicsel, cm perfc Observação
1(0 estado de conservação, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, KM livre, para atender a necessidade da sec, de Obras eU Item 1
tbanismo.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. II Ari. 5'Jo IN 65 líe 07 JeJulhii dc202l (irt n' 14.133}

CNPJ: 95.44ü.517/l)üül-üü

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de locação de 01 (iim) caminhão-pipa, em

virtude da necessidade de transporte de água potável no interior do Município.

Descrição: serviços de locação de 01 (um) caminhão pipa, capacidade de 8.000 a 10.000 litros,

tanque ínox, com equipamento de motor bomba, sistema de tomada de força,

mangueira com 30 iii, com motorista e combustí - serviços de locação de U1 (um)

caminhão pipa, capacidade de 6.000 a 10,000 litros, ianque iuox. com equipamento de

motor bomba, sistema de tomada de lorça, mangueira com 30 m. com motorista e

combustível, para transporte de água potável no interior do município, de acordo com as

especificações descritas no lermo de Referência.

Data: 26/08/2024 08:30

Modalidade: Piogào Eletrônico (14.133/21)

Identificação: 0114/2024

Lote/Item: I/l

Ata: Link Ata

Ilomologação: 27/06/2024 08:21

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 1.700

Unidade: MOR.A

Razão Sodal do Fornecedor Vaior da Proposta Final

03.'.i56.137/0001-15 ASO TRANSPORTE DE AGUA, CONSTRUÇÃO CIVIL E REFORMAS LTDA

-VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: Fabricante iiàn iníunnariti

Modelo:

Descrição: Descrição não infotmada

Endereço:

03.020.839/0001-80 PAMNA SOLUCOES LOGÍSTICAS H rRANSPÜRI ES LTDA

Marca;

Fabricantr; Fabricante nAu infuniudu

Modelo:

Descrição: Destrição não infwmadâ

Estado: Cidade; Endereço:

PR Curitiba RUAANIONIO CLAUÜINÜ. 215

R$ 264,98

(41) 3495-5000

05.013.406/0001-22 IMUNIZADORA CACHOEIRA LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não inftmnaila

Estado: Cidade: Endereço:

RS Cachoeira do Sul RUA GREGORIO DA FONSECA, 1214

RS 265,00

Nome de Conteto: Tblefone: Email:

Alessandra .Ix)skann (51) 3723-1502 llcitacao@llmpatudore.coin.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fíitais

Inc. II An. 5° da ÍN 65 de 07 de Julho dt 3021 (Lei n' 14.133J

Relatório gerado no dia 06/02/2025 06:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código Validação; %28'2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.bf/CertlflcadoAuteniiciaade?coken=%2528'2dt%252bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYglüowqHU8nPtm6WA%253tí%253
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órgão: CONSORClO INTRRMUNICIPA!, DO MhDIO VAl.K DO ITAJAI

Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO. .AMPLIAÇÃO. MANUIENÇ.AÜ,
CON TROLE TÉCNICO E ALIXILIARES DO ATERRO SANITARIÜ, ES T.AÇAO DK
TRATAMENTO DF. EFLI.IFNTRS .F DEMAIS ÃRF.AS DE ATIVIDADES NA SEDE

EK) CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO TTA.IAÍ - CIMVI. NO

MUNICÍPIO DETIMBÓ/SC (RUATUPINIQUIM. hT i.ü7ü). de ücurciü comas

especificações técnicas constantes deste Edital e seus anexos

Descrição: CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CAHGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M.

POTÊNCIA 230 CV; INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 - CAMINH.ÃO PIPA lO.iWÜ L TRUCADO,

PESO BRirrOTÜ IAL 23.ÜÜO KG, CARGA ÚTIL M.ÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCU

EN TRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 23ü CV, INCLUSIVE 'TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CIIP DIURNO. AF_0li/20]4

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

ül.l54.345/0(K)l-62 ADOBE ENGENHARLV LTDA

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabticaiue não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço:

SC Joinville RUA BANANAL. 283

Data: 22/0&'2ü24 OütOfr

Modalidade: Pregão - Eloirôiiico

SRP: SIM

WeiUificaçào: 031111390001.09-1-000077/2024

Lote/item: 'L14S2975

Atô: N/A

Homologação: 02/10/2024 00:00

Fonte: lmps://www.gov,bi/pnci'.i/pt-bi'

Quantidade; 1.440

Unidade: HORA

ÜF: SC

Valor da Proposta Finai

R$318,76

(47) 3433-0170 / (47) 3433-0170

Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

tnc. II An. 5* dn fN 65 de 07 de Juífio dc 2021 (Lei n' 14.1X1}

CNPJ: 87.344.016/0001-08

Órgão: Prefeitura Municipal de Poiilo

Objeto: Locação de máquinas rodoviárias e outros afins, contnrme editai.

Descrição: Locação dc caminhão pipa, tanque mínimo 14.000 litros, cum ttspersorcs dc água,

com tempo de uso inferior a 5 anos, com motorista e combustívei. Agua de

responsabilidade da lidiante. - Locação de caminhão pipa. tanque mínimo 14.(X)()

litros, com aspersurcs de água, com tempo de uso inferiur a 5 anos, com motorista e

combustível. Agiia de responsabilidade da liciiante.

RS 250,00

Data: 15/üa'2024 11:52

Modalidade: Pregão para Registra dc Preço

SRP: SIM

Identificação: 328361

Lote/Item: 1/7

Ata: Link Ata

Fonte: www.portâldecompraspublicas.com.br

Quantidade: l.IXiÜ

Razão Social do Fornecedor

24.793.768/0001-28 GÍUíENTERRAPLENAGEM LTDA

"VENCEDOR*

Marca: NC

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: N/C

DeKrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço:

RS Portão RODOVIA ESl' RS 240,3341

Nome de Contato;

GABRIEL

Telefone:

(51)9917-8137

Valor da Proposta Finai

R$219.99

greenterrapieaagem@gmail.com

U2.73I.U77/ÜÜ01-57 JACSON DT TAIS EIRF.L!

Marea: MERCEDES

Fabricante: Fabricãnte não infonnado

Modelo: 2727

Descrição: Descrição nàuinfumiAÜd

Endereço:

R$ 28U.0Ü

Relatófio gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código validação: %2fy2dl%21xiwcMjtQmlWavOvmPMVtiP66xsdCuHVHFygluowqHUenPini6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertirK;adoAuIenC)cidade?token::%252ly2dt9S2S2bqwcMjlQmlWavOvmPU\/hP66xsdCuHVHPYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253
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QuaiiUdade Descrição
Observação

90Ü Horas 01 (UMA) PÁ-CAKRHCADHIRA). Especificação: Em perfeito estado de conservação, com tração nas quatro rodas, dotado de todos os equ Obsemção
ipamemos obrifsatórios por lei, combustível à diesel,. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal ire Obras e Uibanismo. Item 3

RS 2Í
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. / A/T. 5'da IN (iS de 07 Jí Julho dc 'JOH (Lei n'14.133)

CNPJ: 76,!J5ü.039/ül)ül-31
Data: 05/12/2024 ítBiOÜ

Modalidade: Pregão EletrônicoÓrgão: PREFEITURA MUNICIP/\L DE ENGENHEIRO BELTRAO Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Registro de preços, pelo pvarxi do 12 meses, para futura e eventual contratação de SRP: SIM
serviçosde hora maquina e caminhãoprancha e caçambapara a Secretaria Municipalde identificação: N®Pfegão:901Ü52iJ24/ UASG:987547

Obras. Viaçâo c Serviços Públicos Lote/item; /5

Descrição: Locação de veículos - leves, pesados, com motorista - LOCACAO DE PA

CARREGADEIRA MEDIA, PESO BRUFO 121UNELADAS. CAPACIDADE DE „ , .
Homoloeaçao: 19/12/2024 11:01

CONCHA 1.8 M3 A 2 M3, OLEO DIESEL E MOIORIS ÍA INCLUSO.
Fonte: www.gov.br/cuiiipras/pi-br

CatSer: 25089 - Locação de Veículos • Leves / Pesados / Com Motorista
Quantidade: 275

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Sodai do Fornecedor

20.55.5,889/0001-80 l S B LOCACAO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ElREll

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Faliricanle iiãci iníomwiki

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Engenheiro Beltrão

Endereço:

RODOVIA PR 317 KM 153. SN

Valor da Proposta Final

RS 278.00

Hrlefone:

(44) 3537-2569

lU.982.413'Üüül-72 R. INGA - TERR-APLEN.AGHM E PAVIMEN lACAO LTDA.

Marca:

Fabricante: Fahrícame não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nãn informada

Endereço:

ESTSAO JOSE. 725

RS 279,00

Telefone:

(44) 3227-3344/ (44) 9914-5662 rcppcrciraÊíhotmai) .com

42.129.71&'lXK)l-33 W V SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Eabricanie não informado

Modela:

Descrição: Descrição não fnfonnada

Endereço:

R$ 281 .fX)

48.430.455.W01-73 TEXNOC.AT LOCACOES E SERVIÇOS l.TDA

Marea:

Fabricante: Fabcicaaie não iníomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 289,00

Relatório gerado no dia 06/02/2025 06:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código Validação; %2fy2dt%2bC!WCMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHUanPlm6WA%3d%3d
httpJ/app.bancodeprecos.com.bf/CertlflcadoAulentlcldade?loken=%252fy2dt%252bqwcMjtQmlWavCvmPMVhP66xsdCuHVHFYgliJOwqHU8nPtm6WA%253d%253
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Preço (Outros Emes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIAre. 5'do IN 65 de 07 de Juího de 2021 (Lei n' IJ.133I

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMBÜlllü/02007- SECREPARIA DE OBR-AS E SERVIÇOS
URBANOS

Objeto: CON riUTAÇAO DE EMPRESA PARA PRES TAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE mAQLUNAS sendo DESTINADA AO ENEREN TAMENTO DOS IMPACTOS
NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ'SC, DEVIDO AOS EVENTOS CLIMÁTICOS

OCORRIDO NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2Ü2S, CONFORME DECRETO

4.545/2025. QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA.

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE HORA mAQUINA PA C.ARREGADEIRA -

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA l'Ã CARREGADEIRA

:Txi.'is-j2iiimí-)0ví

VS,-:- g/í
; 'cfincil / RS290,00

Data: 28/01/202516:02

Modalidade: Dispcasa

SRP: NÃO

Identificação: 821Ü2293000145-Í-Ü0ÜÜ24/2Ü25

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 27/01/2U25 Ü0:ÜU

Fonte: hEtps://www.güv.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: HORAS (H)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

53.534.414/0001-G7 OLF.GÁRIO MINERAÇÃO E EXTRAÇÃO I.TDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante nau informado

Modelo:

Descrição: Descrição nJo infonnada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 290,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc, lIArt. 5° da IN Cã de 0~ de Julhii de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DF. POCO FUNDO/2- PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCO FUNDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EU FURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE
MÁQUINAS ,F CAMINHÕES TRUCK .F TOCO PARA ATr,NDF.R AS

NTICESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SECRETARIA

MUNICIPAL DE ,\GRICULTUR.'\ E MEIO AMBIENTE, CONFORME DESCRITO

NO EDITAI,

Descrição: LOCACAO DE MAQUINA PÁ C.ARREGADEIRA - LOCACAO DE MAQUINA
PÁ CARREGADEIRA

RS 300,00

Data: 26/12/2024 13:29

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Iden tiíicação: 18242792000176-1 -000161 /2024

Lote/liem: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 07/01/2025 00:00

Fonte: hctps://www,gov.hr/pncp/pt-br

Quantidade: 2.U00

Unidade: HÜRAS PRODU-IIVAS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.499.305/0001-20 FLAVIANA CiUSIINA FERREUIA EIRELI

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; 1'abricantc não Informado

Modelo:

Descrfoão: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS 300,00

Cidade:

PoçoFiuido

Endereço:

R AGENOR DE SOUZA DIAS, 157

Telefone:

(3S) 326.3-1965

Einaii;

contabi]pf.azrve(lo@)imailxom

RelatOrio gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código Wlldaçâo: %2fy2dt%2bqwcMJtQmlWavOvmPMVhP66x8dCuHVHP/glLiowqHU8nPtm6WA%3d%3cl
http://app.&ancodeprecos.com.br/CeftificadoAutentlcitlade7token=9í252^t%25ZbciwcMjtQinlWavOvmPMVhP66xsaCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253



Preço Estimado: K$37l,(Ji)(iiii) Percentual: - Preço Estimado Calculado: KS 371,(X) Média dos Preços Obtidos: H$

Quantidade Descrição

900 Horas 01 (UMA) MOTO NÍVEL ADOÍL-\ PAIU\'fERR.A.PLANAÜEM. Especificação: Dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei, combus
tível à diesel, Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Obsen'ação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Int, IMrl. 5" tia tN 6SdeO~ de luUm de 2021 (lei tf 14.133)

CNPJ: 76,911,(i76/()001-07

Órgão: MUNICÍPIO DE SENGES

Objeto: A presente chamada publica tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica
especializada para prestacao de serviços de maquinas e veículos para complementar aos

serviços ja executados pelo Município no atendimento das demandas de manutenção e
construção de estradas e vias rurais e urbanas bem como demais serviços de interesse

publico e essenciais desta Administração

Descrição: LOCACAO DE MAQULNATBPO MOTO NIVELADORA - LÜCACAO DE
MAQUINA I IPO MOTO N1VELAIX3RA

Data: 24/10/2024 15:12

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NAO

Identificação: 769U6760üülU7.14Wül26/2ü24

Lote/Item: l/l

Ata: N/A

Homologação: 29/04/2024 00:00

Fonte: httpsj'/ww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3f>0

Unidade: H

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

05.394.1104/0001-20 MAQTERRA - I.TDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Uescrição: Dcsciição não intormada

Estado: Cidaife: Endereço:

PR Senaés ROD PR 239, SN

Valor da Proposta Final

(43) 967fWlfl02

Emaíi:

maqieirai^agicnii.srv.br

4K.657,3«4/()00M0 JDN TERRAPLANAGEM LTDA

Marca;

Fabricante: Fabricante não ioformado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

20.051.149/0001-07 D.A.GA1AITDA

Marca:

Fabricante: Fal)ricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não mtónnada

Estado: Cidade: Endereço:

PR Sengés R VER. ANTONlO GONÇALVES DE CVS I RO. 800 (43) 3567-1478

Emait:

feicoit(abil@>íercontabilxoin

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

ítK. fl An. 5* lio fíV 0.1 de 07 c/e Jul/ioiír^JI (T.ei n* 14./.S.5J

Relatório gemdo no dia 06/02/2025 06:01:15 (tP; 167.249.147.34)
Código validação: %2fy2dt%21xiwcMjtQmlWavOvmPMVhP66x5dCuHVHFYgluowqHUanPim6WA%3d%3d
http7/app.bancodeprecos.com.br/CenlflcadaAutenticidade?token=%252ty2dI%252t)qwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253



órgão: MUNICÍPIO DE CURRArS NOVOS

Objeto: SOLICriO PROCESSO DE LICITAÇAO PARA LOCAÇAO DE MAQUíNAS
PESADAS PARA ASECRKTARIA DF MEIO AMBIFN PE. AGRICUITURA E

ABASTFCIMENTO-SF.MA AB.

Descrição: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA DE MÉDIO PORTE peso operacional
mínimo de 14 toii., gerenciamentoeletrônico do niolor e pnens mínimosde 14.0(1 x
24, documentaçãoregular em perfeita condições de uso, fabricaçãonão inferior a
2010, incluindo manutenção prevcntiv- LOCAÇAü DE MOIONIVEL ADOiCA DE

MÉDIO KIR rE peso operacional mínimo de 14 ton., gerencianicnio eletrônico do motor

e pneus mínimos de 14.00 x 24, documentação legiilnr em perfeita condições de uso,
fabricação não inferior a 2010. incluindo manutenção preventiva. Lorretiva e operador

por conta do contratado, combustível prjr coma da contratante.

Data: 22,'üa'2024Ü()
I riS.:

':qlíPt/í:'r)c^
Modalidade: Pregão • Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08109126000100-1-000232/2024

Lotc/lU!m: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 16/10./2024 00:00

Fonte: lutps:.//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.5UÜ

Unidade: HORAS

UF: RN

Razão Sodal do Fornecedor

^44.670.336d)(X)l-37 BOLA VEÍCULOS DO SERIDO LTDA

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não ioformadu

Modelo:

Descrição: rtesoiçâo iilü informada

Estado: Cidade; Endereço:

RN Canais Novos AVENIDADR SILVIO BEZERRADH MELO. 327

Valor da Proposta Final

R$398.00

(84)9963-1051 bolavelculos2009@in)tmail.coin

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An, 5" da ÍN 65 deOTde Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE GÜIRICEMA

Objeto: Registro de Pieços para futura e eventual connataçào de empiesa especializada em

locação de máquinas pesadas, caminhão basculantc toco, truck o traçado (combustível e

operador a cargo da Contratada) para atender as demandas do Município de Guiricema-

MG, confonne especificações estabelecidas no Editai e seus Anexos.

Descrição: SERMÇO - LOCAÇÃO DE MOTO NIVELADORA PATROL ARTICULADA;

Capacidade Mínima 15 toneladas. Fabricação máxima de até 10 anos. Veículo

deverá estar em nome da empresa Contratada. A Máquina deverá estar em nome

da empresa Contratada. Operador e combustível a ca - SERVIÇO - LOCAÇ.ÃO DE

MOiX) NIVEL.UIOICA PATROL ARITCUL.ADA: Capacidade Mínima 15 loneladas.

fabricação máxima de até 10 anos. Veículo deverá estarem nome da empresa

Contratada. A Máquina deverá estar em nome da empresa Conuatada. Operador e

combustível a cargo do Contratado.

RS 325,00

Data: 02/08/2024 09;(J1

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação;

I..ote/Item:

46-2Ü24-GLnRICEMA-MG-

MUNICIPIO DE GÜIRICEMA-

PREGÃO ELETRÔNICO

71

Link Ata

Homologação: 05/0A'2ü24 Ü9:l5

https;//bl]compras.coiTv'Pir)cess/Proces

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade:

Razão Social do Fornecedor

33.418.630/0001-30 OTSTO E TERRAPLANAGEM TEIXEIRA LTDA

"VENCEDOR*

Marca: Serviço
; Fabricante: Fabricante náo infornrado

Modelo:

Descrição: Descrição não iafotmada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 300,00

22.921.rj3R/0001-71 ROCHA SOI.UCOEfi F TRANSPORTES f.TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nSo íntocmado

Modelo:

Descrição: Descrição náo intbtmaüa

Endereço:

R$320,00

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP; 167.249.147.34)
Código Validação: %2ly2dt%2faqwcMitQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgiixDwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CeftjficadoAutenücidade?tol<en=%252ty2dt%2S2bqwcMitQmlWavOvinPMVhP66xsdCul-lVHFYgluowqHuenPtm6WA%253d%253



CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.559.441/Ül)01-Ü5 OLIVEIRATERRjVPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS EÍRELI

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnaüo

Modelo:

Deiicrição: ne<icri(,'á(} não infonoi^da

Endereço:

F13-: Qí
Rubric.!

"—Valor daPropos

27.293.176AX)01-35 COOPERTR.AMKj - COOPERTATIVA DE TRABALHO DE TRANSPORTES W

ESTADO DE MINAS GERAIS

Marca:

Fabricante: Eabrícantc não infoiinado

Modelo:

Descrição: Desciíção não iiifoiniada

Cidade:

Teófilo Otoni

Endereço:

AV AGNAI.DO NEIVA, 4(16

Telefone:

i:«) 9999-MÓS

Email:

siare@escritaonltne.cnt.hr

Item 4: 0i (UMA) RETRO-ESGAVADEIRA. Especificação: Máquina retroescavadeira:

Preço Estimado: RS 233,110 (un) Pcixenliial: - Pteço Estimado Caicnladu: RS 233.0U MMia dos Preços Oblidost RS i.33,ü0

Quantidade Descrição

9ÜÜ Horas 01 (UVb\) RETRO-ESCAVADEIR/A Espcdíiraçãu: Máquina retracscavadeira 4x4, uaçada em perfdu condição de uso, peso operacional min
imu de 6.(KX} kg, piuíundidade de escavação mínima de 4n), molor diesel com potência de 80HP, iraiismissão com no mínimo 04 (qualiu) marc
has a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para atender as net:essi(lades da Secretaria Municipal de Obras e Uibatiismo.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. 5'da IN 65 dc OTdeJtillio de 2021 (Lei n' 14.163)

CNPJ: 06.200,745/0001-80

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

Objeto: Registro de preços para evennial e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de locação de maquinas pesadas, de interesse da secretaria

mutiicipal dc infracsirulura, urbanismo e habitação do rtiunicípio dc Pinheiro-MA.

Descrição; Locação de Veículos-Leves / Pesados - RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO

OPER^ACIONAL MÍNIMO DE 6.ÜÜÜ Kü, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE

escavaç.Ao de 4M,motor díesei. com potEncia mínima de
70H?.TRANSMiSSAO COM O MÍNIMO 04(QUATRO)MARCHAS A FRENTE E

Ü4(QUATR0) MARCHAS A RÉ E COM ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE

201Ü. INCLUINDO O OPER/VDOR.CÜMBÜSTÍVEL, POR CÜ.NTA DA

CONTRAIANTE

CatSer: 4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Razão Social do Fornecedor

06.23B.37&'OOOI-I5 AGIA' S INFRA ESTRUTURA LTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não inRnmado

Modelo:

Descrição: Descrição não Informada

Endereço:

Data: 27/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregào:90ü 192024/ UASG:98ü869

Lotc/ltem: /I3

Ata: N/A

Homologação: 27/12/2024 10:06

Fonte: ww.gov.br/coinpras/pi-br

Quantidade: 4.800

Unidade: UN

Valor da Proposta Final

08.(547.698/0002-24 NORTE SUL SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 185,95

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código Validação: %2fy2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%3d%3cJ
h{tpy/app.i}ancodeprecos.com.br/CenifícadoAutenticidade?tol<en^2S2fy2dt%252b^cMjtQmlWavOvmPUVhP66xsdCuHVHPYgluowqHU8nPtm6WA%253d%253
d 11/26



Proc«sí;c

Razão Soda] do Fornecedor

10.817.68&'(X)01-50 LIMPMAR EQUIPAMENIÜS E CONSIRUCÜES LTDA

Maiea:

Fítbricante: Fabricante não infonnatlo

Modelo:

Descrição: DescTiçà» tiào inFunnaüa

- VáTnrfftTPfopostaJEjj^

RS 197.59

Estado; Cidade:

MA Nina Rodrigues

Endereço:

R JOÃO DE DEUS. lü

Telefone:

(98) 9972-2024

Email:

límpmar?n(W<a>ginail.com

29.317.2ia'0Ü01-56 ANFA CRED COMFRCIO INDUSTRIA K SERVIÇOS ITDA

Marca;

Fabricante: Fabricante nâú ínínmudo

Modelo:

Descrição: Descrição não iDÍntinada

RS 210,00

Endereço:

10.540.733/0001-72 GI.AUDISSON RFNIS ASSUNCAO Sfl.VA I TOA

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo:

Descrição: üesoição não infonnada

Endereço:

RS 227,00

43.722.532/0001-45 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS Í.TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníoimada

R$ .350.00

Estado: Cidade:

MA Miranda du Norte

Endereço:

TV 1 TR.AA^SSA DA RUA SAO PEDRO. 19

Telefone: Email:

(98)8253-7396 diferencialc0niabilitlade5lr.@gmail.com

32.611.684/0001-54 FEITOSA CONSTRinDRA EIRELT

Marca:

Fabricaste: Fabrkantc não infomuido

Modelo;

Descrição: Descrição não infoimada

RS 10.000,00

Aragudína

Endereço:

R SOUZA PORTO, 380 (63) 3421-3776

Email:

hnireiiosa@hoonail.com

Preço (Outros Entes Piíblicos) 1: Mediana das Propostas Finais

!n(. ilAri 5'da IN 65 de 0^ de Julho dc 2021 {Lei n' L4.153)

CNPJ: 07.810.468/(1001-90

Órgão: MUNICÍPIO DE ÍGUATO

Objeto: LOCACAO DE VEÍCUI.OS DE GRANDE PORTE (ÔNIBI fS, MICRO-ÔNiBUS,
CAMINHÕES, MOTONIVELADORA-PATROL E RETROESCAVADEIRA). PARA

.AFENDER AS NECESSID.ADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMÍNISTRARVAS

IX) MUNÍCÍIMO DK IGUATU/CE.

Descrição: Locação de 01 (um) veículo tipo retroescavadcira - sobre rodas com carregadeira

tração 4 X 4,65 HP, peso operacional mínimo S.OOÜkg manutenção, operação,

combustível e lubrificantes por conta da contratada, para e.vecutar serviços da

Secretaria da Infraes - Locaçàn de 01 (um) veículo tipo retroescavadcira - sobre rtidas

com carregadeira tração 4 x 4, 85 HP, peso operacional mítüinü Ü.ÜOÜkg manutenção,

operação, combustível e lubril icanles por coma da roíiiraiada. para executar serviços da

Secretaria da Infraestnitura.

RS 259,00

Data: 25/09/2024 (K):ÜO

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: Ü781Ü468U0019Ü- 1-ÜÜ0060/2Ü24

Loie/ltcm: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 25^ü9,'2024 00:00

Fonte; ]utps://www.güv.bripncp/pi-br

Quantidade: 600

Unidade: HORA

Relatório geratJo no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código Vandaçâo: %2ty2dt%2bqwcMjIQmlWavOvinPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPlm6WA%3d%3d
hnpJ/app.t)ancodeprecos.com.br/CeftilicadoAuteniicidade?token=%252ly2dl%2S2bijwcMitQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHUBnPtm6WA%253d%253
d 12/26



CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.014.017/0001-12 CÜNSTRUTORiV LIMP.URB

•VENCEITOR*

Maita:

Fabrícaote; Fabrícame não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endere^:

:' Vá}ó"r efyjapastaf.ijiaL,

R$ 259,00

Pi-cço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ÍJit. ÍIAri. ir°da IN fí'> <l.e 07 de Julho de 3021 (I^i ii*

CNPJ: 10..572.04&'0001-2fi

Órgão: SECRETARIA DF SAÚDE

Objeto: LÜCAÇAO DE MÁQUINAS PAICA EXECüÇAO DE SERVIÇOS DE
DKSMATAMFN rO F LIMPEZA NO HRA

Descrição: (5010160) - LOCACAO DE EQUIPAMENTO - TIPO RETROESCAl^EIRA
SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, I RACAO 4X4, P0 IT:NCJA 88 HP,

CAC AMBA CARREG. C AP. MÍNIMA 1 M3, C ACAMBA RETRO CAP. 0,26 M3,

PESO OPERACIONALMINMINIMO 6.674 KG, PROFUNDIDADE

ESCAVACAO MAX. 4,37 M. COM • (501U16Ü) • LOCACAO DE EQUÍPAMENTO -

TIPO RE TROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO

4X4, POTÊNCIA 88 HP, CACAMBA CARREG, CAP. MÍNIMA 1 M3. CA.CAMBA

RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPER.ACION/\L MINMINLMÜ 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESC.AVACAO My\X. 4,37 M, COM OPERADOR E

combustível - CHI DIURNO

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

22.532.706/0001-37 A V M L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não iiiíomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

RS 230,00

Data: 15/08/202416:34

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 10.572048001442-1-0Ü0027/2023

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 01/08/2023 00:00

Fonte: https://www.gov.hr/pncp/pt-br

Quantidade: 72

Unidade: HORi-l

Valor da Proposta Final

R$230.00

Enifcreços

AVENIDA PAN/1MÊRIC;\NA, 525

Telefone;

(81) 3Í3&-0928 avmlempreendimeniosCòigfnflil.coin .

Item 5: 01 (ÜM) TRATOR AGRÍCOLA.

Preço Estimado; ILS 306.83 íuii) Perceiilual: - : Preço Estimado Calculado: R5 306,83 Média dos Preços Obtidos: K$ 31X3,83

Quantidade Descrição Observação

900 Horas 01 (UM) TIÜVTOR AGRÍCOLA. Espcdficação: com puténda tnmima de 75 CV, coniaiido hidráulico, direção hidráulica, aim 004 cilindros, ir
ação 4x2. ano a partir de 2ÜÜÜ, transtnissSo tipo mecânica. Para atender a necessidade da sec. de Obras e Uibanismo.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. lAn. 5* do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 340.,50

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 OP: 167.249.147.34)
Código valicJaç4o: %2fy2dt%2bqwcM(tQmlWavOvmPlvlVhP66xsdCuHVHPi'gluowqHU8nPtm6V/A%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.tir/CertificadoAutenlicidade?token=%252fy2d!%252txiwcMjtQmlWavOvmPI«1VhP66>sdCuHVHFYgluowqHU8nPtm6WA%253cJ%2S3
d 13/26



CNPJ: Ü5.193.1l5/UIX}i-63

Órgão: PREFEnDRAMUNICIPAL DE SAO DOMiNGüS DO CAPIM

Objeto: Registro de preços CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICjULOS
PESADOS E PLUVIAIS, PAIU ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAIUA

DE ADMINIS"|-RAÇA0 K FINANÇAS DO MUNICÍPIO DK SÃO DOMINGOS DO
CAPIM/PA.

Descrição: Locação de Veículos - l..eves / Pesados - TRA'IOR AGRÍCOLA DE PNELíS 4X4
ACIMA DF, 100 ITP COTADO EM MORA

CatSer: 4014- Locação de Veículos - Leves / Pesados

Data: 2>r/07,'2Ü24 ü3:0Òf^ •

Modalidade: Pregão Eleirônico ""

SRP: SIM

Identificação; N''Pregão:900102024 / UASG:9B0543

Lote/Item: /15

Ata: N/A

EToinolngaçSo: 06/09/2024 1.2:32

Fonte: www.gov.br/canipras/pl-br

Quantidade: 4ÜU

Unidade; UNIDADE

UF: PA

Razão Social do Fornecedor

30.401.165/0001-36 J BELO CONSTRUQIO E LOCACAO LIDA

"VENCEDOR*-

Valor da Proposta Final

R$ 187,00

Marca:

Fabricante: Fabricante nàu informado

Modelo:

Descrição: DescTÍção tüoinfonnaüa

Estado: Cidade:

PA São Domingos do (ãapim

Endereço:

RODPA127,00

TVIefone:

(91)8746^1 paixaoandersoQ0515(ã)gniail.com

41.463.540/0001-99 ANTONIO RORSON ALVES MELO 81459980263

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nàa infoniiada

Parauapebas

Endereço:

RA19, S/Tl

Telefone:

(91)9362-3291

R$ 209,00

Emaü:

robscmcvr(2!hotniaiLcüm

20.548.634/0001-90 BM LOCACOES EIRELl

Marca:

Fabricante: Fabricante não infòrmado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

^lado: Ciitade:

Novo Repartimento

Endereço:

RUA JOÃO DE BARRO. 02

R$250.00

Nome de Contato:

ELAN (94) 9146-4890

Fmaih

bmiocacocsl4@gmaU.com

38.090.360/0001-02 FENIX CONSTRUCOES E LtXACOES DE MApLONAS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

R$3.30,00

Endereço:

BF.I.A VISTA, 59 l94) 9243-6673 fenixlocâcc«s3@ginail.coin

32.641760/0001-99 E.S SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELÍ

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infmmada

R$3.51,00

.Sãii Odiningus do Capim

Endereço:

RODOVIA PA 127, SN (91)9247-79.54

EmaU:

zequias.cháves@!umnail.com

05.821 ..544/0001-38 FARNEY LOCADORA LTDA

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não intbnnadii

RS 750,00

Endereço:

JAPURA, 1411

Telefone:

(92j 621.5-0515 heriveUo.f(a'icloud.coin

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
Código validação: %2fy2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmPMVtiP66xsdCuHVHFYgluowqHU8nPim6WA%3d%3d
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Proca32o2M//

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.25(}.755MK)1-11 J N SERVIÇOS ADMINISIIOUTÍVOS LTDA

ValâfdaPropost

Marca:

Fabricante: Fabricante não iofontiado

Modelo:

Descricám Descrição não infomiaüa

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
AM Manaus RUABARAODEJACEGUAí.357 Mo do Nascimento (37)9151-8913

Emailr

eziomar27(5i»ho{maU.com

10.301,008/0001-41 DAKAR COMERCIO E SERVIÇO l-TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante iiào informado

Modelo;

Descrição: Descrição uào InlonHiida

Estado; Cidade: Endereço:

PA Castanhal TVFRANCA, 2784

Ibleíone:

(91)9111-3570

Email;

tjakafSolucoes@Binai!.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I! An. 5° ao !N GS <lt 07 cli; Julho cie 2021 (I.ei ti° I-t.J.llJ

Órgào: MUNICÍPIO DE TARUMA

Objeto: LOCAÇÃO DE MORA MÁQinNA TRATOR ESTEIRA.

Descrição: LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA TRATOR ESTEIRA - LÜfllAÇÃO DE HORíA
MÁQUINA TRATOR ESTEIRA

Data: 06/11/202417:06

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação; 646144490{X)Í22-1-0()109S'2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação; Ü5/Í1.'2Ü24 00:00

Fonte: https://www.gov.bi7pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: HORA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.849.985/0001-97 TAIRO MO'1'A ALVKS

n-T-,NCEDOR*

Marca;

Fabricante: l-abricânte não informado

Modelo;

Descrição: Desaiçáo não informada

Paragiiaçu Paulista

Endereço:

R FRANCISCO CAMBRAIA

Valor da Proposta Final

(18)3361-2328 jaitT«nota(©gIobn.ccTO

Preço (Outros Entes PúbEcos) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. II An. 5° da IN fo de 07 de Julho de 2021 (Lein' 24.111;

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUR-A E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇAG DE MÁQUINAS
PESADAS E CAMINHÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOMUNTCÍPIO

DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conformo especificações comidas Anexo I-Teimo

de Referência do Edital,

Descrição: LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE PNEU, TIPO TRAÇÃO 4X4, COM

GRADE ROMA DE ARRASTO. COM POTÊNCIA MÍNIMADE IIOCV, COM

HORÍMET RO LIGADO AO MOTOR, EXCETO MODERNOS COM

IIORÍMETROS DIGITAIS - LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE PNEU, TIPO

TRAÇÃO 4X4, COM GRADE ROMA DE ARRASTO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

llOCV, COM HORÍMETRO LIGADO AO MOTOR, EXCETO MODERNOS COM

HORtMETHOS DíC.nAlS

Data: 13/08/2024 12:00

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP: SIM

Identificação: 33683822000173-1-000060/2024

Lote/Item: 1/89581

Ata: N/A

Homologação: 08/08/2024 00:00

Fonte: hltps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.6ÜU

Unidade: h

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP; 167.249,147.34)
Código Validação: %21y2dt%2t)qwcMltQmlWavOvmPMVhP66xsdCuHVHFYgluowqHUenPtm6WA%3d%3d
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Pis.:

I Rubrica
Rozâo Social do Fornecedor

42.986.550;'0001-71 B;IND BRASIL ESCAVAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

•VENCEDOR-

Marca:

Fabricanu: Fãhiicame não iníorinada

Modelo:

Descrição: Descnção não informada

Endereço:

RS30Ü.OÜ

liem G: ül (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.

Preço Estimado: R$B.50Ü,00 (mi) Percentual: - Preço Estimado Calailado: R$ 8.S30,ÜÍJ Média dos Preços Obtidos: RS 8.500,00

Quantidade Descrição
Observação

01 (UM) CAMINÍÍ Ao TIPO TOCO. Especificação: sefn mottrtsta. eixo simples na carroceria, ou seja, um eixo na frente e ouiia atrás de rodag
em simples. Peso bruto máximo de 16 toneladas e capacidade de carga de até it toneladas. Ò comprimeiuo máximo do totx) de 14 metros, para a
tender a necessidade da sec. de Obras e Uibanismo

Preço (Compras Governamentais) t: Mediana das Propostas Finais

foc. Mrí. 5'da IN $5 de 07 de Julltode2021 (Lei n' 14.123)

CNPJ: 10.727.655/ÜÜ01-1Ü

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejaiiiento e Orçamento

Instituto Fedeial de Educação, Ciência e Tbcnologia do Nnne de Minas Gerai

s

Objeto: Contratação de serviço de transpoiie em ônibus com motorista com capacidade

mínimade 42 passageiros (Janaúba/Pirapora e vice versa) para paiticipação dos alunos do

Catnpus Janaiíba nos jogos intercampi do IFNMG"

Descrição: Locação de VeíaiJos - Leves / Pesados/Com Motorista • Prestação dc serviço de

transpone em 2024 para a cidade de Pirapora e vice versa. Capaciibde mínima dc 42

passageiros. A prestação do serviço deve contemplar descolcamento em tomo de

autorização conforme nnimas da ANTT e serem utilizados devem ter sido deverá se

apresentar, no mínimo. 1 (uma) hora antes da viagem dc ida e volta, para o embarpue dos

passageiros. Devo contemplar tudos os custos necessários, incluindo veiculo, motorista

(s), combustível, taxas, seguro, impostos e o que mais for necessário. O veículo deverá

estar em perfeito estado de conseivação, limpexa e regular perante o órgão de trâasito,

Sendo necessário, deverá ser comprovada a autorização da y\NTT. 3.3. Ônibus

convencioual. com motorista para viagem entre os dias Ül de dezembm a 07 de

dezembro de 100 km demit» da cidade (para embanjue e desenibaitiue de alunos e

servidores aos locais de destino do evento, segum, DER/MG com fornecimento de água

minerai aos passagein» durante a viagem. (Os veículos a fabricados de 2(X18 em diante).

O deslocamento será conforme programação do contratante O ônibus

CatSer: 25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados < Com Motorista

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

RS 8.000,00

46.309.384/(XIÜ1-20 LUI?. GUSTAVO CAVALCANTE GOME,S 13248589663

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricaoie não informado

Modelo:

Descríç^: DesaiçSa náo iafútin^

Endereço;

Data: 18/11/2024 09:15

Modalidade: Dispensa

SRP: nAO

Identificação: Dispensa de Licitação N" 90075/2024 /

ÜASG: 158121

Lote/Item: .1

Homologação: 25/11/2024 08:48

Fome: www.gov.br/compias/pl-br

Quantidade; 1

Unidade: UN

Valor da Proposta Final

Rsauuo.üo

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
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Preço (Conipras Governamentais) 2t Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art. 5" da IN BSàe 07 de Julho de ^021 (Lein° 14.123)

RlíbriCÜ RS 8^00,00

CNPJ: )3.835,558/U0Ül-3y

Órgão: PREFEITl/RA MUNICIPAL DE BIRITINGA/BA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veíctiíf)S leves e

pesados, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, visando
atender as demandas das Secretarias Municipais.

Descrição: Locação de Veículos - Leves/Pesados • locação measal de veículo automotor, tipo

caminhão loco. carga seca, catroceria de madeira sem motorista, sem condutor, em

jteríeito estado de conservação, (com nu máximo 7 (sete) anos de fabricação) e todos os

equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN, com motor a diesel. (A

manutenção será por conta da contratada e combustível por conta da contratante) Valor

estimado; RS 8.696.61)87 Critério de julgamento: Menor Preço

CatSer: 4014 - Locação de Veículo.s - Leves / Pesados

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.3l.9.r)0.3/000T-«) .IO.SF VALMfR RAMOS CONSTRirTORA EÍRF.r.I

Marca:

Fabricante: Fabricante não infòrmado

Modelo:

Descrição: Descrição não infoimada

Estado: Cidade: Endereço:

BA Seninha R CAMPOS M-HO. 1S7

Nome de Contato:

Data: Ü1/Ü7/2Ü24 08;ÜÜ

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: N'Pregâo:9()01ü2U24 / UASG;983371

Lote/Item: /5

Ata: N/A

Homologação: 02/U8/2024 lü. lü

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: BA

lílefoiie:

(75) 3261-3329

Valor da Proposta Finai

R$5.990,00

EmaU:

constniireviajatwmosglgraáílíom.

l5.422.BIO/OÜ01-3() EQUIPE COMERCIO SERVIÇO C TRANSPORTE EIRELT

^VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não iníoniiadti

Modeli);

Descrição: Descrição não informada

Conceição do (2oitc

Endereço:

IC DO-MERCADO. 17

Nome de Contato:

(71)99144-9181

Ri 6.000,00

ckipcu'ansportes(ípoutiook.com

45.470.872/0001-51 SOL ASTRA EMPREENDIMENTOS LÍMITADA

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emiereço:

RS6.000.0Q

U2.518.547/ÜU01-09 AI.PHA3 CONSTKUCOHS K SERVIÇOS LTOA

Marca:

Fabricante: Fabrícane não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nãci infonnada

Estado: Cidade: Endereço:

BA Conceição do Jacuípe PRAGA BENJAMIM COSTA, 53 (75) 9172-»)3a'(75) 9832-8181

R$6.522,50

alpha3constiucocs@outiook.com

11.211.479/00Ü1-21 SIENNAENGENHARIA, CONSULTORíAE SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$6.9aj,00

Retalóflo gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP; 167J249,147.34)
Código Validação; %2fy2dt%21xiwcMiiQmlWavOvmPMVíiP66>csdCuHVHFYgliJOwqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

38.493.385/ÜU01-49 CARIBE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN TOS LTDA

Matta:

Fiüjricantf: Fabricaiiie infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição não iníoniiada

Endereço:

Valor drf^njppsta Final

R$ 6.957,33

^.387.497/0001-50 WF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELÍ

Marca;

Fabricante: Fabricante não ínfoniiado

Modelo:

Descrição: Descrição não infíjmwda

Estado: Cidade: Endereço:

BA Votzcdo RUA JOÃO FELIX DE JESUS. 161

RS 7.5ÜÜ.ÜÜ

Ti;Iefone:

(75) 9912-9494

Email:

wfcinfHecndimcnIO52021@gmail.com

13.555.601/lHX)l-84 ROTA EMPREENDIMENTOS E TRANSIORTES I.TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não inrormado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
BA Feira de Samana R DOUTOR JOAQUIM I.ARANJEniAS. 226 Lany (75) 3487-1515

R$ 7,BOü.OO

Email:

rotallda@hoimail.tom

20.364,007/0001-08 DUAM SF.RVICOS .F EMPREENDIMENTOS I.TDA

Marca:

Fabricante: 1-abiicanlc não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iafcKmada

Estado: Cidade: Endereço:

BA Conceição do Qiité RUA RARAO DO RIO BRANCO. 40 A (75)9174-6463

R.S 8.000,00

Email:

iiljam20l6@t)utiookxom.br

12.069.13,1/0001-01 TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DF. PASSAGEIROS .FlRELl

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infocmada

Estado: Cidade:

B.A Conceição do Jaaiipe

Endereço:

.AV GF.TUI.IO VARGAS. 602

"Itlefoiw:

175)8156-0298

R.$ 8.500,00

(ninscosialtda@gnuil.com

U.21I.47rV000l-43 ARGO BAHIA SERVIÇOS E EMPREEENDIMENTOS ElRElí

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Deserção: Elcsciição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço:

BA Serriniu RMAC.ARIOFERREIRA. 330

'I>Iefone:

(75) .3261-4098

R$8.6R1,0O

Etnail:

posa(oemp(eendimentos(g>hotmai1.com

10.596.241/0001-07 P.'\NT:\N.-VL LOCADORA DE AÜTOMOATIIS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade: Endereço:

MT Cuiabá AVENIDA PAULISTA, 302

Telefone:

(ü.'i) 9201-2085

Rí 8.696,67

paiitacoDsmiiora@>gniai].com

01.430.002A)001-83 TRANSPIMENTEL SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI

Marra:

Falrricante: Faliricanie nío informado

Mntfelo:

Descrição; Descrição não informada

EsTodo: Cidade: Endereço:

BA Arad AV RUI BARBOSA 038

Nome de Contato: Telefone:

(75) 3266-1626

RS 8.696,67

Email;

joseboDfim-b@hoimail.com

Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34)
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Razão Soda] do Fornecedor

36.tí62.568/0()01-15 SANTANA LIMA KNGtNHARLA tlRELl

Marca:

Fabricante: Fdbrícdine não inínntiado

Modelo:

De»rriç2ü: DesiTÍ(,'âo não inTomuiid

Estado; Cidade:

BA Farípíranga

Endereço:

w: DA HODOVIARIA. 130

Telefone:

(79) 9856-1579

0^
Aubncíi
~V£ilor dáTrêpDSttrBiS

R$ 8.696.67

Email:

or(achpmio<d>hotm(iil.coin

ü3.820.689/ü(X)l-99 RLS LOCACAO DE VEICULO EJRELI

Marca;

Fabricante: Fabricaiue não iníomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníurmaüd

Estado: Cidade: Endereço:

BA Serrinha TV IIANTONTO PINHEIRO DA MOTA. 39

Telefone:

(75) 3263-2584

R$8.696.67

Emaii:

lüacon tdbil@hotmail.com

U3.449.283/l)l301-41 CONS TRUCOLS !• IRANSPORTES GS2 ITDA

Marca:

Fabricante: Kabricãiuc não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não infomiaüa

Camdçdri

Endereço:

R GARCnZ, 07 (71)3627-4054

R$8.696.67

Email:

siscon@siscon-ba.convhi-

42.321.078/0n01-58 GALTRANS CONSTRUCOES E I.OCACOESXTDA

Marca:

Fabricante: Eabticantc não iufomudo

Modelo:

Descrição: Descrição não íníomiada

Endereço:

14.223.964/0001-03 URBINF.-TF.CNOI.OGIA E MOBII.IDADF URBANA LTDA

Marca:

Fabricante: l-abricanic não infomiado

Modelo:

Descrição: Dcscilção não informada

R$ 8.696,67

Endereço:

136, %0

R$ 8.696.67

(62) .3142-0073

Email:

iirliiiie.mohilkldile^ginaíl.coni

26.66fi.342/(M)01-39 OMC CONSTRITORA C SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabrícanu; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infoimada , .

Endereço:

R$ 30.232,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArt. :<~'do IS ffi de oy de Juího de 202] (Lei n" 14,133)

RS 9.000,00

RelatOrio gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34}
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órgão; Prefeitura Municipal de São José de Princesa

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS P/VRA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEiCRETARLA MUNICIPAL DE

INFRAESTRimmA DE SÃO JOSÍ: DF. PRINCESA-PB.

Descrição: Locação de 1 (um) veículo, tipo caminhão basculante no loco, com capacidade de
6.8 toneladas, com potênda acima de 170 CV de íorça, ano de fabricação não
inferior a 2004, sistema de freio a ar, revisado e em ótimo estado de utilização;

câmbio manual e dl - Locação üc 1 (um) veiculo, tipu caminhão basculante no loco,

com capacidade de 6.8 toneladas, com potência acima de l7üCV de força, ano de
fabricaçãonão inferior a 2004, sistema de freio a ar, revisadoe em ótimo estado de
utilização; câmbio manual e direção hidráulica. Combustível por conta do contratante;

condutor e manutenção por couta du contratado; para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrumra de São José de Princesa-PB.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.545.796/0001-58 CHARLES FERREIRA DE MORAIS

♦VENCEDOR*

Mana: N/C

Fabricante: Faltricanie não informado

Modelo: N/C

Descrição; Descrição não informada

Endereça:

Fiz.: I
Data; 14/08/2024 07:44 RtíbílCâ

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 327262

Lote/Item: 1/2

Ata: I-inkAta

Fonte: www.portaldecompra5publicas.com.

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

Valor da Proposta Final

R$ 5.980,00

42.144.657/0001-72 CLAELMO XAVIER DOS SANTOS

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante não liifnnnddo

Modelo; N'C

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 7,000.00

30.055.695/0001-70 GUSTAVO XAVIER DE SOUSA AMORIM

Marca: N/C

Fabricante: Fabiicante não informado

Modelo: N.C

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

19.464.94ÍV0001-26 .fOAO PAULO ARAU.IO DOS SANTOS

.Marca: MU

Fabricante: Fabricante não iníomiado

Modelo; Plãü

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

PB Aranma ,AV LUIS TARGíNO. S/N

R$ 9.ÜÜ0.ÜÜ

R$ 9,900,00

(83) 985.3-6758/(83) 9165-8099

32.125,666/0001-62 I, & 1. COMERCIO I.TDA

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: N/C

Descrição; Uesciiçáo não iaíonnada

R$9.950.00

Endereço:

RUAJf)A0Mn,rTA0.269 (85) 9849-1030 canlndeconubilidades@hoimailz:om
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Quantidade Descrição
Observação

1 (UM) D\MINHA0 VASCULH/VN1"E 'nPO lllUCR. Especificação: '"fnik", sem inutorísta, cuni capacidade de carga rrunima de 5 (cinco m
etros cúbicos), coiu poiência mínima de I34cv (cento e trinta e qitairo cavalos), em perfeito estado de conservação para o trabalho, transporte d
e lerras, cascaihos. entulhos, lixos e demais materiais, dotado de todos os equipamentos obrigatório por lei, quilometragem livre e combicstível
à die^l, Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediania das Propostas Finais
tnr. II An. 5'dalNíS df 07 de JuIhadeTOJI f/.c n' 14 133)

Órgão: MUNICÍPIO DE SIMAO DIAS / .!3108U89Ü0Ü156 - PKEFKri'URA MUNICIPAL DE
SIM.AO DIAS

Objeto: REGISPRO DE PREÇO PARA tUiURAE EVENTUAl. CONrUArAÇAO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
COM CONDirrOR PAIUV ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARLíV

MUNICIPAL DE INl'R.\ESrRLri UR.\E URB.ANISMO DO MUNICÍPIO DE SIMÀÜ

DIAS, SERGIPE

Descrição: Locação dc veículo, Caminhão Basculantes Truck (Caçambas) com condutor,

capacidade mínima de I2m (mensal).. Especificação: Locação de veículo, Caminhão

Basculantes IVuck (Caçambas) com condutor, capacidade mínima de t2m, em bom

e perfeito estado de conser - Locação dc veículo, Caininhàu Basculantes Iruck

(Caçambas) com condutor, capacidade mínima de 12m (ntensal).. Especificação:

Locação de veículo, Caminhão Basculantes Truck (Caçambas) com condutor, capacidade
mínimo dc 12m, em bom e perfeito estado de conservação e uso, com ano de fabricação

a partir de 2Ü1Ü; Para transporte de materiais, tipo cascalho e brita, que serão utilizados

na recuperação tias estradas vkinais do município. Prestação de serviço do veículo: Fica

a disposição em caráter de mensal de domingo a domingo na garagem da piefeitura e/ou

uso da contratante que arcara com custo do combusrivcl. Prestação de scançodo

condutor a cargo da contratada; trabalhar ns condução do veiculo de segunda a sábado,

comcaiga horária de 44]ire semanais.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 10.998,00

54.174.6.S4/0001-60 JOSEPH HYGGOR EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*'

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Data: 30/12/'202411:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: !310808900015i5-l-00ni28/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/01/190100:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp.'pt-br

Quantidade: 36

Unidade: MÊS

Valor da Proposta Finai

R$ lo.moo

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/nt. Í//VL S'<ía ífIGSde 07 de Julho de 2021 (l.ei n' 14.133)

RS 14.4ÜÜ,ÜÜ
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Órgão: MUNICÍPIO DH SIMAO DIAS/SE

Objeta: REGISTRO DE PREÇO PAR.'\ FU TURA E EVENTUAL CONTRAT AÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
COM CONDUTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUMCíPIO DE SIMÃO

DIAS. SERGIPE

Descrição: Locação de veiculo, Caminhão BasculantesTruck (Caçambas) com condutor,
capacidade mínima de 12m^ (mensal). Locação de veiculo, Caminhão Basculantes
TVuck (Caçambas)com condutor,capacidademínimade 12mL em bom e perfeito
estado de conservaçãoe uso, c - Locaçãoire veiculo, Camiiilião BasaiiamesTaick
(Caçambas) com condutor, capacidade mínima de 12ní* (mensal). Locação de veiculo,
Caminliãü Basculmiies 1 cuck (Caçambas) com conduior. capacidade tnínúna de línP.

em bom e perteiio estado de conseivação e uso, com ano de fabricação a panir de 2010;
Para traaspoite de materiais, tipo cascalho e brita, que serão utilizado? na recuperação
das estradas vlcinais do município. Prestação de serviço do veículo: Fica a disposição em

caráter de mensal de domingo a donungo na garagem da preíeitura e/ou uso da

contratante que arcara com custo do combustível. Prestação de serviço do condutor a

cargo da contratada; trabalhar na condução do veículo dc segunda a sábado, com caiga
horária de 44brs semanais.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

54.174.654/0001-60 JOSEPH HYGGOR EMPREENDIMENTOS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modeb: .. '

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

Data: 3()/12/2().k

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identííkaçãn: 117867

Lote/Item: /I

Ata: í-ink Ata

Fonte: liciianet.com.br

Quantidade: 36

Unidade: MÊS

Valor da Proposta Final

RS 10.9%,00

1)8.692.885/0001-49 REIS TRANSPORTES. LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

R$ 10.998,49

Endereço:

RUA S.AO JOÃO, 03 (79) 3245-8662/ (73) 9937-4400 reislranspones^ibest.conr.br

21.185,597/0001-66 JTk M AUTOPEÇAS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nlo informado

Modelo:

Descrição; Descrição não Informada

R$ 10.999.50,

Endereço:

37.592.Ü1U/ÜÜÜ1-73 GEOVANIÜ S.ANITDS SANTANA JÚNIOR

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não inícrmada

R$ 14.250,00

Poço Redondo

Endereço;

PR.ACA EUDOCIA GOMES. 053

Telefone:

(79) 9851-3003 jrjocacaoeseivicosiioutlook.com

49.607.397/0001-73 MS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

R$ 14.^,00

En^reço:

Relalário gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP; 167.249.147.34)
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CNPJ Raràü Sodal do Fornecedor

38.ai9.y6ü/UÜ01-5Ü PRISCILA NASCIMENTO DOS SANTOS SERVIÇOS E LOCACÜES

Marca;

Fabricante; Fsbricdiite tiàn infomiafki

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnaila

RubriS ^—
Vaior dã'Propoüt(! Fliidl—

RS is.-moo

Estado; Ciiiade: Endereço:

HLIA MANOEL SALUSTINO NETO, i96

THefone:

[7yi y963-45'J8 irmaosconiabilitliiücçd/ho tmail.com

1Í.211.475.'Ü0ÜM3 ARGO BAHIA SERVIÇOS H EMPREEENDIMEN7ÜS HIREI.I

Marca:

Fabricante: Fabricanle não infomiadn

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Estado: Cidade: Entkreço:

BA Semnha R MACARIO FERREIRA. 330

Telefone:

(75)3261-4098

RS 16.049.99

posatocmprccndimcntostShülinail.coin

15.454.009/0001-40 UNIR lOCACüKS E SERVIÇOS i.TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante iiào informado

Modelo:

Descrição: Descrição itãoinfonnada

Estado; Cidade: Endereço:

SE Lacano AV SANTO ANTONTO, 32-C (79) 9&44-<»55

RS IG.05U.78

unir.locacocbfíTihotmail.com

00.269.341/0001-67 SFRGII.OC SERGtPE I.OCACAO DE VEICITOS I.TDA

.Marca:

Fabricante: Fabricante não iuíormado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

RS 17.000,00

Estado: Cidade: Entlereço: Nome de Contato:

SR Aracaju AVENIDA MARIO .iORGF MENF./.FS VIETRA.,274tí PAIJI.Ü ROBERTO

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

fnt. U Art. S"cla f.V 65 de 0~de lulhnde ti ei n' 14.15.5)

Órgão: MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA

Objeto: Cnmraiaçào de empresa especializada na prestação de serviçfj de icKaçãti de veículo tipo

caminhão pipa com disponibilidade integral para transportar água potável as

comunidcides rurais do município de Felipe GuerrcVRN, para o exercício 2Ü24, através da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente iJa Preleitura Municipal de Felipe

Giierra/RN. coníorme especificaçfies e quantidades estabelecidas no Anexo ! (Tcitoo de

Refeiência), e demais coiicliçfies e

Descrição: 0006198 - LOCAÇAO MENSAL DE CAMINÍfÂO TIPO TRUCK, ANO DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2011, EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E USO. TANQUE EM EST;\DO HIGIÊNICO PARA USO, COM

DISPONIBIl.IDADE IbfFEGHAT. PARA O MUNICÍPIO, EQUIPADO COM

TANQUE ESPECIFICO PARA TRANSPORTE -0006198 - I.OGAÇ.AO MENSAL

DE CAMINHÃO TIPO TRUCK, ANO DE FABRICAÇ.ÃO N.ÀO INFERIOR .A 2011.

EM BOM ESTADO DE CÜNSERVAÇ.ÀÜ E ÜSÜ, '[•.ANQÜE EM ESTADO

HIGIÊNICO PARA USO. COM DISPONIBILIDADE IN IT.GRAl. PARA O

município, EQUIPADO COM TANQUE ESPECIFICO P,ARA TRANSPORTE DE

.iGUAPOTÁVEL, COM CAPACIDADE MInLMADC IS.OTOLT. CQUIPADOCO.M

BOMBA CARGA E DESCARGA, INCLUINDO MyV.NGUEIRAS t DEMAIS

.ACESSÓRIOS PARA CARGA .F DESCARGA, MOTORISIA K MANU TENÇAO E

COMBUSTÍVEL POR CONTA D.A CONTR.ATANTE. PARA TRANSPORTAR .ÁfiUA

POTÁVEL PARA AS COMUNIDADES RÜiUMS DO MUNICÍPIO DE FELIPE

GLIERRA-KN.

Nome de Contato: Telefone: Eniail:

PAITO ROBF.RTf.) (79) .325.5-4401) sergilocfçpsergiioe.com.br

RS 14.700,00

Data: 18.T)7/2024 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: Ü20-2024-FEL1PE GUERR.\-RN-

MUNICIPIO DE FELIPE GUERRA-

PREGÃO ELE TRÔNICO

Homologação: 18/07/2024 12:5.5

Fonte: https://'bnccon'ipras.CíMn/Process/Proce

s.';SeairhPublic?paraml = I

Quantidatle: 12
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Razãü Social do FornecedorCNPJ

RS 14.70U.0Ü
36,85ü.254/üü01-92 AÜ2EMPRELNI)IMENT0S E SERVIÇOS LIDA

VENCEDOR

Marca: Serviço
Fabrícanle: Fáhrícante nio infoi mado

Descrição: Descrição não inínmiada

Endereço;

Item 8: UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.

Preço Estimado: R$ 859.95 (un) Percentiiai: - Preço Estimado Calculado: ilS Média dos Preços Obtídos: RS 359.95

Quantidade Descnção

900 Hora-s UMA) M/^QUINA ESOVVADEIR.\. Especificação; Em perfeito estado de conservação, com tração nas 4 rocias, dotado de todos os equipamen
Uft obrigatórios por lei, eonibiisiível adiesd, para atender a Secretaria Municipal dc obtas. C0TARESERV.'\,2S%

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

/i;t. I An. 5" do IN $5 de OTdeJullxi c/t 2021 (Lei n' 74.133)

CNPJ: IIJ,882.594/()[)04-08

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejaineiuo c Orçaineniu

Instituio Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Objeto; Contratação de serviços ENSILAGEM DE PLAN TA t)E MILHO E GRAMÍNEAS DE
INVERNO. LIMPE/,A DE LAGOAS DE DE.IETOS .V FOSSAS SÉPIICAS E

TERRAPLENAGENS PARAOIFRS - CAMPUS SERTÍG,

Descrição: Locação de Máquinas de Escavação /Terrapienagem / Agrícola - l ocação de

Máquinas de Escavação •• Tenaplenagem / ,Agrícola Pre.siação de serviço de hora

máquina para terrapienagem e deslocamento com máquina escavadeira hidráulica de

esteira de porte médio a grande, peso openicioiiiil niíníiiiu 22 ioneliidas, em buas

condições de uso, Na colação do valor hora/mátiuina deverão estar indtiso iretes,

tributos e demais encargos (despesas com operador, transporte, óleo diesel, etc)

necessários para o corrctu fornecimento do objeto contratado,

CatSer: 4030 - Locação de Máquinas de Escavação -• Tenaplenagem / ,Agrícola

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

16,417,579/ü[K)l-22 JULIÜ CÉSAR MIGÜN

"VENCEDOR*

Marca:

Fabrícanle: Fabricante iiáa informado

Modelo:

Descrição: Descrição nàu informada

Estado; Cidade: Endereço:

RS SenSo R CAPn'AOMARaANO,67e

Data: 09/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÁO

Identificação: N'Pregâü:90()292024 i U.\SG:1S8141

Lote/Item: /8

Ata: N/A

Homologação: 30'1Ü/2Ü24 16:18

Fonte: wvvw.gov.hr/comprds'pt-br

Quantidade: 200

Unidade: HORA

UF: RS

Valor da Proposta Final

RS 365,00

Ifelefone:

154)3345-1614

5r,,649,447;'()001-88 PHODüCTS & SERVTCES ONLINE LI DA

Marca;

Fabricante; Fabricdu» iião informado

Modelo;

De%crição: Descrição não Infonnada

Endereço;

R$ .370,67

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. :'i'ila IN (íJ de O ' Je /ulho dc 2021 (Lei n"
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órgão: MUNICÍPIO DE TABAI

Objeto: CONTICATACAO DE SERVIÇOS DE HORAS DE mAQüíNAS PESADAS

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA POT.I50 HP PESO 21000KG -
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ES 1'EIRA POT-ISO HP PESO 2iOC}üKÜ

Data: 30/10/2024 —•-

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Idetitíficaçào: OH515S15000 HI9-1 -000015'-2024

Lotc/ltcm: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 30/10/2024 ÜO:Oí)

Fonte: h!tps://www.gov.bv/piicp/pi-br

Quantidade: 100

Unidade: H

CNPJ Razão Social du Fornecedor

09.100.460/0001-66 QU/VDROS MARQUES COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabrícarue nãü informadu

Modeia:

Descrição: Descrição uâo infonnada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 3.52,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. 11 An ^"da lis' 65 de 07 dv lidln dr 2021 íKíi n' 14.133}

m 360.00

CNPJ: 04.207.638/()(JÜ1-.59

Órgão: MUNICÍPIO DF, TIO HUGO

Objeto: Contratação de Horas máquina, sendo uma Escavadeira Hidraiitica com opeiador, i6lJ

HORAS, para decapagem de saihreira, e afratixamcnio de cascalho para melhorias c

recuperação de estradas no interior no município.

Descrição: Horas máquina, sendo uma escavadeira hidráulica com operador, para os serviços

de decapagem de saibreíra e afrauxamento de cascalho para melhorias e

recuperação de estradas no interior do Município. • Horas inátiuina, sciidu imui

escavadeira hidráulica com operador, para os seiviços de decapagem de saibieira e

ahaiixamemo de cascalho para melhorias e recuperação de estradas no interior do

Município.

Data: 21/10/2(12410:13

Modalidade: Dispensa

SRP: N.ÀO

Identificação: Ü42U7638Ü00159-1-ÜU0U71/2Ü24

Lote/Item: 1/1

.Ata: N/A

Homologação: 18-'1Ü/2(J24 ÜU:Ü0

Fonte: https://www,gov.br./pncp/pt-br

Quantidade: 1.60

Unidade: H

Razão Social do Fornecedor

43.O7U.423/00Ü1-9O R. SIPPEL A, FORlFi.A LIDA

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: r,ibricantc não Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não ioformada

Eiulereço:

Valor da Proposta Finai

RS 360.00
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Ms Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma Mlução tccnoló^a que atende aus parâmetros de pesquisa dispostos era Le^ vigentes. Instruções
Nonnativas, Acórdãos. Regúlamenüis, Decretos e Portarías. Sendo assim, por erunir diversas fontes governamentais, compicmentares e sites
de domínio amplo, o sistema nâo é considerado uma fonte e, sim, mu meio iiara que as pesquisas sejam eralizadas de forma segura, agd e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 • Banco Nacional de Compras

https://bnccorapras.com/Process/ProcessSearchPubiic?paraml=l

2 - Banrisul

wivu'.baflri$ui.com.br

3 • Bolsa de Licitações e Leilões

https://blícompras.comTrocess/ProcessSearchPublic?parflm1=l

4 - Compras.gov.br

u-uv.gov.br/conqjras/pl-br

5 - Licltanet - Licitações Eletrônicas 4.0

IícÍtaiiet.com.br

6 - Portal de Compras Publicas

ww-w.poi'(a]decompra5publlcas.coin.br

7 - Portal Nacional de Contratações Públicas

hUpsiZ/wu-w.gov.br/pncp/pt-br

Data: 05/02/2025 15:04:09

Acessar a fonte âí|UÍ

Data: 05/02/2025 14:39:21

Acessar a fonte aguí

Data: 05/02/2025 14:54:17

Acessar a fonte âgU!

Dota: 05/02/2025 14:49:24

Acessar a fonte aqui

Data: 05/02/2025 15:03:21

Acessar a fonte aqui

Data: 05/02/2025 14:39:30

Acessar a fonte aqui

Data: 05/02/2025 14:39:31

Acessar a fonte aqui
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httpy/app.barK:odeprecos.coin.br/CenlficadoAuienticldade?loken=%252ry2dt%252bqwcMjiQmlWavOvmPUVriP66xsdCuHVHFYgluowqHUBnPtm6WASS253d%2S3
d 26 / 26
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MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

Processo,

Fls.:_J
i Rubnca,^

Descrição
01 (UM) CAMINHÃO PIPA.

01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA).

01 (UMA) MOTO NIVELADQRA

PARA TERRAPLANAGEM.

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA.

01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.

1 (UM) CAMINHÃO

VASCULHANTE TIPO TRUCK.

UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.

Quantidade Unidade | V, Unitário V. Total
900 horas R$ 277,91 RS 250.119,00

900 horas RS 290,00 RS 261.000,00

900 horas RS 371,00 RS 333.900,00

900 horas RS 233,00 RS 209.700,00

900 horas RS 306,83 RS 276.147,00

12 mês üT -\n 00 nIOpOO RS 102.000,00

R$

12 mês 13.366,00 RS 160.392,00

900 horas RS 359,95 RS 323.955,00

1.917.213,00

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 06 de Fevereiro de 2025

(OrMlÀ—^
Emmfdo Oliveira Pereira

DiretorCCAP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

INTRODUÇÃO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.,

1, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação do objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de
veículos e máquinas pesadas é de extrema importância para o município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA. Por se tratar de um município que necessita constantemente desses serviços para realizar obras e
serviços públicos, a contratação por meio de registro de preços proporcionará agilidade e economia para a
administração pública.

Com a utilização do registro de preços, será possível garantir um preçojusto e competitivo, além de possibilitar
a contratação de fornecedores previamente cadastrados, evitando a necessidade de realizar processos
licitatórios em momentos emergenciais. Isso garantirá a rápida disponibilidade dos veículos e máquinas
necessários para o bom andamento das atividades municipais.

Além disso, a contratação por meio de registro de preços proporcionará maior transparência e controle na
gestão dos recursos públicos, uma vez que as contratações serão realizadas de acordo com os preços
previamente estabelecidos.

Dessa forma, a contratação do objeto Registro de Preços para locação de veículos e máquinas pesadas atende
ao interesse público, garantindo a eficiência e qualidade dos serviços prestados à população de São Raimundo
do Doca Bezerra/MA.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não foi elaborado o Plano de Contratações Anual para o ano de 2025

Conforme inciso II, §1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atender adequadamente o objeto de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
locação de veículos e máquinas pesadas de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,
alguns requisitos são necessários:

1. Documentação da empresa:

- A empresa deve apresentar todos os documentos exigidos para participar do processo de registro de preços,
como CNPJ, comprovante de regularidade fiscal, certidões negativas, entre outros.

2. Especificações técnicas:

- A empresa deve fornecer veículos e máquinas pesadas em bom estado de conservação e com manutenção em
dia, de acordo com as especificações técnicas exigidas pela prefeitura.

3. Prazo de entrega:
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- A empresa deve garantir um prazo de entrega compatível com as necessidades do Município, evitando atrasos
e prejuízos às atividades municipais.

4. Preços competitivos:

- A empresa deve apresentar preços competitivos e condizentes com o mercado, permitindo economia para o
Município sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.

5. Garantias e contrapartidas:

- A empresa deve oferecer garantias e contrapartidas em caso de descumprimento do contrato, assegurando a
segurança jurídica e financeira para ambas as partes.

Ao garantir que todos esses requisitos sejam cumpridos, a solução para o Registro de Preços para locação de
veículos e máquinas pesadas em São Raimundo do Doca Bezerra/MA., será eficiente e atenderá plenamente
as necessidades do município.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

rEM I DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a

J necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.
01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA). Especificação:
Em perfeito estado de conservação, com tração nas

quatro rodas, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei, combustível à diesel, Para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

2 Urbanismo.
01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para atender as necessidades da

3 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA

Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4, traçada

em perfeita condição de uso, peso operacional mínimo
de 6.000 kg, profundidade de escavação mínima de
4m, motor diesel com potência de 80HP, transmissão
com no mínimo 04 (quatro) marchas a frente e 04
(quatro) marchas a ré, Para atender as necessidades da

4 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação:
com potência mínima de 75 CV, comando hidráulico,
direção hidráulica, com 004 cilindros, tração 4x2, ano

a partir de 2000, transmissão tipo mecânica. Para
5 atender a necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.

)UANT UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

HORA 277,91 250.119,00

HORA 290,00 261.000,00

HORA 371,00 333.900,00

HORA 233,00 209.700,00

HORA 306,83 276.147,00
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01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.
Especificação: sem motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo na frente e outra atrás de
rodagem simples. Peso bruto máximo de 16 toneladas
e capacidade de carga de até 6 toneladas. O
comprimento máximo do toco de 14 metros, para
atender a necessidade da sec. de Obras e Urbanismo

1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO
TRUCK. Especificação: "Truk", sem motorista, com
capacidade de carga mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em perfeito estado de
conservação para o trabalho, transporte de terras,
cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais, dotado

de todos os equipamentos obrigatório por lei,
quilometragem livre e combustível à diesel, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo.
(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas 4 rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível a
diesel, para atender a Secretaria Municipal de obras.
Valor Total R$

MÊS 8.500,00 102.000,00

MÊS 13.366,00 160.392,00

HORA 359,95 323.955,00

1.917.213,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. Esta análise
minuciosa das alternativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das soluções existentes, mas
também fornece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da contratação de serviços ou
aquisições de uma forma geral, essa prática se toma ainda mais crucial.

Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem como suas
características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão aprofundada das vantagens,
desvantagens, custos associados e potenciais benefícios de cada alternativa.

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse levantamento
detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a argumentação, oferecendo dados
concretos que respaldam a melhor relação custo-benefício.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas respaldam
a decisão fmal, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando riscos e maximizando os
resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em economias significativas e em
soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da administração.

O levantamento de preços deu-se através de plataforma eletrônica de Banco de Preços conforme
Relatório gerado no dia 06/02/2025 08:01:15 (IP: 167.249.147.34) Código Validação:
%2f>'2dt%2bqwcMJtQm1 WavOvmPMVhPóóxsdCuHVHFYg1 uo\vqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token=%252fy2dl%252bq\vcMjlQmlWavOvmPMVhP66x.sdCuHVHFY
gluo\vqHU8nPtm6WA%253d%253 d

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
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A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais em
qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa etapa não apenas
assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência e justiça na seleção do
fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise criteriosa
das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a evitar discrepâncias
significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso resulta em processos de seleção mais eqiiitativos
e eficientes.

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo embasamento
técnico e detalhamento específico sobre os valores estimados. Esses documentos compiementares podem
incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros dados relevantes, que corroboram
a precisão e consistência da estimativa realizada.

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à documentação de
suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a transparência, a economia
de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais.

Desta forma, o preço da contratação está estimado em RS 1.917.213,00 (hum milhão, novecentos e dezessete
mil, duzentos e treze reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto para a
contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma análise criteriosa
de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas também a qualidade, a
confiabilidade e a eficiência a longo prazo.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio notável entre
qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser
compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual manutenção futura. Sua capacidade de
adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto crucial na decisão.

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas também previu
potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais.

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora para atender
às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, confiabilidade e custo, tanto na
fase inicial quanto nas manutenções posteriores.

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação sugerimos a modalidade pregão eletrônico para
registro de preços, pois o registro de preços possibilita o fracionamento e a administração pública a pagar
apenas aquilo que vir precisar, o pregão possui vantagem para esse objeto porque a competitividade gerará
melhores preços para a administração.

8. JUSTIFICATIV PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite á administração pública a liberdade de
escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta flexibilidade é essencial
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para atender às necessidades especificas de cada contratação. Quando se trata de decidir sobre o parcelamento
ou não da solução, a administração deve considerar vários elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do objeto, a
viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de fornecedores em atender a
diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou globalmente implica ponderar
vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de cada
componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, enquanto a adjudicação global
pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a obtenção do
melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. É um exercício de análise criteriosa,
buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na entrega do objeto contratado.

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem adaptável,
viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de selecionar e
adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais minuciosa das propostas e
aquisição específica de cada componente necessário para o cumprimento de seus objetivos.

Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços relacionados, facilitando
a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a participação de uma variedade maior de
fornecedores, inclusive pequenas e médias empresas, ampliando a competitividade e a diversidade de ofertas.

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a capacidade da
administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, garantindo uma gestão eficiente
e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a concorrência e a busca pela melhor
relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., tem como objetivo principal a
busca por resultados que visem a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

Com a realização do Registro de Preços, a Prefeitura poderá garantir a contratação dos serviços necessários de
forma mais eficaz e econômica, pois os preços já estarão previamente estabelecidos, otimizando o processo de
contratação e evitando gastos desnecessários.

Além disso, a utilização de veículos e máquinas pesadas de forma mais eficiente contribui para o
desenvolvimento sustentável do município, pois permite a realização de obras e serviços de forma mais
organizada e planejada, reduzindo o desperdício de recursos e minimizando os impactos ambientais.

Dessa forma, o Registro de Preços para locação de veículos e máquinas pesadas representa uma importante
ferramenta para a gestão pública, pois permite a obtenção de resultados que beneficiam tanto a administração
municipal quanto a população, garantindo o uso adequado dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas para
garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de servidores ou
empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui a compreensão
detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das legislações pertinentes.

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir que esteja
em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos no espaço de trabalho
até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do contrato. A infraestrutura tecnológica
também merece atenção, assegurando que esteja apta a suportar as demandas do contrato.

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os envolvidos, tanto
internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma gestão mais eficiente do
contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das pessoas envolvidas
e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja executado com sucesso e em conformidade
com as expectativas estabelecidas.

n. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente em
andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento da futura
contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que demandem atenção
especial no desenvolvimento deste novo processo.

Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua interdependência
com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso mapeamento das relações entre
as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se que as influências potenciais são limitadas e
não devem apresentar impactos substanciais no planejamento ou execução da nova contratação.
No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que poderiam
tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do processo,
assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem comprometer os outros
projetos em andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento da nova
contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com os processos já em

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas pode gerar impactos ambientais negativos se não forem adotadas medidas mltigadoras adequadas.
Entre os possíveis impactos estão a emissão de poluentes atmosféricos, o consumo de combustíveis fósseis, a
geração de resíduos sólidos, a compactação do solo e a contaminação de águas subterrâneas.

Para minimizar esses impactos, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis, como a
utilização de veículos e máquinas com baixo consumo de combustível, a manutenção preventiva dos
equipamentos, a destinação adequada dos resíduos gerados, a reciclagem de materiais e a implementação de
boas práticas ambientais no canteiro de obras.
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Além disso, o Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., pode estabelecer critérios ambientais na
seleção da empresa fornecedora, exigindo a apresentação de certificações ambientais, como a ISO 14001, e a
elaboração de um Plano de Gestão Ambiental para as obras realizadas.

Dessa forma, é possível conciliar o desenvolvimento econômico com a preservação do meio ambiente,
garantindo a sustentabilidade das atividades de locação de veículos e máquinas pesadas no município.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos um parecer
favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do projeto proposto. Nossa análise
abrangente levou em consideração não apenas a capacidade técnica exigida, mas também a eficiência
operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, evidenciando a
capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a viabilidade operacional foi
confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham de maneira eficaz á execução do
projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se mostra
condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e eficiente dos fundos
disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta precisamente à necessidade
identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente com os objetivos traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a mesma se
mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar perfeitamente alinhada à
demanda identificada.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 06 de Fevereiro de 2025

Alex Conceição da Luz
Secretário de Obras

Portaria 017/2025
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Exmo Sr.

Alex Conceição da Luz
Secretário Municipal de Obras

Órgão Gerenciador

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente a Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste
Município, de acordo com Processo Administrativo n° 280101PE/2025.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 11 de Fevereiro de 2025.

Eduardo OlíVeira Pereira

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



nw

Procf;iic

.Pvbnai

^ pai-!fcnu«A MUNiciPAt.

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
1fU>0A;iiOí COMPilOMir.SO

SOLICITAÇÃO PE RUBRICA ORÇAMENTARIA

Ao Senhor

Daniel Bruno da Silva Nascimento

Divisão de Execução Orçamentária

Nesta,

Senhor,

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de rubrica
orçamentária para cobertura das despesas, com vista e deflagração de procedimento licítatório para
futura e eventual Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de
veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA, em 11 de Fevereiro de 2025.

Alex Conceição da Luz
Secretário Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Á Sr. Sec. Municipal de Obras

Informo que existe Rubrica orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
conforme a seguir:

Secretaria Municipal de Obras.

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 0204 - Secretaria Municipal de Obras, Serviço pub. E
Urbanismo.

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0052 - Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras e
Urbanismo

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica

Dotação Orçamentária Suplementada (não)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Valor total: R$ 1.917.213,00 (um milhão, novecentos e dezessete mil, duzentos e
treze reais)

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de, São Raimundo
do Doca Bezerra Estado do Maranhão, em 11 de Fevereiro de 2025.

Daniel Bruno da-SÍft4 Nascimento
CRC n° 014761/0-7

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ari. r Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do
CPF: 036.573.273-71 e RG: 0292410520053 SSP - MA, para o cargo em

comissão de Assessor Contábil— CCAC da Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2^ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de
Janeiro de 2025.

Ãn^nio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Ra» Antonlo Neto, 24» - Centro CEP:65.7S3-000
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RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento, portador do CPF: 256.984.503-10 e
RG: 12003921 SSP - MA e OAB 4768-MA, para o cargo em comissão de Procurador Geral do Municipal de Sao
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 020/2025

O prefeito de são RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do CPF: 036.573.273-71 e RG;
0292410520053 SSP - MA, para o cargo em comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de

_ São Raimundo do Doca Bezerra - MA _ .
Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDAA AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

htíps://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/díario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961b58 ^
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO ^



ID
'•-'fXcíi.iC''

RKtfiCtíl

^ i>íii-rf;nuHAMurs!CiPALDff

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
I (J/.GA .• i: n Í r CM M :''.SO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município.

Na qualidade de ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n*" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

São Raimundo do Doca Bezerra - NLV., em 12 de Fevereiro de 2025.

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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1. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e
máquinas pesadas é uma necessidade crucial para o município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. A falta
de equipamentos adequados para realização de serviços públicos essenciais, como obras de infraestrutura,
coleta de resíduos sólidos, manutenção de vias públicas, entre outros, tem impacíado negativamente a
qualidade de vida da população.

Atualmente, o município enfrenta problemas com a precariedade de sua frota de veículos e máquinas pesadas,
o que dificulta a realização de serviços básicos e essenciais para a comunidade. A contratação de uma empresa
especializada na locação desses equipamentos é fundamental para garantir a eficiência e a qualidade na
execução das atividades públicas, contribuindo para o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos cidadãos.

Além disso, a realização de um Registro de Preços permite ao munieípio obter os melhores preços e condições
de contratação, garantindo economia de recursos públicos e transparência na gestão dos recursos municipais.
Com a possibilidade de contratar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas de forma rápida e
eficiente, a prefeitura poderá atender de maneira mais ágil e eficaz às demandas da população.

Dessa forma, a contratação do objeto em questão c fundamental para garantir a prestação de serviços públicos
de qualidade, promover o desenvolvimento da cidade e garantir o bem-estar dos cidadãos de São Raimundo
do Doca Bezerra/MA. É preciso investir na infraestrutura e nos equipamentos necessários para que a cidade
possa crescer e se desenvolver de maneira sustentável e eficiente.

3. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

ORGÀO 02- PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA 02.04 - SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB. E URBANISMO

FUNÇÃO 04-ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÂO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA " 0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJETO ATIVIDADE 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE OBRAS E

URBANISMO
CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICACLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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4.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO
01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação:
(água potável) com condutor, para capacidade
para 10.000 Litros, Combustível diesel, em
perfeito estado de conservação, dotado de todos
os equipamentos obrigatórios por Lei, KM Livre,
para atender a necessidade da sec. de Obras e

1 Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%
01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação;
(água potável) com condutor, para capacidade
para 10.000 Litros, Combustível diesel, em
perfeito estado de conservação, dotado de todos
os equipamentos obrigatórios por Lei, KM Livre,
para atender a necessidade da sec. de Obras e

2 Urbanismo. COTA RESERVA 25%
01 (UMA) PA-CARRECADEIRA).
Especificação: Em perfeito estado de
conservação, com tração nas quatro rodas,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios
por lei, combustível à diesel, Para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

3 Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%
01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA).
Especificação: Em perfeito estado de
conservação, com tração nas quatro rodas,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios
por lei, combustível à diesel,. Para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA RESERVA 25%

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA
TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada
de todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada
de todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA RESERVA 25%

■

QUANTI UNIDADE | V.UNIT V. TOTAL

HORA 277,91 187.589,25

HORA 277,91 62.529,75

HORA 290,00 195.750,00

HORA

HORA

HORA

675 HORA 233,00

290,00 65.250,00

371,00 250.425,00

371,00 83.475,00

233,00 157.275,00
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operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade
de escavação mínima de 4m, motor diesel com
potência de 80HP, transmissão com no minimo
04 (quatro) marchas a frente e 04 (quatro)
marchas a ré, Para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA PRINCIPAL 75%

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso
operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade
de escavação mínima de 4m, motor diesel com
potência de 80HP, transmissão com no mínimo
04 (quatro) marchas a frente e 04 (quatro)
marchas a ré, Para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA RESERVA 25%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA.
Especificação: com potência mínima de 75 CV,
comando hidráulico, direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a partir de 2000,
transmissão tipo mecânica. Para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL 75%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA.
Especificação: com potência mínima de 75 CV,
comando hidráulico, direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a partir de 2000,
transmissão tipo mecânica. Para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA 25%

01 (UM) CAMINHAO TIPO TOCO.
Especificação: sem motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo na frente e outra atrás
de rodagem simples. Peso bruto máximo de 16
toneladas e capacidade de carga de até 6
toneladas. O comprimento máximo do toco de 14
metros, para atender a necessidade da sec. de
Obras e Urbanismo

1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE
TIPO TRUCK. Especificação: "Truk", sem
motorista, com capacidade de carga mínima de 5
(cinco metros cúbicos), com potência mínima de

134cv (cento e trinta e quatro cavalos), em
perfeito estado de conservação para o trabalho,
transporte de terras, cascalhos, entulhos, lixos e
demais materiais, dotado de todos os

equipamentos obrigatório por lei, quilometragem
livre e combustível à diesel, Para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

207.110,25

69.036,75

102.000,00
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(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de
conservação, com tração nas 4 rodas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível a diesel, para atender a Secretaria
Municioal de obras. COTA PRINCIPAL 75%

UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de
conservação, com tração nas 4 rodas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível a diesel, para atender a Secretaria
Municipal de obras. COTA RESERVA 25%
Valor Total R$

\rh.:

HORA 359,95 242.966,25

HORA 359,95 80.988,75

1.917.213,00

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA:

6.1. A fiscalização caberá a secretaria de obras do município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., que
determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive observância
quanto às especificações previstas.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de de maio de 1943;

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa á atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre
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A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções à
contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do Acórdão
n" 964/2012-TCU-Plenário

8. DA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO:

8.1. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, a ser adquirida pela Secretaria Municipal de
Obras, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada
a emissão da Ordem de serviços onde serão detalhados os serviços e quantidades para a aquisição, devidamente
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços
(contratada) por meio de e-mail ou outro meio;

8.2. Da execução dos serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, será feita de forma parcelada,
devendo a mesma ser efetuada de acordo com a necessidade da secretaria de obras, e no prazo máximo de até

02 (dois) dias, para o inicio da execução dos serviços ou da entrega dos veículos após o recebimento da Ordem
de serviços devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que indicará os itens, quantidades e
locais onde deverão realizados os serviços;

8.3.0 objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo do objeto
entregue;

8.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com a execução dos serviços de locação de veículos e
máquinas pesadas, deverão ser refeitos, por conta e ônus da CONTRATADA.

8.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos
serviços de locação de veículos e máquinas pesadas cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades na
execução dos serviços;

9. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

9.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n®
14.133/21

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços/Fomecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo
com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Secretaria Municipal de Obras;

10.2. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto da proposta, com prazo de
validade em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no Anexo Termo de Referência, contado da
data do seu recebimento;

10.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de obras e
Urbanismo, inerentes ao objeto da contratação;

10.4. os serviços de locação dos veículos e máquinas pesadas, deverão ser executados irgorosamente de acordo
com as especificações das respectivas propostas e de acordo a necessidade deste município;
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10.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços de locação de veículos
e máquinas pesadas, ofertadas na licitação;

10.6. Manter fume sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

10.7. Executar os serviços do objeto cm conformidade com o que for licitado;

10.8. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas dentro do prazo indicado na ordem de
serviço;

10.9. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto dentro do prazo estabelecido
pelo contratante, contado desde o recebimento da Ordem de serviço, nas quantidades propostas e no local
indicado, pela secretaria Municipal de obras e Urbanismo, de segunda a sexta feira, se for o caso aos finais de
semana ou feriados.

10.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Contratante;

10.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

10.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato
por seus agentes ou prepostos;

10.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

10.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

10.15. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

10.16. a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante.

10.17. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para execução dos serviços locados;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

11.3. Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico e
seus anexos;
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11.4. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

11.5. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório
e seus anexos;

11.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

11.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

11.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. Caso o item executado não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar
refazer um novo serviço no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório,
resguardando-se as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., o
direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente inferior ao requisitado.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da cpi deste município
ou pelo e-mail: cplsaordb@hotmaiI.com

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base
na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele detemiinado Item.Conforme
Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 202! (Lei tf 14.133), no .4rtigo 3". "A pesquisa de preços
será materializada em docwnenfo que comerá: INC V-Método matemáiico aplicado para adefiniçào do
valor estimado."

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, 12 de Fevereiro de 2025

Alex Conceição da Luz
Secretário Municipal de Obras
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

limo Sr.

Thiago Chaves Costa
Agente de Contratação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.
Nesta,

Senhor Agente de Contratação.

Conforme expediente da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e de
acordo com a Portaria n° 024/2025, que nomeou o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio da
Comissão de Contratação, deste Município AUTORIZO na forma da Lei n° 14.133/2021, e suas
alterações posteriores a instauração do processo Licitatório, tendo por objeto Registro de Preços
para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas
de interesse deste Município.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 12 de Fevereiro de 2025.

Alex Conceiçãíf da Luz

Secretário Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIAN° 017/2025

O PREFEITO DE SÃO RAI

suas atribuições legais,

DO DOCA BEZERRA, no uso de

Ari. 1" Nomear o Sr. Alex Conceição da Luz, portador do RG: 2824391
- SESP " DF e CPF: 649.256.843-53, para o cargo em comissão de

Secretário de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Aèionío Jacinto de Melo Neto

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto. 249 - Centro CEP:65.753-000



PORTARIA N'' 016/2025

O PREFEITO DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições iegais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Furtunato da Cruz Paiva Pereira, portador do RG: 023377982002-8 - SESP - MA E
CPF: 335.399.013-53, para o cargo em comissão de Secretário de Turismo e Melo Ambiente do Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 017/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Alex Conceição da Luz, portador do RG: 2824391 - SESP - DF e CPF:
649.256.843-53, para o cargo em comissão de Secretário de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo do
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N'' 018/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Francisco Gomes de Oliveira Filho, portador do RG: 041894112011-2 - SESP -
DF e CPF: 606.720.063-59, para o cargo em comissão de Secretário de Juventude do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.Z" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 019/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições iegais,

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se
vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu Thiago Chaves Costa, Agente de contratação, o
subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 280101PE/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de
veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 0204 - Secretaria Municipal de Obras, Serviço pub. E Urbanismo.
Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras e
Urbanismo

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Dotação Orçamentária Suplementada (não)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Valor total: R$ 1.917.213,00 (um milhão, novecentos e dezessete mil, duzentos e treze
reais)

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 12 de Fevereiro de 2025.

TEiãgo^AMvfes Costa
Agente de Contratação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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PORTARIA 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

RKSOtVE:

Art.!" - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos cm Comissão e Lei
n" 008 de 18 de Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - Tomar decisões acerca do procedimento ücitaiório;
lí - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fiuxo satisfatório, desde a fase preparatória;
IIT - dar impulso ao procedimento liciíatório. em ambas as suas fases e em obser\'ância ao princípio
da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Art. r - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTR.VTAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrôitio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4" - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário-

Art. 6" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bea;rra, no Estado do Maranhão,
03 de Janeiro de 2025.

^JkiÊ ai /AM fk
Anton^ Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal
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Antonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02. para o Cargo de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n® 008 de 18 de
Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2® O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatórlo;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatórlo. em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3« - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575,973-46

Art. 4® - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Ari. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6® - Publique-se. Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão, 03 de Janeiro
de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito do Município de Sâo Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https;//tfansparencia.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6b3896b78766W4661b58286ae7638799e6be1bb

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

Avenida Moreno, 52 - CEP 65.753.000
CNPJ: 01.611.836/0001-95

TERMO DE POSSE

AOS f 1 DIAS DO MÊS DE i i r DE DOIS MIL E DOIS, COMPARECEU A
ESTE ÓRGÃO\J( PiCh-N K :>f UPH :.:J / í 7i /

oÚE embinOo ato de nomeação datado de iZ/
DE ', - if ' DE 2002, DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL PARA O CARGO

DE ::>í /1Vy~ . ■- .TOMOU
POSSE E PRESTOU O COMPROMISSO DE FIELMENTE EXERCER AS FUNÇÕES DO
REFERIDO CARGO, CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO, LEIS, DECRETOS B
REGULAMENTOS.

APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

TÍTULO DE ELEITOR N°..; Zl ..... .Zj.'! J S jJ C íí- i( 1
CARTEIRADEIDENTIDADE 7:J ■ ■'!

CICN° '■ / ■ . .-'J .5- . " -
CERTIFICADO DE RESERVISTA N»
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE i

CARTEIRA DE TRABALHO N°/ ÇT P j 'j fZP - Iv
ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL ít í-ví

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS -j,aa
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ... , -..
OUTROS

iV 7* S'

SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA(MA),
DE 2002.

n i Aíl (

Francisco Moreno da Silva

Prefeito Municipal

Empossado(a)
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estado do maranhao

"btjsmembrado do Município de Esperantinópolis

AOS >14 DIa4 do mês DB €:> ^JQ DE MIL E NOVECEl^rOS^B
NOVENTA E OlfO, COMPARF4DEU A ESTE
-.^xQA. cfl-r^v^OSO QUE EXIBINDO iVTO DE
DATADO DEA DE DE 1998, DO JíXMO.^ SR. PREFEIIO
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Que Regulamenta a Lei n" 14.133, de r de abril dc 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de São Haimiincio do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

SFXrrON MIRANDA DF MELO, Prefeito do Município de SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BE/ERRA, ESTADO 00 MARANH.ÃO, no uso das atribuições que lhe sâo
conferidas por lei.

DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÔESGERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n" 14,133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São
Raimunda do Doca Bezerra, }']stado do Maranhão.

.Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de São Raimimdv do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais
e asdemais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Nao são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eOciência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculaçào ao edíial, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Nonnas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, íncumbea
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
documentos, cabendo-lhes ainda:
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I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as iinpugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, alem de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editahIV -
coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificare julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade Jurídica;

Vil - receber, exmninar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vill - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recunio;X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ r A Comissão de Contratação conduzirão Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que cüuber,as
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou á Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos termos do arl. 72 da cilada Lei.

§ 3° Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto
no art. 7® e do caput do art. 8® da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei I-ederal. no
que SC refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais á execução da Lei Federal 14.133/21.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoría jurídica, controle interno e
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quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais
de contratos

6®. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão

§ r Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata
a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

I! - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

II! - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros ser\'iços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fiscalização contratual.

C.APÍTLILO HI

DO PI ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6® O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhameiitocom o seu
planejamento estratégico e subsidiara elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oílcial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNIC O PRELIMINAR

Art. T O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução c dá base
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação;
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Art. 8" O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos;

1 - descrição da necessidade da
perspectiva do interesse público;

contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e á
assistência técnica, quando for o caso;

VIU - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
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DOCA BEZERRA-MA.

§ í"" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os eíementos previstos nos incisos í, ÍV,
Vi, Vüí e Xiíí do cappuí deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2" Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras c seiviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência dc prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada a|>enas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

capítulo V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Ari. 9" O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá ioda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1". Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o capuí, será adotado, nos
termos do art. 19,11, da Lei n'' 14.133, de P de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER.
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SíASG, do Governo Federal, ou o
que vier a substitui-los.

§ 2® .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo ücitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as dei
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir
vedada a aquisição de artigos de luxo.

das do Município deverão ser de
finalidades às quais se destinam,

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11, No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no § do art. 23 da Lei rf 14.133, de P de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode
três ou mais preços, oriundos de ura ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 daLei if
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14.133, de de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentese os
excessivamente elevados.

§ A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que traía o § 1" do arí. 23 da Lei n°
14.133, de r de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média,
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestorrcsponsáveí e
aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VIÍ

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, obser\'ado o contraditório e ampla deíesa.

CAPÍTULO VII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objetoda
contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes -
_ .
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procedimentos operacionais;

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo.

n ~ designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a
obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas
legais e no edital de convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV ~ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento
pelo liciíante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

caimuiuüx

DO JDI GAMKNTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° doarí.
88 da Lei n** 14.133, de l*' de abril de 2021, cabendo ao editai da licitação detalhar a formada
cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17-0 desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da
Lei Federal n.° 14.133/2021. 'i odavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de I (um) para 0,5 (meio) em favor
destas, sucessivamente. .2^

^4#
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Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, o
descmpaU: se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO Xil

DA ÍIABILITAÇÂO

ArL 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em editai, a sua realização |X)r processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do ü 5''do art. 17 datei n" 14. i33,de Tde
abril de 2021, assegurado aos demais Hcitanteso direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema infonnati7.adoprevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documenlosassinados digitalmente
com padrão íCP-Brasil.

.Art 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos iicitatórios no município de
São Raimundo do Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federai n° 14.133/2021, se
dará nas seguintes modalidades;

1 -jurídica;
ÍI - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
e IV - econôinico-financcira.

§ 1." - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitaníe exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se á comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoapiicável ao art. 67, incisos í, 11,111, IV, V
e VI, §§§§§§§§§§ L^ 2.", 3.^ 4.", 5.^ 6.", 7.°, 8.", 9.", 10.^ ! e U, 11." e 12." da Lei Federal n."
14.133, de 2021:

§ 3." - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de servdço de características semelhantes,
tais como. por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligência para confirmar tais infonnações. #
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§ 4." - Na documentação de que trata o inciso í do art. 67 da Lei Federal n*" 14.133 de 2021, não
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente.
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de )" de abril de 2021, em decorrôncia de orientação proposta, de prescnção técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5.*' - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação
de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica
(CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Ví - o cumprimento do disposto no inciso XXXIÜ do art. T da Constituição Federal.

§ 6." - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n." 14.133, de 2021

CAPÍTULO Xlll

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 21. Bm âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência,

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação .
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deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços -
ÍRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatòrio.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

í} 2*^ O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação ajialisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase
da ÍRP, o editai deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25, A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei n" 14.133. de 1° de abril de 2021.

Art. 26, O registro do fornecedor será cancelado quando;

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo eslalxilecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos líf ou IV do caput do ari. ISódaLein" 14.133,dei®
de abril de 2021.

Parágrafo único, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1,11 e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O canceiamenlo do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

- por razão de interesse público; ou
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11 - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DOCJREDENCLVMENTO

Art 28.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não cxcludeníe: caso em que é viável c vantajosa para a Administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos; caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ I" O credenciamento será divulgado por meio de editai de chamamento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lisíade
credenciados, desde que preenchidos os requisitos deflnidos no referido documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for íéita pela administração, o instrumento convocatório deverá
fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

.Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n" 8.428,
de 02 de abril de 2015. .
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CAPÍTlltOXVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n " 14.133, de P de abril de 2021, o sistema de registro cadastral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na instrução Normativa n
3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

§ 1" A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento.

§ 2" Na hipótese a que se refere o § 1" deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edita! para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVÜ

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão
adotar a forma eletrônica.

§1" Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão ser cíassifícadas como qualificadas, por meio do uso decertifícado digital pelas
partes subscritoras, nos lermos do art. 4®, inc. 111, da Lei n® 14.063, de 23 de setembro de 2020,

§2® Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
neaativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCONTRA I AÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou allernativameníe 110 contraio ou instrumento
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1® É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom v
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenho funçãona .
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constar expressamente do edital de licitação.

S A» É vedada cláusula que permita a subcontralação da parcela principal do oiijeto, entendA esta
Lmo rinTunfo de itens 'para os quais, como requisito de habilitação f
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serv iço, peiaiicit.
OU contratada, com caracteristicas semelhantes.

§ 3» No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de fabricação propna
não deve ser considerada subcontralação,

CAPÍTDtOXIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art 33. o objeto do contrato será recebido;

1 - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de témimo da
rdfnitivamente, após prazo de observação ou vislona, que não poderá
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados c previstos no
convocatório ou no contrato.

n - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado,
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do matenai
conseqüente aceitação, era ate 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado,

CAPÍTlliaO XXDAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditóno e a ampla defesa, todas as sanções previstas f;
n" 14 133 de 1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretario municipal da pasta interessada,
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da
Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta admmtstfaçaolistraçao ^

/#
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para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e conírolcsintemos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,com o intuito de
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico c às leis
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXil

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Porta!
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o arí. 174. da Lei n® 14.133, de I de
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

f - publicação em diário oficial das iníbrmações que a Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021 exige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extraio;

II - disponibiüzaçâo da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos dc artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art, 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA ~
MA, EM 18 DE MAIO DE 2022

CPF: 779.182.583-04

Prefeito Municipal
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Decreto Municipal n" 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuaça., do agente de contratação '^ITdmints^âo
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no ainbito
Pública Municipal direta, autárquica e túndacional. com base na nova Lci de Licitavao (,Lc
14.133, de 2021).

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ESMDO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conterem a Lei Organica do Município, e
tendo em vista o disposto da Lei n" 14.133, de r de abri! de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. U Este Decreto estal>elece regras e diretrizes para a atuação do agente de contrataç-ao, ^
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas arcas de
que trata a Lei n" 14.133, de r de abril de 2021, no âmbito da Administração Publica Municipal
direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO 11

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para.

í - tomar decisões acerca do procedimento íiciíaíório;

i! - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatóno, desde a fase
preparatória;

III - dar impulso ao procedimento licitaíório, em ambas as suas fases e em observância ao
principio da celeridade; e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Equipe de apoio

Art. 3" O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a asscssoria jurídica, controle interno
e quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais^
de contratos -
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Art, 4»Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos
Administração designados pela autoridade maxima du org^ g^^^aíizar a execução do contrato,
de organização administrativa indicarem, para acompanhar e íiscalizar a execução
nos lermos dos art. 17.

Art. 5° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela
Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6°. A comissão de contratação ou de licitação será designada entre ^
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou ^
receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos pro

Requisitos para a designação

Art. 7°. Fica o Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra dispensado do cump«
disDosto no art 7° e do oaput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da re crida l.a
Federal, no que se refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para
O desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federai 14.1 .

Vedação

Art 8°. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em fúnçõcs
mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, mo
reduzir a possibilidade de ocullaçào de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataça .

Art 9° Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que
auxilie'a condução da contmtação na qualidade de integrante de equipe
especializado ou fiincionário ou representante de empresa que preste assessona técnica, ,
impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.1 j3, de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:
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i - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

[| - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documenlo.s de habilitação, caso verifique a
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, á autoridade superior para adjudicação e
homologação.

§ 1® O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3", e responderá
individualmenle pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2" A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supenusào e às
eventuais diligencias para o bom fluxo da instrução processual, eximíndo-se do cunho
operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

• #
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Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá
ser substiluido por comissão de contratação, formada por, no mínimo, j (três) membros,
designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidaríamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de
subsidiar sua decisão.

Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Ari. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação
nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 10.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção 111

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14, Caberá á comissão de contratação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a
contratação de bens ou serviços especiais.

II - conduzira licitação na modalidade diálogo competitivo, obser\'ado, no que couber, o disposto
no art. 10:

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no
art. 78 da Lei 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo comfjelitivo, que dispõe o inciso 11, a
comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos -
pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação dc profissionais -

para assessoramento técnico da comissão. ^
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Art. 15. A comissão dc contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramcnto jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade ücitaníe, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Ari. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes
disposições:

I - gestão da execução do contrato; é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para íormalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, rcequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no
edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo
ser auxiliado pela ílscalização administrativa;

ilí - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais c trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos ííscais de contrato de que tratam os arí. 17 a 19
conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de
Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor üo contrato

Ari. 17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, cm especial:

i - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os
incisos II e III do art. 16.

ü - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á e.xecução dos .
contratos, no prazo de até I (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os -

^4^
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato;

Ili - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de irscos eventuais problemas que
obsíarem o tluxo noimal da liquidação e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para

que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do
art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicará autoridade competente o término dos contratos,
em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução dc continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do íj 3° do art. 174 da Lei
rf 14.133, de 1" de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências:

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados:

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contraio, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
sancadoras, se for o caso; - ./O?:
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V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpndas todas as condições estabelecidas
na avença, de modo a assegurar os melhores rasulíados para a Administração, coníerindo as notas
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação:

Vli - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de
nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos

legais, do substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências:

lí - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada: e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração
Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do
gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para as.sistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de
que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controie interno
%

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento -
jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da-
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contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DÍSPOSIÇÕES FINAIS

Ari. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação
Municipal Contratante.

deste Decreto serão dirimidos peía Secretaria

Ari. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

MA., EM 18 DE MAIO DE 2022.

SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA -
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DECRETO N» 004/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022

Que Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

SÉLITON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,
DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão.

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não sâo abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas
subsidiárias, regidas pela Lei n® 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3® Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincutação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lei n® 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4® Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação. Incumbe a condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;
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VIII - Indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do
art. 72 da citada Lei.

§ 3° Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7° e do
caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com
0 suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas
acima.

§ 5° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se tratar
de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
sotidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição

^ individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão

§ 7® Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 5® Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; IV - coordenar a
sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII . receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

CM
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III _ previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização
contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O piano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na
realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7° O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do
capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 2® Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9® O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1®. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por
escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de
luxo.

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada
da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções
administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais;

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição
para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma
definida no edital.
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§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a integridade
dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4° do art. 88 da Lei n®
14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17-0 desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®
14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso 111 do citado art. 60, a equidade entre homens e
mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada
presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 1° de abri! de 2021, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
11-técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
e IV - econômico-financeira.

§ 1.® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®, 2.®, 3.®, 4.®, 5.®. 6.®. 7.®, 8.®, 9.®. 10.°, I e II. 11.®e 12.® da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

§ 3.® - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços
de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaSÍ

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 767deb9a72e51d34924db4877e172df76cb1be2e

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

TA'



PíCCT:'.r''7y!^MfF
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 330QUARTA. 18 DE MAIO DE 2022 PÁGINA 7 ; J

"■•i

execução de objeto compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize
diligência para confirmar tais informações.

§ 4.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 5.° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:

! - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

§ 6.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n." 14.133, de 2021

CAPÍTULO Xlll

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de
um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatório.

§ 1® O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for
o único contratante.

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
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§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo totai a ser iicitado,

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifícativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de
2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, li e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Ari. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paraiela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seieçâo do contratado está a cargo do beneficiário direto da
prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiiiza a seieçâo de agente por meio de processo de licitação.

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
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§ 4® Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva
e impessoal.

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art. 87 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

§ 1® A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§1® Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos
termos do art. 4®, inc. III, da Lei n® 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontrataçâo, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar o percentual máximo permitido para subcontrataçâo.
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§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau. devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação,
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a divulgação dos atos será
promovida da seguinte forma:
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibiíização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de
sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto
e disponibilizar informações adicionais em melo eletrônico, Inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA, EM 18 DE MAIO DE
2022

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal

Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica
e fundacional, com base na nova Lei de Licitação (Lei n° 14.133, de 2021).

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio,
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei n® 14.133, de 1° de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2® O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - tomar decisões acerca do procedimento licitaíório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
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III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se
tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

Art. 4° Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da Administração
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 17.

Art. 5°. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6°. A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7°. Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7° e
do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

Vedação

Art. 8®. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 9°. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133,
de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o
calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação,
em especial na confecção dos seguintes artefatos:
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a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3®, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos
arrolados no inciso I do caput.

Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por. no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo IJnico. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 10.
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Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade ilcitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seção 111

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras;

! - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais.

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto
no art. 10;

III • receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiiiares, previstos no art. 78 da Lei n°
14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado
pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no editai, para efeito de pagamento conforme o
resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer as normas,
as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.
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Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do
art. 16.

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução dos contratos, no prazo de
até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação
e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de
nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório finai, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de T de
abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em
especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas;
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VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

Vil - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação
ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto,
em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de
descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento
contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato
ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaEI

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 767d6b9a72e51d34924db4877e172df76cb1be2e

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - fylA :: DIARIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 330 :: QUARTA. 18 DE MAIO DE 2Q22 ::

I ---

] Rubrica y ~
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA - MA., EM 18 DE MAIO DÈ
2022.

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal
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DESPACHO

Assessoria Jurídica

Estamos encaminhando o processo administrativOj para exame da Minuta de instrumento
convocatório e anexos do processo Administrativo n° 280101PE/2025, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, cujo Objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município, nos termos da Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 13 de Fevereiro de 2025.

Ihi^OAÍhay ís Costa
Agente deCcmtratação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N® /2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS >

REGIDO PELA LEI N°. Lei n" 14.133. de 1" de abri! cie 202 L do Decreto Municipal n° 04/2022,^
Decreto Municipal n" 05/2022, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA P^ LEI
COMPLEMENTAR 147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTESW^^

INTERESSADOS:

Secretaria Municipal de Obras

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

280101PE/2025

ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO: y

Registro de Preços para íutura e eventual ca^ataçaMb en*^a para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de Sã^H^kmundo^ Dí^a Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidadesa^^di®es contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Edital. -

O Pregão será realizado em sessão%^j^^ online por meio de recursos de tecnologia da informação —
INTERNET, através do site littps://cvm|fclÍ|i^lILbr

ORGÃOS PAR^nCÍPAN

RECEBIMENTO DAJiflwOSTAV
Início: / ^
Término: 1 ''>^2025, hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÓ^O^: I /2025, às : h (Horário de Brasília)

Será sojmrecon^^e^ff^norário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
nesy^S^WiWl^nào esteja disposto "Horário Local".
iMWHIOIU^lGrL^CAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
ObÀ: Sefbj^ a Sexta-feira
lICT^Rlg: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
czerra, localizada na Rua Antônio Neto n" 249 - Bairro Centro — São Raimundo do Doca
ezerra/Maranhão, E-mail: cplsaordb@hotmail.com
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o edital poderá ser retirado gratuitamente no: https://comprasbr.com.br
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal Obras

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com (
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SÂO RAIMUNDO
DODOCAnCaSHU

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n" 28010IPE/2025)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

"LICITAÇÃO COM COTA DE ITENS COM 25% EXCLUSIVOS fart. 48. inciso^
DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. MEL E EMP^
PEOUENO PORTE - EPP." E COM COTA DE ITENS COM 75% DE AMPLA PAJffICIl

LC i:

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO R^MU^^ DOTOCA
BEZERRA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, rcá^^às do dia

/ /2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA^Ü^^^^^|n^e julgamento do
tipo menor preço "por item", no regime de fornecimento parcelado, nos^^|^ios da I^n" y^33, de 1° de abril
de 2021 ■ do Decreto Municipal n° e Decreto Municipal e deAis legislação aplicáveis
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. ^ v

1. DO OBJETO ^
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro dq^j^ço^para futu^re eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pesadas de in^^aí'^fcstlE Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA., conforme condições, quantÍdade^|(M^^ci»^tal^ecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, confCT^^tabei^wnst^te do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forl^de sef interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇO^
2.1. As regras referentes ad^prgãc

minuta de Ata de Registro^fcreços.
for, bem como a eventuais adesões são as que constam da

3. DAPARTICIPí^i^NÃ^^TAÇÃO
3.1. Poderâ^i^^ticÍpai\deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
https://conipl(j|sbi^Kn.br 1

3.2. -^^iíant^espoSaDÍliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
corn^ur^^^^Bfilkiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
^prS^^nt^^^cluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
■h^çã^^^ev^muais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

^^®ioi3rao no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
^rocSder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
^l^em desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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3.5. Os itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à participação das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima aà^itida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno jj^rte, para^L
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricult^^^||Í^^^^
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos lirnú^4)revi5y(/a^^|fi
Complementar n" 123. de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) an^jj^; '

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto^^^cutivo^Iss^Ptlsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens^fc^le i^^ionacy;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, resporja^l p^^^elab«|^o do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja d^^te, g«ente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do CMilíd com di^j^^voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre ser^y^s ou^fcrnecimeiro de bens a ela necessários,

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se ejjl^^^^l^empwda licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção quefoi n^^ta^^

3.7.5. Aquele que mantenha víncuw^^ naWeza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou em^^econtratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fisêtt|^^o ou na g^^o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, c(^teralVi^W^|fimdade, até o terceiro grau;
3.7.6. Empresas

dezembro de 1976,

^olador^controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
io entre]

3.7.7. Pegsoat^^ ou j^Mta que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenadajjAmlment^om trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhaddd^ ac^diçõeslnálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

público do órgão ou entidade licitante;

^3^^^ ^^ganizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
0^^^^ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

^úm^pí' do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
^Ifcnfmo de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

^^disciplina a matéria, conforme S 1° do art. 9" da Lei n° 14.133. de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públi^s do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi^x
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serví^ queT^c^^^|j^
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrat|^e5 inte^rcas, *o
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progranl^j^rcialrn^j^inanciados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeii^iy^^^^^al com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessM^isic^^fcmri^k^que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada ini^fie»^ temiM da'ei n 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceir|^ue ^ili^^^ução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especi^^^í^ü cfn^nário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica. ^

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E D^^O^MENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçã^^l^fcüa^^es^ apresentação de propostas e lances e de

julgamento. ^

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivam^^^or Jeio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste E^W^té a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3. No cadastramento da^í^posta^olía^^citante declarará, em campo próprio do sistema, que.

4.3.1. Está ciej^^ec^icorda c\<as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentá^^ompi^b^^ integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados r^onstitJKão Fechai, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalji^ rSk^rmos « ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plena^ent^^íquisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

^^^Z^^^^^^S^hiprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
y nS^^d^*É^os, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do a^igo 7 ,

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
i^isos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constimicão Federal;

^^4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §$ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n." 14.133, de 2021,

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno ^e, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sançõçs^revistas^^
Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão púh«a7 V r

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da prop^l^ e ^^^ocun^tos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de ab^«^da ses^yjjublica e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos qii^i^wmpõei^^ pi^^sta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio d^^tjces^^^ ■
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemgí^^^ci^^e p^™p parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às^^^ntes^gras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de dife^^n^ de valore^wfre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçá^o cobrir a melhor oferta.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no^iiW^^^^á se^lterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registi^l^^elo Mmecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

4.12. O valor final mínimo paraml^Wfc||^3^forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgj^^ ent^bíde^^Rnotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos óraro^je controll^terno e interno.

4.13. Caberá ao lid^te intimado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durando proce^ licita^io e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservâi^i^l^mensag^^ emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14. O licitan^^e^^^^^unicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
commj^flPMllil^^u a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

TO DA PROPOSTA

On^jltínte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

.1. Valor unitário e total do item;

Vs.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ej^^siva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãoo^jro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa Implicar o recolhimento de tributos em perc^uaisVa^^jj^a-'
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empc^anos úllmos d^e

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagaAmo serão^üjjos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpry^nto das^Mo^Pjes nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu)í^pd^^^^opOKnte o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forneçais m^ria^k^^^amentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas''^^k^ira^x^uçao contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição. ^

5.8.1. O prazo de validade da proposta não ^i^^infdjjjpr a 60 (s^senta) dias, a contar da data de sua
apresentação. V

5.8.2. Os licitantes devem respeita^^m^^m^«(^estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando pât^taarem cMiciíações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencimk^B pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos de Contr^ Externo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinamra a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71. íij^^IX. d^^nst^icão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pa^^^^o dos Mejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na ex^^ao do^^^ato.

6. DA ABE]

LANCEI
LA D^SfSSM, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

6.1, presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletii^co^^^^^TOário e local indicados neste Edital.

^2. liciSBíes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
oH^^nte™|mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.\ ^^Mistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

^rfema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação ao^^nces
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (real)/

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qultej^^und^
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. \

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apr^^irarão^Mces pimlicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez m^íuto^fc^o^pj^, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos''^||^s doi*piinutos do período de
duração da sessão pública. ^

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, «sentem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houv^ lances g^j^do^^esse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma^^ylí^cií^ nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistem^^^^fctó^^i^ujprá os lances conforme a ordem final de
classificação. y

6.11.4. Definida a melhor proposta, set^^erença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o^W^eiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, paralPU&ncão das demais colocações.

6.11.4.1. Não se no itaífíhl 1.4\B^^í5ros os itens são de exclusividade para ME e EPP.

6.11.5. Após o r^níS^mevisto^ item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o^j^nino do^razoá^stabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances seguryáÉ a o^^ cresclnte de valores.

6.13. ^ãosera^^c^^P^is ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regi^ad^^WMWfcii lugar.

4.^^touram^^Q*transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
m^^r la^^registrado, vedada a identificação do licitante.

caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
%^Mni^ poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

V- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n'^ 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencij^ente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previsio^^^a
Lei; ^
6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe^ no
trabalho, conforme regulamento; ^

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforr^^en^^s dos ^^^ãos de
controle.

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucejj((i^^jnte^^^bens e serviços
produzidos ou prestados por; f

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou d^^fetrit^^era^o órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou^^^^as^^p li^W^ realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este s^^lize; \
6.18.1.2. empresas brasileiras;

6.18.1.3. empresas que invistam em pesquisa enMgiíiwol^mento de tecnologia no País;
6.18.1.4. empresas que comprovem a a^ticá
dezembro de 2009.

Io, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de

6.19. Persistindo o empate, será assegurada pre^inc^sucessivaraente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por: ^

6.19.1 empresas estabeja^das do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Públúj^esTadual^^ dismtal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Munipfeo^^erritór^o Estado em que este se localize;
6.19.2 empresas OTftsileirasl^^

6.19.3 adpMS que nVistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 em||res^^^^iprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro6.19.4 eiwesàí

ô^pS^^^^^nc^mda a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
aciMif do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais

'^^«osas^^s definido o resultado do julgamento.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

^^kcialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

^^azão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit^ e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fiu^men^^L
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamem/dã prop^. T

7. DA FASE DE JULGAMENTO ^

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitant^mmds^*mente c^ssificado em
primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conf^ff^p^^^o^^^l_14 da Lei n
14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmerfí^j^nto à^^istmcia de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediant^í^bnsu^fc^s sd|uintes cadastros:

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneaji^SuspensS^^j^i^, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://www.portaltransparencia.gQ|^r/sí^Qes/ceis)^
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Pm^^s^^^NEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransDarencia.gov.br/saQi^Des7cn^.

7.2. A consulta aos cadastros será realiz^^^m n<Me da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o a^^l^a Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de%|^cão do licit^te a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para vari^fica^eTl^^fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Iruj^S. fINy3/2()^, art. 29. cavuf)

7.3.1. A ten^i* d^^ seráferificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre oum^. fIN n^j^lS. art. 29. $1°).
7.3.2. ,^íkkitante sVá convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3^ílta^^^^|tatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
d^arüSiiação.

^^^o o^ítante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
^^«cid^^íCIE/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

^^Kminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a classificação se dará pela ordem crescente
dos preços propostos;
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7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
Microempresa -ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2 da
Lei Complementar n" 123/2006 de 14/12/2006;

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: y

a) A Microempresa -ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será con^^^a
para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nov^roposta^
preço inferior àquela considerada classificada em 1" (primeiro) lugar no certame, óct
preclusão do exercício do direito de desempate; \

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma dq^m^gn antei^^ serão
convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam detòm do^^^ est£^lecÍdo
no caput desta condição, na ordem classifícatória, para o exercício do mesm^^^o;

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a m^roem^^a oi^ppresa de pequeno
porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este tef^^prazo d!®5 (^nco) minutos para
oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, trav^^Ho '^^^e ynsagens', sob pena de
preclusão de direito.

d). No caso de equivalência dos valores apresentad^ por M™e E^ que se encontrem no limite
estabelecido no caput desta condição, será realizado^orEfeio entre e^B^ra que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

J. Será desclassificada a proposta vencedo^flil^
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; ^ ^

E* que se encontrem no limite
que se identifique aquela que

7.7.2. Não obedecer às especificações col^tía^o Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços irÉ|||wihveis ou ]1ermanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação; a \

7.7.4. Não tiveij^í^a exequil^idade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apres^fcar desSkformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que instável. ^

7.8. No c^ d^|ns e se\iços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquent^ior cS^^|/valor orçado pela Administração.

7^^^^^^®H^|^equibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
.'^«Deiro^^e comprove:

Çue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

\ 5. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

^pJarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
éxequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação, >

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não átt^ji a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correç^ a

recolhimento de impostos c contribuições na forma do Simples Nacional, quando nã||^mvel e^Cregime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific^^ dd^j^to, p^rá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiaí^k^ no oq^|^

:ic^l^ 00^
iafl^a no ob

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, nece^gn^^^^uficiStes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exim^o^;^ fí^^^^^ilitaçâo, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei rf 14.133. de 2021.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dejjlfc^Edital, a^^^^l^^tação nos itens a seguir, para
fins de habilitação. ^ V ^
8.3. Habilitação Jurídica: \

8.3.1. Registro comercial, no caso^j^mpres!» inWndual;
8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em^cr, deJdamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de s^^^ímes empresárias, acompanhado dos documentos de
designação de seus administrado™^^^ designaoos em ato separado;
8.3.3. Inscrição àoJI^ conãjüiínivWKo caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretor^^^xercicioL

8.3.4. A sooií^ae sii^l^que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar no lespectnio ato co^ÍFitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a socie^de cooperativa.

8.3.5. prS^^ífvestidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação

j^egis^coi^^^te.

1.3^^^ ^^€creto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
^país^^ífto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
ti^l^c assim o exigir.

^^^^8.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição

^^lia sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
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8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, >

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negatl^de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela^^^tariá^^
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazei^OTÇ||dg^e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda)^K
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos expel^ pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a reguljj^aue pa^spm aTazenda
Estadual. f

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos deM^gS^^^«^Dívida Ativa do8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dejjígali v^^an^^Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa mo^^^í^e, coi«roVando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão I^o^^g^ohi ^^ros de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domínio ou seOT^^^^resa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal. y v f

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positi^|^^ei^s de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Munici|4^^ ^ r

8.4.8. Certificado de Regularidade de^»^ã^do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEF, comprovando a regularidade pera™^ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.4.9. Certidão Negava dÍM^^^abalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Su^^br do^í'^al^D ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalhi^^^^j^ovandM^nexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5. Qualificaçãi/^jmica:

8.5.1. ><(ttado d^apacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica dé(^ii^^^públiy ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível ei^ara^ÉiSÍcas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.
3.^ Qo^iic^^Kconômíeo-Fmanceira:

8.^^^ T^lanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
2 (dois) últimos exercícios sociais.

O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
menos de 2 (dois) anos.

^.6.3. Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
financeira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas".
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8.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6.5. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a
licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

8.6.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judici^ente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-fín^^^a
previstos neste Edital

J. Demais Exigências de Habilitação: ^

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nãoi^ionem nf Pais, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ii^i^me^^^resen^fSos em
tradução livre.

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeiraj|<^|^ui^j^e^no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docum^j^^exigi^^^ai^ra habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos ten^js g^^postyo Decreto n" 8.660,.^
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou^nsul^ respectivos consulados
ou embaixadas. V '

8.7.3. Os documentos exigidos para fins d^^abilitação^^^^ícitante vencedora, deverão ser
apresentados por meio eletrônico, via plataforma l^^j|^-//e^gmrasbr.ccmi.br
8.7.4. Somente haverá a necessidade^^^n^PCação^ preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais n^^QÍgít^^|ua^^^ouver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expreísaT^mte o e:»ir.

8.7.4.1. Será exigida a apresentação dosT^^^mentos de habilitação APENAS DO LICITANTE
VENCEDOR, exceto quando^J^de habilita^ anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese,
o disposto no § 2° do ar^4 de 2021.

8.7.4.2. Na hipótes^í que trata^ item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sist^ill^n^^^tezo míi^ffto de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, pro^^ável pom|^i»período, de ofício a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante,
mediante j^tifícativí^ceita ^lo Pregoeiro.

8.7.5. >'^^em^rifícaA se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarant^KspOTlÉi^ela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n"

^ ^^Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
^l^^rc ascxigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
^1, Revistas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
^onômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas
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8.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).

8.7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimejj|6 das
propostas;

8.7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dc contratação poderá ^|^^rros
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, ^Tiedi^|t^^^||gãg>
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia paraJm^de h^ffitaçac e
classificação.

Q 7 in XTfi ViÍMAt/rií-p» r* n5n nfpnHí^r flc pvíffRnoia^ nara habilitando ore^^düexaminará a

tefl|b das
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8.7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitando pregod^?xaminará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifícaçao^j^aa^jação demma proposta
que atenda ao presente edital.

8.7.11. Somente serão disponibilizados para acesso públicojí^o^^^ntos « habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluído^^ pryedi^^e de que trata o subitem

8.7.12. A comprovação de regularidade fiscal ^^vbalhista ^^y^ncroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de^^mtratjjjão, e não^mo condição para participação na
licitação. V

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ>d 7^
9.1. Homologado o resultado da licitação, o^^^te Jais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para a^»ír a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena d^S^I^CTcia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
naLein° 14.133,de2021.

9.2. O prazo de con\^(^ko poderá^^ prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem cl^g^í^adoo^do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicij^ção sej^^vidamKte justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a j^ííÉfíc^^^pí^^slntada seja aceita pela Administração.

9.3. ^^tadelSêist^W^)reços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

^|eràoNftraializadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
os nk|^pOTStantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

itaun^. as^spectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município

te^sponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

^6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárii^observa^^fl
classificação na licitação; e ^

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original Y

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ^«rn^j^res reystrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ouiÉsece

X,^^an^^esuesultádo do certame

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes oi^É^ecel^j^ quAceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que^j^itivà^^ SMuroposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro ^Leser^^erá efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes^ra^eguintesl™ifcses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assínl^^í^rae negistro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelara^fc do r^tro^ fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Dm^o MJicipal n° 04/2022.

10.4. Na hipótese de nenhum dos^itantes que ac^Kram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos ternMl^l^^al prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
a Administração, observadosj^íilor estsira^^lfsua eventual atualização na forma prevista no editai, poderá:

10.4.1. Convoc^^^^tantes ^ mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com^^as à oM^^ão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. J^judica^Ê firm^ o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada^oi^^de cla^ificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. D9iU||o^^s
11 A nltoposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
^^tanm^à aiiul^o ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

iT^^k O pfcfo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
^^ando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

rinabftitação do licitante:

' 11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos.
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçào ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminharc^urso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, cont^^^o
recebimento dos autos. w ^

Ia, a qual

r j^curso

mS^do \

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. \

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitanm(^^á dc 3 ^ês) alas
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re^rso^^gura^^a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do o^i^orecorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insiu^hvei^^aproKitamento.

kào recorrida até que

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista frant
www.saoraimundododocabezerrâ.ma.gov.br

iotelcssados no sítio eletrônico

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E^i^Ç^S
12.1. Comete infração administrativa, nos temjí^Wci^^^itaj^ que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a docwAntação ettgicur para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a p^^iro^durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrênc^^e fato superv^rate devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. Não envia^proposta\^qua^ ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recu^^e a^^ar o d^hamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. ^dir paí^er desSfeificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3. y^l^elebra^ contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocaooc^ntro^^mra^ de validade de sua proposta;

.-íífcl^lj^^ar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
y^^u reSer o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8^2.1^1^ /^resentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Vnk^ dunme a licitação

^^^.1^^ Fraudar a licitação

^12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidadc com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.3.

convocado
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12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lein° 14.133.de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.

12.2.2.

Advertência;

Multa;

içâo perante

ação PuD^pr

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pairarem í^motiTOS
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante ^r^*aautori^^e que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. r

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes \
12.3.4. Os danos que dela provierem para a AdmiífKtração

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamerlfflkdej^Kgrama de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. ^

12.4. A multa será recolhida em percentyi^^e 0,5"/^»30^Fmcidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias contw da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações pç^istas nos iteri^b^.l, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as inf^^^ pre^Ú^si^J^ens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor ^^S^^to liciH^.

12.5. As sanções dd^^ertêncSbunpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar pod^o ser a]Hjcadas,^^nulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na ajl^aç^^ sançlo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado dlN^la c^BKnntimaçào.

12.7^''A^^^BWÍfctmpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
ittf^^^^administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
w^ena^^^e r^Ks grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

ind™Ka do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
^n^TCcorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
^íás infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5®, da Lei n.® 14.133/2021.
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da data da intimação, e

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contrat^ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsalí^fcação
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fa^^^e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quin^fcjl^sútei*
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pr^gnda

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõesd^^ertênci\multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dii^^ à a^k^ade tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dia^^^j^ encam^||^á o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão nQ^inj^i»mo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d^^ica^^da sMção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze^^^^s c^«^p da data da intimação, e
decidido no pr^o máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu^«^men». '
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efe^i^Vispensivoc^^ím ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas nesjp^^^ln^o ex^i, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados. yr

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E Dol^ITO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte Ie'gfcj||^para impu^w este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
14.133, de 2021, devendo prot^olar^^^^H^tó 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impuffl^^o ou ao^dido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) di^^eis^nitado ^^Itimo dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugmção^^edido C^sclareciraento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente
pelo https://cona<j^br.cQmlfc

13.4. As Ím^H^a^k^p«idos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13,>t^ftM4|^a|^essão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
,fíÉb agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

^^^hi^Ta impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

iXw^^ftPOSIÇÕES GERAIS
lW% Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

V2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonjAia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas e^^
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentememe da

do resultado do processo licitatório. ^ '

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-^-^ m^joiníciop^hcluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ii^k^inistr^||^
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importmjí^^fc^i^|^do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da^jjmomia e^kint^^se público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de a^^ne?^^DU d^ais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital. v

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegm nos end^^s h^s://comprasbr.com.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br no

https://app.tcema.tc,br/sinccontrata/muraFproce(H^Mr^^ im (Portal Nacional de Contratações
Públicas) PNCP \

14.11. Integram este Editai, para todos os ^í^^efeito^^ s^ointes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência F

ANEXO il - Modelo de PropostJÉj^^ços '

ANEXO III - Minuta de ájfaÜe Reglútío d^reços

ANEXO ÍV - Mii^íe fl^de C^ato
ANEXO V -Jáodelo o^rmo ^inexistência de fato impeditivo

ANEXO^^^hm^^ d^beclaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de
pregà^le^n^o htnBll7comprasbr.com.br

/AeX^VII - M^elo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa de
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ANEXO VIÍI - Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com
o Art. 63, § 1° da Lei Federal n® 14.133/21.

ANEXO IX - Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7" da Constituição Federal.

ANEXO X - Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiEl^j^
para reabilitado da Previdência Social. ^ ^

ANEXO XI - Modelo de Declaração que não possui servidor publico municm|^no
societário da empresa. \

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de

Alex Conceição da Lli^^
Secretário Municipajde Obras

Órgão Gei^ciador

dÍ2025.^
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículo
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do Registro de Preços para futura e eventual contratação ^
máquinas pesadas é uma necessidade crucial para o município de São Rãu
de equipamentos adequados para realização de serviços público^^feni
coleta de resíduos sólidos, manutenção de vias públicas, entjj^outr^
qualidade de vida

aquiK^es

^raiWKpão de veículos e
^ca Bezerra/MA. A falta
ftbras de infiaestrutura,

factado negativamente a
população.

Atualmente, o município enfrenta problemas com a prec^^^ade de sua^^^ de veículos e máquinas pesadas,
o que dificulta a realização de serviços básicos e essepí^^ comunidade. A contratação de uma empresa
especializada na locação desses equipamentos éfti^^fc^al p^ garantir a eficiência e a qualidade na
execução das atividades públicas, contribuindojil^HH^em^ha^^ntoda cidade e o bem-estar dos cidadãos.

Além disso, a realização de um Registro de Pi^^^^rmitMO município obter os melhores preços e condições
de contratação, garantindo economia de recursos^^Wic^e transparência na gestão dos recursos municipais.
Com a possibilidade de contratar o^erviços de loc^|^ de veículos e máquinas pesadas de forma rápida e
eficiente, a prefeitura poderá at^ji^^^e maneira mais ágil e eficaz ás demandas da população.

Dessa forma, a contrataçãoJ^o^eto enl^uesrao é fundamental para garantir a prestação de serviços públicos
de qualidade, promover ^^^«^olvimeMí» da cidade e garantir o bem-estar dos cidadãos de São Raimundo
do Doca Bezerra/M.^\#^^ccis^^^estir na infi'aestrutura c nos equipamentos necessários para que a cidade
possa crescer e se desenv^er de i™Keira sustentável e eficiente.

3. DA RÜBÍtíCA^^AMHNTÁRIA.
SECRJMM^I^BRAS E URBANISMO

^^^^yESTORA
^ÕGRÃMÃ
'ROJETO ATIVIDADE

02- PODER EXECUTIVO
02.04 - SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB. E URBANISMO

04-ADMINISTRAÇÃO ~
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE OBRAS E

URBANISMO
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CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA KJRÍDICA

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatív^
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS ^

DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%

01 (UM) CAMINHAO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado d
conservação, dotado de todos os equipame
obrigatórios por Lei, KM Livre, para atende
necessidade da sec. de Obras e Urbanism

RESERVA 25%

UANT V. WTAL

e Ob

MOTO NIVELADORA PARA

iNAGEM. Especificação: Dotada de
os equipamentos obrigatórios por lei,

omb^íível à diesel, Para atender as necessidades
cretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

TA PRINCIPAL 75%

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível á diesel, Para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA RESERVA 25%

277,91 62.529,75

195.750,00290,00HORA

65.250,00290,00HORA

250.425,00371,00HORA

83.475,00371,00HORA
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01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso
operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m, motor diesei com potência
de 80HP, transmissão com no mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso
operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m, motor diesei com potência
de 80HP, transmissão com no mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA RESERVA 25%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação:
com potência minima de 75 CV, comando
hidráulico, direção hidráulica, com 004 cilindros,
tração 4x2, ano a partir de 2000, transmissão tipo
mecânica. Para atender a necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especifica
com potência mínima de 75 CV, co

hidráulico, direção hidráulica, com 004 c^l^os
tração 4x2, ano a partir de 2000, tran^^jífssa
mecânica. Para atender a necessid

Obras e Urbanismo. COTA RESERVA"

HORA 233,00 157.275,00

207.110,25

69.036,75

102.000,00

<UMA) MAQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas 4 rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível a
diesei, para atender a Secretaria Municipal de obras.
COTA PRINCIPAL 75%

306,83

8.500,00

HORA

HORA

13.366,00 160.392,00

359,95 242.966,25

359,95 80.988,75
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com tração nas 4 rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível a
diesel, para atender a Secretaria Municipal de obras.
COTA RESERVA 25%

Valor Total R$ 1.917.213,00

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Oçij
Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA:

6.1. A fiscalização caberá a secretaria de obras do município de São Raimundo do
determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substitutoti^l^ai.^

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento^^o^^^^clusi^^observância
quanto às especificações previstas.

7. DO PAGAMENTO ^ I
7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em di^a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito, ^

1.1. Os pagamentos serão efetuados a CONTRAA,^^iante apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista: V

Bezerra\ÍA., que

inclusi^observância

iita) di^^ partir da entrada da Nota

7.3. Prova de regularidade fiscal perante^^mzend^KÍo^l^ediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita F^^|l do ^fcsil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos t^btóriq^federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relevos à SegurioM^ocial, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretári^fc|^^eita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

7.4. Prova de regularidí^^om o !^^o deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5. Prova de inexj^ê^ia^^bitos ^dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa oup^itiva cm^ífeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, apjji^da peIaNDecret(P.ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.6. Provao^egLMidad^com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cuj^^^rcíci^onti^^tou concorre;

6.?^^»va OT^gularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
cu^l|KercíS^ontrata ou concorre

de^gularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções à
mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do Acórdão

^^/2012-TCU-Plenário

^DA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO:

8.1. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, a ser adquirida pela Secretaria Municipal de
Obras, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada
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a emissão da Ordem de serviços onde serão detalhados os serviços e quantidades para a aquisição, devidamente
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços
(contratada) por meio de e-mail ou outro meio;

8.2. Da execução dos serviços tle locação de veículos e máquinas pesadas, será feita de forma parcelada,
devendo a mesma ser efetuada de acordo com a necessidade da secretaria de obras, e no prazo máxim^e até
02 (dois) dias, para o inicio da execução dos serviços ou da entrega dos veículos após o recebimento d^Ajdem
de serviços devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que indicará os itens, quantid^^^
locais onde deverão realizados os serviços;

8.3.0 objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no praz^jÉ^xim^d^^^fci^
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e d^^^ntitativtMo objeto

8.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com a execução dos serviço^^^ocaçã^^ veículos e
máquinas pesadas, deverão ser refeitos, por conta e ônus da

8.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da p« perfeita qualidade dos

serviços de locação de veículos e máquinas pesadas cabejj^-lhi^^na^jM^quer irregularidades na
execução dos serviços; V '

9. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

9.1. O regime de execução do objeto será por ^
14.133/21 y

unitário, nos termos da Lei Federai n*

10. ORRÍCArOES DA CONTRATADA X^. XVI e XVII)

10.1. Executar os serviços de loéfcytó de veículo^ máquinas pesadas, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Gro^S^^^mços/Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo
com os preços aduzidos em^í'fM'opo^^en^^5al indicado pela Secretaria Mumcipal de Obras;

10.2. Executar os s^^os^M^caçaoyie veículos e máquinas pesadas, objeto da proposta, com prazo de
validade em conformfOTtíe com^^^Decificado nos itens aduzidos no Anexo Termo de Referência, contado da
data do seu receb^ento;^^ f

10.3. Atendê^^ontl^nte Jaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de obras e
Urbanismo, inereli^es a^l^o da contratação;

10,íl^^s ser^cosd^ocação dos veículos e máquinas pesadas, deverão ser executados rigorosamente de acordo
flém ^^peci%cacões das respectivas propostas e de acordo a necessidade deste município;

iV^k^ca^^ todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços de locação de veículos
e i^qin^ pesadas, ofertadas na licitação;

J 0.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

10.7. Executar os serviços do objeto em conformidade com o que for licitado;
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10.8. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas dentro do prazo indicado na ordem de
serviço;

10.9. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto dentro do prazo estabelecido
pelo contratante, contado desde o recebimento da Ordem de serviço, nas quantidades propostas e no local
indicado, pela secretaria Municipal de obras e Urbanismo, de segunda a sexta feira, se for o caso aos fimis de
semana ou feriados.

tiimis de

3y>10.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelotf^r^entai^
do Contratante;

10.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a concoSuância do
contratante;

10.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros dura^^a vígên^^o contrato
por seus agentes ou prepostos;

10.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no^t^^em pye, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 9

10.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm|^^iraç^ du a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindoi^u reduzii^^cs^^esponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; ^ v Y

10.15. Indicar preposto, aceito pela Administra^yyg^^^esei™-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competênuíaa^ra|^s^b|)i^do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoçã^^^medioMcoi^enienles;

10.16. a prestação dos serviços deve se efetuar denlh|U^ não comprometer o funcionamento do contratante.

10.17. Em nenhuma hipótese serão cl^^llÉ^^^orrogações de prazo para execução dos serviços locados;

11. OBRIGAÇÕES D^ÊnTRAT^TI^
11.1. Assegurar o H^acessommNTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde s^flzer nS^ssária^^xecução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentQSTjbt eventu^mente, forem solicitados;

11.2. Efetuai^WgSbÉi^ CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

11 ^^1^^ cS^ii^^^OTmal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços
caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico e

1 l^!^^fi?estar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
^^ÍAda«das obrigações contraídas;

Vs. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório
e seus anexos;
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11.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

11.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

11.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. ^

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. Caso o item executado não atenda as especificações da requisição, a contratada yr
refazer um novo serviço no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebiadççto
resguardando-se as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca^ezerra -^D/IA., o
direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente info^ol^D requia^do.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS V
13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Ta^o de^Mere^na poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das sala y cpl deste município
ou pelo e-mail: CDlsaordb@hotman.com y

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS^^^^ y
14.1. Método Matemático Aplicado: Média Arili^^a ^s preços^ffidos - Preço calculado com base
na média aritmética de todos os preços selecionado^!^ lyffitfityíara aquele determinado Item.Cow/òrme
Insinição Nonnaliva N" 65 de 07 de Julho de^ilLU^È^^4.ly}. tw Ariigo 3". "A pesquisa de preços
será materializada em documento que malemàtico aplicado para adejlnição do
valor estimado." ^

São Raimimdo a^ü«a Bezerra - Maranhão, de Fevereiro de 2025

^ Alex Conceição da Luz
Secretário Municipal de Obras
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PREGÃO ELETRÔNICO N' /2025

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°...

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

Pregoeiro do Município de São Raimundo do Doca Bezerra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n° /2025

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL E

NOME COMPLETO:

RO:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

:MAIL:

RA^A ATA/CONTRATO

BANCO:

Apresentamos ao pre

ftitura e eventual ^a^siçao
conforme PREGAOaLETRÒ

ADOS BANCÁRIOS

CPF:

MUNICÍPIO:

EMAÍL:

sua eqmpe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,

/2025.

Segue pr lesc^ão dos itens na planilha abaixo:

opdll^tem preço total de R$ (valor numérico e por extenso)

^^^^^^^^ftuição:
^^elaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N®. ^/2025, que nos preços propostos
éncontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas.
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

ANEXO 111

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., por meio da Seajjtgria

com sede na Rua CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de S^^^aimun^f^ Cfoca
Bezerra, inscrito no CNPJ/MF sob o n° neste ato represen^í^pe^^^cretár^if o Sr.

nomeado pela Portaria n" publieada no Diário Muni^i^em
de de 20 , portador da matrícula funcional n° conside^j|j^^j^^^ento^ licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇ0S^^^^^^^^5^^>íílicada no de

/ /2025, processo administrativo n.° RESOLVE registrar Qs^^^Qsda(s)»mijrcsa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por alc^^^a{^ e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçãd^^iy^io-se^^rtes às normas constantes
na Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto Municipal e Decreto Municipal n°

e em conformidade com as disposições a segui^^^
I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o futura e eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pes^íl^l de int»sse^Í^te Município de São Raimimdo do Doca
Bezerra/MA., especificados nos itens constantS^^Ter^ de Referência, anexo I do edital de Licitação n"

/2025, que é parte integrante desta Ata, assn^bpift as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. '

2. DOS PREÇOS, ESPECj^CAçfe^itoANTITATIVOS
2.1. O preço registra^^^^specifíctçpes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor (es) e as dg^^ coi^ipes ofmadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ANTITATIVOS

UNID QIIANT. TOTALDESCRIÇÃO

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras

3.2, ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Não teve

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública muni^mal
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na con^^^
participantes, observados os seguintes requisitos: ^

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive ejj^sl^^Ões de^
necessidade dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatí^
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

X.^m ol^lore

AT

iores ^ticados pelo

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidad^iiger^^^dora «io fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas/fca re^lçada^®^ aceitação da adesão pelo
fornecedor dos serviços. \

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podedi^^itar adesÕ^BÍ^o elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capí^^düfcít gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidjiÉijÉjcn^^^ra^D órgão ou entidade não participante devera
efetivar a aquisição dos serviços ou a contratín^^solicit^^en^lfe noventa dias, observado o prazo de vigência

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, reMjíro à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitafcl^^DÓrgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde c||iÊres^^t^^W|hílite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a ent^^^oderá a^ir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não partj^^nte, pwa aque^ itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do it^ 4.

Dos limites p^a ^^esões |

4.6. A^quisi^i^s ^W^iviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqi^nt^H^Rili^p quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
Dréço«aara^jerenciador e para os participantes.

^^^^l^tivo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cató^™n rd^strado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

^8^ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
^nunicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro^^^útil
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual pe^^,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência esta^ecid^^^to^'
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada «j^rcício fi^mceira a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluri^i»,^^w^o ultr^j^ssar 1
(um) exercício financeiro. .

-

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitm|(^fi|^r^j|^er a^^indicaçao da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será^JlKtna^^^ pelwórgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc^ta d^^P^«ü^ despesa, autorização de
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme oa^^ aa ]MÍm° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata odi^ts5.2, deve^^p^ssinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de rg|i||gj^d^||^çosj^derão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n" 14.133, de 2021. ^ TT

indicação da

5.4.1. Serão registrados na

a possibilidade de o licitan^^ere
e se obrigar nos limite^Ma:

5.4. Após a homologação da licitação ou c^^ontr«ção direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de p^^

^eços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
Slpfoposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

1.2. Será jííílmdo n^^ na ar^a de anexo, o registro dos Hcitantes ou dos fomecedores que:
5.4.2.1. ^^eitaren^Dtar os-^viços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da liciyCào^^ I

5.4.2.2. iHmli^ltai^ua proposta original.

nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

^^^fro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
dJ^i^^^dmidade de atendimento pelo signatário da ata.

rara fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

^^pa o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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devidamente

1 e dlMionibilizada no Sistema

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n° de de de 20

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário O^^^l do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem cla^í^do ou^
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro denreço^^i^^ll^-'
nas condições estabelecidos no edital de Ueitaçào ou no aviso de contratação direta^j^pena «^ecaT^o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. w

5-9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, ^^^gual p^»^, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresenta^^^^^^jo prazo^evidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. ^

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assina^lma e di®onibÍlÍzada no Sistema
de Registro de Preços. V

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços^^azo^ias condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto r^Kem 5.7 e swjüÍK, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de rg^^va, Ha ordem d^lassificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificag^^ \

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes o^^rat^fc^n^^^í^ 1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valoí^^jmado e^a e^ntual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os denS^h^antes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, ó^||aj^da a ordenwe classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjMjSJUj^^u

5.12.2. Adjudicai^^^rmar o^^ntram nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendi^ a ob^m clas^íicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existênpia d^toreços^í^trados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas
condições estabdlfc^das, rn^k não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica paíí^a^*ção dJ serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.

6. A]^ía^Á^^o!n!wAUXAÇÃo dos preços registrados
õ.ly^L O^^ços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
i^ço^Hwticao^^o mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

'^kLl. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
VrnpW^íveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

^^|®ctmda, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

y.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos p^:^
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS ^
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redi*^^
registrado.

V

do pre^^^r
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merca^^o fom^çdor ^rá
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apl^aç^^^e peiyhdades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convoc^lili^fcní^^^es do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzirpreç^^os^^Kres de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu rcgisigp c^^^do. ■
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgà^ou ^Ijt^idaOT^If^enciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas^fcj^is p®p obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço p^^ra^^^o gerenciador comunicará aos órgãos e ás
entidades que tiverem firmado contratos decojjmtel^fe ata^ registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligencia^^^^^a^Afi^m vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de^^L ^ '

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar^wwiQ^ior ao preço registrado e o fomecedor dos serviços,
não poder cumprir as obrigações esí^i^cidas na at^^rá facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, media^^CT^mw^^çâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.^^^ ^

7.2.1. Neste ca^o^^ecedor\ffcaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou^^Jjlanilhaa^mtos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições ini^lment^iactuadair

7.2.2. y^N^^ótese 4 não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, ^i^id^^BÍ^^deferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
ob^;i^ÍRMBH^|^^cidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
/fíkuíz^ifls sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

W^.2.^^^ /5a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
Vg^enciap!^convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

_ Xcc*K manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

^^^^.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
^^registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS >

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pocMD

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partic™||jl^e n^
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade particijjMte, ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nã^^mtici^j^. ^
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as qu^j^^des qc^pre^ide contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. ■

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entida4«^iy^gnte^»5 órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões. \

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciador^ílit^zar o reii^^^^ento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão^^^^ebj^ntidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduàA^sH^titaU^s informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entr^^^ão ouc*ida^K do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA, caberá ao fornecedor benefíciáno^ja ata (w registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fome«g[P^ decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizlÉI^iyLphavendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participante^i^ coi™^^H^^zada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição
das quantidades para a exM^^o desceOTalizaoa será por meio do remanejamento.
9. CANCELA^WO%B RE^STRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registíík^ fornec^or será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. \3esal^mi^ condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
qj^^Ç^ÍBl^ietirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
•'^■ninist^cão sem justificativa razoável;

wk^l .3^^^ ^Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
X^^invi^mlize o preço registrado;

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. ISóduLein" 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
' n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o pr^o de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

O regÍ5
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ercado tomar-se

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorajtóderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deterfcy^^ ata
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidame^e coi\^i^^|j|^^
justificadas: '

9.4.1. Por razão de interesse público; y' r

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maio^^

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses er^fu^^fcgo^^paercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado. ^ '

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejai^|k^^o í^s^nalidades estabelecidas no

10.1.1. As sanções também se aplicam aos ijj^ran^Ç^do cada^o de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assum^j^lnjus^cadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a^^hcaçã^Bas^^Émdades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceMj^s hip«ses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participantq^^s^^o qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade. w

10.3. O órgão ou entidade Q^rticipytf^^^fj^ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas neste instrumento^^^a necq^dad^e instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES CÍCTAIS

11.1. As condí^i^ gerai^k execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,
as obrigaçõa^da ^kninistryao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se derSoido^h^rermo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Par^iim^B^^MBB do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida^^iadaVi} ordem, vai assinada pelas partes.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

TESTEMUNHAS:

1)

SECRETARIO MUNICIPAL DE...

ÓRGÃO GERENCIADOR
PORTARIA:

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
EMPRESA:

CNPJ:

Nome:

Cargo:

CPF:

2) C^:
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem dc classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

iguais ao adjudicatário: ^

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

B-mail:

Representante legal:
CPF n°:

TOTALDESCRIÇÃOITEM

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçà

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

(DDD) Telefone:
E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

UNID QUANT. TOTALITEM
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Processo Administrativo n" /2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO ^ " /X5, QCH
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIQ^^^O RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA., ÍJ^INTE^ÉMO DO SR.

SECRETÁRJÍ1MI%SCIPAL^ OBRAS E

.0 RAI1

SECRETA!

A EMPRESA

Por este instrumento particular, o MUNICÍM^DE SA^^^nMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA, pessoa jurídica de direito público, situada ifa V > inscrito no

CNPJ n" , neste ato representado peio(a) Sr.(^ j4^rtador(a) do CPF n® ,
através do(a) , a seguir denomina^^C^TRATAMlí, e a empresa ,
Situada na Rua/Av. , inscrita j neste ato representado

pelo(a) Sr.{a) , pottador{a)^^^^Ste Id^tidade n° e do CPF n®
a seguir denominada CONTR^^^DA^^do^«^^ta o que consta no Processo Administrativo

n® /2025 e em observância às disposi^^^a Lei^ 14.133. de I de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo d^j^tr^o, decorrente do Pregão Eletrônico n® /2025,
mediante as cláusulas e condições a^guir enunciad^^
CLÁUSULA PRIMEIRA - QBJE^^I^^

1.1. O objeto do preseo^mstrume^ é a contratação de empresa para para atender a
demanda da se^CT^i^^ünicipaP^e deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA., naScondiçõ«l^iabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto dd^^trataçãoS

ITEM QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL:

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

.3.1. O Termo de Referência;

.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até / ^/20..., na forma doartigo
105 da Lei n° 14.133.de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de etmo aditi
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências calWí^^^
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. \/^

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. ^
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração dô^kmo aditi^^^^

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivej^rt^^j^n^^g^ nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar^^^n pod^MÚb^lo, observadas as
abrangências de aplicação. ■

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃ ITRATUAIS

3.1. O regime de execução dos serviços de será c«foaiíw parcelada e de acordo com a
necessidade da secretaria de obras. ^ v f

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAyi^^^ \
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do qJ^o conti*al.^'^

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação%|^^ (..A)

5.2. No valor acima estão mgluídaibo3M^|^spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos^^uimpo^^. en^gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de admi^slS^, ffete^guro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLAUSULA ÍAMÊNTO

6.1. O pagal^uto^^i^ten^vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/F^ra, deSdarn^ll^estada e validada por quem de direito.

6.2^^pagWntos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
j^ulaMade frisai e trabalhista:

^regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
Lc^^rflamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
^adional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atíva da União (DAU) por
das administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Oeral da
Fazenda Nacional

6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à ati^dade
em cujo exercício contrata ou concorre;

6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomeced^^elativ^^
atividade em cujo exercício contrata ou concorre j

6.8 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifi^^^^cação OT^nções
à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já ^^tao^^os teraos do
Acórdão n® 964/2012-TCU-Plenário.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

rodutos ja j^esutado^

spraz^^ umjino cor7.1. Os preços inicialmente contratados são fíxos e irreajustáveis H^ra2^^ umRno contado da data do
orçamento estimado, em / /2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedid^^conwtado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ía^hs de até 2^^l^^lusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualida4íí^L

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inpi^Bm um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. yr

7.4 No caso de atraso ou não divulgação^^^) inAe (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variMjü^nhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índic^|^efirativo(s).'

7.5 Nas aferições finai^^sís) ÍMj^^fcrtilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s). \

7.6 Caso o(s) índj^m estaW|cido(^para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mai&ser utnSmdolsl^^í^fão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadofs)
pela legislaçãadftjo em vigV.

7.7 Na ausS|cia^^y2i^^o legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

coletado, os preços iniciais serão
^(clusivamente para as obrigações

Na ausência

reajus^ :o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O re^uste será realizado por apostilamento.

i»^^TAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.\ ^^^egurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos

onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e

^clarccimentos que, eventualmente, forem solicitados;
8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
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8.3. Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico n°

/2025, e seus anexos;

8.4. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas; y

8.5. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento con
e seus anexos;

8.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Admü(i^traçã\jj^
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; \

8.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

8.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumjjJlM^^^^^^
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Xll e XVII)

9.1. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pe^íiA|. no^azo^Éjítante da proposta, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços/Fornecimento, nas qi3®Kades ^ncitadas e de acordo com os
preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pelaS^retaria de Obras;

9.2. Executar os serviços de locação de veículos e máqlfl^^Mftdai objeto da proposta, com prazo de validade
em conformidade com o especificado nos itens a^^^os n||^jiex»rermo de Referência, contado da data do
seu recebimento;

9.3. Atender prontamente quaisquer exigências^^^ervilor indicado pela Secretaria Municipal de obras e
Urbanismo, inerentes ao objeto da contratação;

9.4. os serviços de locação dos veíciu^Wfc^c^as pesadas, deverão ser executados rigorosamente de acordo
com as especificações das reaíêWivasV^ipo^W^í de acordo a necessidade deste município;

9.5. Arcar com todos o&dtto^^ incid^ direta ou indiretamente sobre os serviços de locação de veículos e
máquinas pesadas, ofiín^das naT^ação;

9.6. Manter fimf^^proposte durante o prazo de validade da mesma;

9.7. Executar o^terviçohi^bjeto em conformidade com o que for licitado;

S^^cecuo^: o
•rvi^^^ \

g^j^cutyP!

o^^^os de locação de veículos e máquinas pesadas dentro do prazo indicado na ordem de

9\^||^ecutyDs serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto dentro do prazo estabelecido pelo
col^r^^?, contado desde o recebimento da Ordem de serviço, nas quantidades propostas e no local indicado,
^í^^ec^taria Municipal de obras e Urbanismo, de segunda a sexta feira, se for o caso aos finais de semana
lou Irados.

9.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Contratante;
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9.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

9.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por
seus agentes ou prepostos;

9.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do cogíAp em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida^í^scaKa^^^^
acompanhamento pelo órgão interessado; \

9.15. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçjj^o contr^^^s decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deve^^^r comi^rcadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

9.16. a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não compr^ie^^^uncIcMmento do contratante.

9.17. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de Ttf<^^pay^xeci^^Qs serviços locados;

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DOS SERVIC^*ÍM)E LOC^Í^
10.1. Os serviços de locação de veículos e máquinas^S^da^i^Hjetos desta licitação que serão adquiridos no

decorrer do ano 2025 e 2026, ficando a cr^íl(^^a^«j^tar^de Obras, pois os serviços devem ser de
qualidade e obedecendo o termo de refeij^ia e o^ntr^fciSn questão.

10.2. Os serviços de locação de veículos e máqi^^^esa«s, a serem adquiridos pela Secretaria de Municipal
de Obras do Município de São Raimundo do D^uroezerra, deverão atender ao disposto na legislação.

10.3. A responsabilidade pela execiSIfc^^Kserviços de locação de veículos e máquinas pesadas será da
empresa contratada.

11. CLÁUSULA Dírff^^RIMB^ - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

11.1. Comete^^ação^illiinisttwva, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:
a) Der-^fcj^a a^^ecuçy parcial do contrato;

b) j^«^us^^mexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
d^ senCo^^^Ros ou ao interesse coletivo;

c) inexecução total do contrato;

□I^EnsI^ o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo
l^sn^do;

^ Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n^ 12.846. de 1° de agosto de 2013.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n*^ 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n_
12.846, de 2013., serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159").

í 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com ab^o do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para ^^^ar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estenows

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou^||mresa d^
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata^, obsVí^^^||j?''
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica a^ia (art. da^ei
n° 14.133, de 2021). V
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, cont^^a data^^^licação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadgtto Na^Mal^ÉÈmpresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161^^í^^||^14.Lm de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla^fco dAmido^fc^^ para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei if 14.133^^^ V ^
11.10. Os débitos do contratado para com a AdminÍstra(^aScontratanrak|(i^ltantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pgrffco s^»^ompensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destem^^ conyto ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EMNÇ® CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.0 contrato poderá ser extinto qj^tes do prazo n^^xado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentalBl^^ja sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

12.2. A extinção nest^íup^^e ocon^ na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contrat*!^ pelo m^|gtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

12.3. Casi^non^ção d^ão-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses d^Í^aOT^||iv^ário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

tHtl^^erá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
r algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
Wtraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
k ac uau restringir sua capacidade de concluir o contrato.

í5.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.4.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.4.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.7. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ^ico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
Lei n.M4.133. de 20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nat^^^^mc^
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidad^^trat»t^^fc|ít
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou^^^estão do^ontrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por ^i^ao^k^o terc^o grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO 0RÇAMENT^fíT^^2^üí^)
^^^y|As despesas decorrentes da presente contratação correrão à caj^tM^ursowspecíficos consignados
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DOtoOíA BEZERRA/MA.

viço pub. E Urbanismo.

SECRETARIA DE OBRAS \ ^

Órgão: 02 - Poder Executivo v

Unidade Gestora: 0204 - Secretaria Municipal d^^r^IsSf^viço pub. E Urbanismo.
Função: 04 - Administração \
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Administração Geral^^ ^ F
Projeto/Atividade: 2.006 — Manutenção e R^^onaMento da Secretaria de Obras e Urbanismo
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outi^S^iços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS )

Dotação Orçamentária SuplemefflK^^^ )
Fonte de Recurso: 150000QÍíI() - «grf^hfèo vinculados de impostos

CLÁUSULA DÉCIM^W^A - ly^S CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omÍssossH(jão decim^l^ pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e dçi^^ normOT^ederáis aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.07iáde Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁÇ«Mi^^^A QUINTA - ALTERAÇÕES
ISíl^fcentuSis alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de

1 c5fc''^atada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
^^eS^necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Ü5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
píevia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, III da Lei n.° 14.133, de 2021 e ao art. 8°, ^2°. da Lei n.
2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, Sn

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis - MA., para dirimir os litimj^^ue decqçcrenraa
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela co^ti^ç^^^nformy^rt. 92,
51°, da Lei n° 14.133/21.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de
X

Prefeitura Municipal de São Raimundo%
(Autoridade Competente)

(Caj^
ContAfinte^w .

wca Bezerra

da Empresa

Constada

TESTEMUNHAS:

CPF n°
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Processo Administrativo n° /2025

ANEXO V

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

(NOME DA EMPRESA) / ^ ^^CNPr No
, sediada ^^^ndereço^^ completo)

, declara, sob as penas da lei, ^^j^ente ^ta inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, cu(m^^^g^|j^ade de declarar
ocorrências posteriores. ^ ^

São Raimundo do Doca Bezerra, MA, /2025

nome e número da i^Utiíádè dV declarante

6v^
V
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Processo Administrativo n"

ANEXO VI

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITA

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado DB^

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracuiílü^H
forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

Local e data,

com jRle na

es prestadas, na

(Identificação e Assinatura^^i^^es^tante Legal)
(Dados da emnidim^z^^ciail^ CNPJ)

S>
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 12025

Processo Administrativo n" 12025

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DEJ^CR
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado da licitante) y \ *

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de São Raimundo doDjj^B^*jm, Esta^ do
Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N'' /2025 y

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° yde na
através de seu representante legal infi^assl^doi^^^r

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código^Penal, enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO P^E ou ( )^p0PERATIVA, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei ComgJ^ent^^" 147/lí, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadrament^b^asituWão. (*Marcar este item caso se enquadre
na situação de microempresa, empresa de pequgi^^^l^oumppj^tiva.)

() DECLARA, para fins de obtenção do benem^dispo» nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendáriofl^^aj^ação da licitação, ainda não celebramos contratos
com a Administração Pública cujos i^ores somado^fclírapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de peBU^^orte (§2 do Art. 4" da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso
se enquadre na situação de mi(aoemp\sa^l^M^esa de pequeno).

de de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" ^/2025

Processo Administrativo n"

ANEXO VIU

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1" DO ART. 63 Dl
DE 2021 ^

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® ^ A, co«|e^ na^
através de seu representante legal infra-as^™jio DECÍ^^:

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nd^jmmas i^»le^s, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigent^haa d^^^e entftga das propostas.

Local e data, e2025.

(Identificação e A^^ÍÉW^^o^gr^/ntante Legal)
(Dados da e^resa: rImo ^Pwl e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2Q25

Processo Administrativo n"

ANEXO IX

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO IN
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ^

Pelo presente instrumento, a empresa CN|W^
através de seu representante legal inÍB-assi'

TONO imSOX^

^doD^^RA:

I DO^RT. 7°

, com sede na

() que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho notum^merigoso^^msaj^re e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã^Kaprendiz, ncWrcrmos do artigo 7 , XXXIII, da
Constituição.

Loca! e data, de 2025.

(Identil Assinatura do Representante Legal)
litar&sa; Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2025

Processo Administrativo n° /2025

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ARI. 6
DE 2021. y

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ
através de seu representante legal infra-assin^ío DEI

DAL«ri4.11

com sede na

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com daffiiêncil^mara Abilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. V

Local e data, de 2025.

(Identificação eyfcinatura^ Re^sentante Legal)
(Dados da emp^ea: Remo Social e CNPJ)



tv'! rv

sAomuhunoo
DOPOCAMSmA

a * 11« f •. r >>' s --íí <»: t.; ii

i-roccut,

HULTiCví

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Processo Administrativo n® /2025

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinm

sede na

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro em iHha reta ou colateral, por
consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidorjaírolico ente liciíante, que nele
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja menf^^d^^ami^s^^e contratação, agente de
contratação ou autoridade ligada á contratação. ^

( ) Possui em seu quadro societário componente, co|^ gr^ de pare^sco e/ou vínculo por afinidade ou
consangüinidade prescrito pela Súmula Vinculante l3/^^jí^^l^ão aos seguintes agentes públicos do ente
licitante;

l .Nome;

2.Nome:

de de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PARECER JURÍDICO N" 05130201/2025

REQUERENTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 280101PE/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

DIREITO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO

MENOR PREÇO "POR ITEM" SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA

OPERACIONAL DESTE MUNICÍPIO, LEI N"

14.133/21. POSSIBILIDADE ANÁLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. PARECER

PELA APROVAÇÃO.

L RELATÓRIO

01. O Secretário Municipal Obras, solicita a esta Assessoria Jurídica análise e emissão de parecer
acerca da Minuta do Edital e seus anexos relativos à licitação na modalidade Pregão Eletrônico do

tipo menor preço "por item", visando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para locação de veículos e máquinas pesadas visando o atendimento da demanda
operacional deste Município.

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes
documentos principais:

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de
Documento de Formalização da Demanda, contendo planilha com
especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a serem
licitados e demais informações pertinentes;

b) Cotação realizada no Banco de Preços
httDs://ww\v.bancodeprecos.com.br/Account/Access e Mapa com os valores

c) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de rubrica
orçamentária; .

d) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fas^ do
procedimento licitatório, conforme previsto; i. #

j I
CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.75aHffl|^
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e) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente;

f) Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei n° 14.133/2021;
g) Termo de Referência contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade
Competente;

h) Despacho da Secretaria Municipal de Obras, determinando a remessa dos
autos a esta Assessoria Jurídica;

i) Minuta do edital e anexos.

03. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos
aspectos jurídicos que permeiam a legalidade da contratação, prescrita no art. 53, da Lei n°
14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

II. ANÁLISE JURÍDICA

04. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos - NLLC).

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

05. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade. /

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65Í



□
ProcesiiOÍW
Fls.:. W
Rubrica i

^ ;'i;fí '■iTUfíAMÜNtCtPAi. Df

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABALMO E

06. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem
de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do
seu espectro de competências.

07. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem
de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

08. O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, que tem como objeto o Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa para
locação de veículos e máquinas pesadas, conforme o caso; III - a

definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de prestação dos serviços de confecção de

próteses dentária, observados os potenciais de economia de
escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais var^L^o

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.75:

CPF 256.984.603-10
aria 019/2(^5 lOAB/Iwm



^ í2Rnrriii)fjAMiíMiciP/''! or

SAO RAIMUNTO
DO DOCA BEZERRA
T",\BALHO C COMOFíOMiSSO

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas, nas licitações com julgamento por melhor técnica
ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

09. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a previsão de rubrica orçamentária, o Termo de Referência, o ato de designação do
pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital e seus anexos.

10. Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada
para atendimento da necessidade pública.

11. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade,
tendo em vista que a contratação do objeto ora pretendido se constitui necessidade Comum a toda
Administração Municipal, onde o objeto da contratação atenderá a demanda da administração
municipal.

12. Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o que
prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se
tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da
NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, inifne:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de

contratações anual, com o objetivo de racionali^^ as
contratações dos órgãos e entidades sob sua ^mn^t^cia,
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garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

13. Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do estudo técnico
preliminar, contém os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXV do artigo 6° da Lei n°
14.133/2021, que assim determina;

Art. 6° l-..] XXV - Termo de Referência: conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para

definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de

obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

ambientai do empreendimento e que possibilite a avaliação do
custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,

devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios
geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos
socioambientais e demais dados e levantamentos necessários

para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente
detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do

projeto executivo e da realização das obras e montagem, a
necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade,

ao preço e ao prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais
e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas
especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para
o empreendimento e a segurança executiva na utilização do
objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os

perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a
sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de
métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições

organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo

para a sua execução; / /j
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da
obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado
em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente
avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de
execução previstos nos incisos f 11. 111. IV e Vil do canut do
art. 46 desta Lei;

14. Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita
harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei n" 14.133/2021,
senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o
seu alinhamento com o planejamento da Administração;

líl - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo

até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso; /

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contrata©® /
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ÍX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

15. Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em consonância
com as exigências mínimas exigidas pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto n
004/2022, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

16. Da Minuta do Edital

16.1. Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo este sido submetido à análise

jurídica. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim

dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

16.2. O art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de
duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com
data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

16.3. Portanto, a minuta do edital encontra-se com as exigências mínimas devidamente amparadas

na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto sem aferição de riscos aparente^ para a
Administração Pública. /
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16.4. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços comuns,
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados
no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

16.5. E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos
constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da
contratação em comento.

17. Da Minuta do Contrato

17.1. Na esteira do artigo 92 e incisos da Federal n° 14.133/2021, são estabelecidas as cláusulas
que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabeleciment^do /
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; / /
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio

para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação
na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

17.2. Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Federal rf 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto sem aferição de irscos
aparentes para a Administração Pública.

18. Publicidade do edital e do termo do contrato

18.1. Destacamos ainda que, conforme previsto no art. 36, do Decreto Municipal n° 004/2022, no
âmbito municipal, enquanto não for adotado o Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP),
conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, o Município de São Raimundo do Doca Bezerra —

MA, deverá o publicar, no Diário Oficial do Município - DOM, as informações que esta Lei exige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; e ainda
disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior

ao custo de sua reprodução gráfica. Senão vejamos:
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Art. 36 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal
Nacional de Contratação Pública (PNCP), conforme o art. 176
da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela

citada lei, será o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e ainda:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a
publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento,

que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

III. CONCLUSÃO

19. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo
de oportunidade e conveniência do ajuste, abalizado nos elementos que acompanham a Solicitação
apresentada pela Consulente, opino pela APROVAÇÃO do procedimento e da Minuta do Edital,
Minuta do Contrato e demais anexos.

20. É importante consignar, por fím, que quando da realização da fase externa, devem os agentes
de contratação ater-se ao disposto pela lei Federal n° 14.133/21, o qual norteará na adoção de
todos os pontos a serem realizados, dentre os quais, a observância de que, entre a publicação do
Edital e o recebimento das propostas deverá haver prazo mínimo previsto no artigo 55 da Lei n
14.133/21.

21. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

22. Encaminhem-se os autos a secretaria supracitada para conhecimento e adoção das providências
cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo
administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas

legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

É o que recomendamos,

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), em 13 de Fevereiro de 2025.

Oífsl
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI Lei n" 14.133. de 1" de abri] de 2021, do Decreto Municipal n° 04/2022, e

Decreto Municipal n" 05/2022, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

INTERESSADOS:

Secretaria Municipal de Obras

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PROCESSO LICITATORIO N" 005/2025

280101PE/2025

ORGÃO GERENCIADOR: ORGÃOS PARTICIPANTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

TIPO DE LICITAÇÃO: FORNECIMENTO:

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADAMENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO:

Registro de Preços para fiitura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação —
INTERNET, através do site httns ://c omorasbr.com .br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 17/02/2025

Término: 27/02/2025, às 08:59 hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: dia 27/02/2025, às 09:00 hs(Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteia disposto "Horário Local",

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, localizada na Rua Antônio Neto n° 249 - Bairro Centro - São Raimundo do Doca

Bezerra/Maranhão, E-mail: cplsaordb@hotmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no: https://comprasbr.com.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou no
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n" 280101PE/2025)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

"LICITAÇÃO COM COTA DE ITENS COM 25% EXCLUSIVOS fart. 48. inciso I. LC 123)
DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. MEL E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP." E COM COTA DE ITENS COM 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, realizará às 09:00 hs, do dia
27/02/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do
tipo menor preço "por item", no regime de fomecimento parcelado, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021. do Decreto Municipal n° 04/2022, e Decreto Municipal n'' 05/2022, e demais legislação aplicáveis
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
https://comprasbr.com.br

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Os itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à participação das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Compiementar 147/2014;

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fíca limitada às microempresas e ás
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade ücitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme S 1 ° do art. 9® da Lei n° 14.133, de 2021.
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIIL da Constituição:

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lein° 14.133.de 2021. e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle extemo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licítatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;
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5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. O iicitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.4.1. Não se no item 6.11.4., pois todos os itens são de exclusividade para ME e EPP.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
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6.17. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem;

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.1.2. empresas brasileiras;

6.18.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2 empresas brasileiras;

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"^ 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.



r I

i jjríriCc?

rr^niiM^ wiiw !■«•'

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hltps://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018. art. 29, S2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
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7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a classificação se dará pela ordem crescente
dos preços propostos;

7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
Microempresa -ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da
Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006;

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa -ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será convocada
para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de
preclusão do exercício do direito de desempate;

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão
convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
no caput desta condição, na ordem classifícatória, para o exercicio do mesmo direito;

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno
porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para
oferecer proposta inferior á então mais bem classificada, través do "chat de mensagens", sob pena de
preclusão de direito.

d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para

fins de habilitação.

8.3. Habilitação Jurídica:

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de

designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a forma de sociedade cooperativa.

8.3.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação
no registro competente.

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente á constituição
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as

cláusulas em vigor.
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8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federai.

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.5. Qualificação Técnica:

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatórío (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

8.6. Qualificação Econômico-Financeíra:

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

8.6.2. O balanço limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.6.3. Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
financeira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
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patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas".

8.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6.5. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a
licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

8.6.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financeira
previstos neste Edital

^ Demais Exigências de Habilitação:

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser
apresentados por meio eletrônico, via plataforma https://comprasbr.com.br

8.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida era relação á integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7.4.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE
VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese,
o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.7.4.2. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, prorrogável por igual período, de oficio a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante,
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro.

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n°
14.133/2021).

8.7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.7.10. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

8.7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; c

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas eontratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao lícitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Decreto Municipal n° 04/2022.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos.

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.3.

12.1.4.
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12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a firustrar os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

12.2. Com íulcro na Lein° 14.133.de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçào.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5®, da Lei n." 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente
pelo https://comprasbr.com.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14 2 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que tmpeça "eal.zaçao do certam
L data ntarcada, a sessão será automaticantente transferida para o pnme.ro d.a ut.l subsequente no mesmo
horário anterioimente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrano, pelo Prego .
14.3. Todas as referências de tempo no Ed.tal, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14 4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disc.plinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o pnncipio isonom. ,
finalidade e a segurança da contratação.

14 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
do resultado do processo licitatório.

14 7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admimstraçao.

14 8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afas^ento do licitante desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pub .
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
O processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra nos endereços https://romprasbr.com.br Site:
u ou

www.saorainiundododocabezerra.ma.gov.br , m . i rnntrfltarnes
https://app.tcema.tc.br/sinccontratn/mural/procedimento e no (Portal Nacional de Contratações
Públicas) PNCP

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de
pregão eletrônico httDs://comprasbr.com.br

ANEXO VII - Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa
Pequeno Porte.



^jpF
ft/rj :r.-íJA tí"

s^oSaMKfSSa
ANEXO VIII - Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com

o Art. 63, § r da Lei Federal n"* 14.133/21.

ANEXO IX - Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. V da Constituição Federal.

ANEXO X - Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social.

ANEXO XI - Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro
societário da empresa.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 14 de Fevereiro de 2025.

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras

Órgão Gerenciador
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PREGÂO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administratívo n" 280101 PE/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA - TR

1. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezcrra/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e
máquinas pesadas é uma necessidade crucial para o mimicipio de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. A falta
de equipamentos adequados para realização de serviços públicos essenciais, como obras de infraestrutura,
coleta de resíduos sólidos, manutenção de vias públicas, entre outros, tem impactado negativamente a
qualidade de vida da população.

Atualmente, o município enfrenta problemas com a precariedade de sua frota de veículos e máquinas pesadas,
o que dificulta a realização de serviços básicos e essenciais para a comunidade. A contratação de uma empresa
especializada na locação desses equipamentos é fundamental para garantir a eficiência e a qualidade na
execução das atividades públicas, contribuindo para o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos cidadãos.

Além disso, a realização de um Registro de Preços permite ao município obter os melhores preços e condições
de contratação, garantindo economia de recursos públicos e transparência na gestão dos recursos municipais.
Com a possibilidade de contratar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas de forma rápida e
eficiente, a prefeitura poderá atender de maneira mais ágil e eficaz às demandas da população.

Dessa forma, a contratação do objeto em questão é fundamental para garantir a prestação de serviços públicos
de qualidade, promover o desenvolvimento da cidade e garantir o bem-estar dos cidadãos de São Raimundo
do Doca Bezerra/MA. É preciso investir na infraestrutura e nos equipamentos necessários para que a cidade
possa crescer e se desenvolver de maneira sustentável e eficiente.

3. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

02- PODER EXECUTIVO
02.04 - SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB. E URBANISMO

04-ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
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2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado de

conservação, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. Especificação: (água
potável) com condutor, para capacidade para 10.000
Litros, Combustível diesel, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por Lei, KM Livre, para atender a
necessidade da sec. de Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%

01 (UMA) PA-CARRECADEIRA).

Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas quatro rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível á
diesel, Para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo. COTA
PRINCIPAL 75%

01 (UMA) PA-CARRECADEIRA).

Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas quatro rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível á
diesel,. Para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo. COTA
RESERVA 25%

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA PRINCIPAL 75%

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA
TERRAPLANAGEM. Especificação: Dotada de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
combustível á diesel, Para atender as necessidades

UANT UNID. V.UNIT V. TOTAL

277,91 187.589,25

277,91 62.529,75

290,00 195.750,00

HORA

HORA

HORA

HORA

371,00 250.425,00HORA

371,00 83.475,00HORA

290,00 65.250,00
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da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA RESERVA 25%

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso
operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de'
escavação mínima de 4m, motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com no mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75%

675 HORA 233,00

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.
Especificação: Máquina retroescavadeira 4x4,
traçada em perfeita condição de uso, peso
operacional mínimo de 6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m, motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com no mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré, Para.
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA RESERVA 25%

225 HORA 233,00

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação:
com potência mínima de 75 CV, comando
hidráulico, direção hidráulica, com 004 cilindros,
tração 4x2, ano a partir de 2000, transmissão tipo
mecânica. Para atender a necessidade da sec. de'

Obras e Urbanismo. COTA PRINCIPAL 75% :

675 HORA 306,83

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. Especificação:
com potência mínima de 75 CV, comando
hidráulico, direção hidráulica, com 004 cilindros,
tração 4x2, ano a partir de 2000, transmissão tipo
mecânica. Para atender a necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA RESERVA 25%

225 HORA 306,83

01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.
Especificação: sem motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo na frente e outra atrás de
rodagem simples. Peso bruto máximo de 16
toneladas e capacidade de carga de até 6 toneladas.
0 comprimento máximo do toco de 14 metros, para
atender a necessidade da sec. de Obras e Urbanismo

12 MÊS 8.500,00

1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO
TRUCK. Especificação: "Truk", sem motorista,
com capacidade de carga mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em perfeito estado de
conservação para o trabalho, transporte de terras,
cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais, dotado

de todos os equipamentos obrigatório por lei,
quilometragem livre e combustível à diesel, Para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo.

12 MÊS 13.366,00

(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas 4 rodas, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, combustível a

! 675 HORA 359,95

52.425,00
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diesel, para atender a Secretaria Municipal de obras.
COTA PRINCIPAL 75%

UMA) MAQUINA ESCAVADEIRA
Especificação: Em perfeito estado de conservação,
com tração nas 4 rodas, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei, combustivel a
diesel, para atender a Secretaria Municipal de obras.
COTA RESERVA 25%
Valor Total R$

HORA 359,95 80.988,75

1.917.213,00

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA:

6.1. A fiscalização caberá a secretaria de obras do município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., que
determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive observância
quanto ás especificações previstas.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre

A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções à
contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do Acórdão



22
Rubricai

^Kíüniiííi» »'!i*.i' i'i»! i

s*oBS8SBS8
if 964/2012-TCU-Plenário

8. DA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO:

8.1. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, a ser adquirida pela Secretaria Municipal de
Obras, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada
a emissão da Ordem de serviços onde serão detalhados os serviços e quantidades para a aquisição, devidamente
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços
(contratada) por meio de e-mail ou outro meio;

8.2. Da execução dos serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, será feita de forma parcelada,
devendo a mesma ser efetuada de acordo com a necessidade da secretaria de obras, e no prazo máximo de até

02 (dois) dias, para o início da execução dos serviços ou da entrega dos veículos após o recebimento da Ordem
de serviços devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que indicará os itens, quantidades e
locais onde deverão realizados os serviços;

8.3.0 objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo do objeto
entregue;

8.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com a execução dos serviços de locação de veículos e

máquinas pesadas, deverão ser refeitos, por conta e ônus da CONTRATADA.

8.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos

serviços de locação de veículos e máquinas pesadas cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades na
execução dos serviços;

9. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

9.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n®
14.133/21

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA fart. 92, XIV. XVI e XVll)

10.1. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços/Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo
com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Secretaria Municipal de Obras;

10.2. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto da proposta, com prazo de
validade em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no Anexo Termo de Referência, contado da
data do seu recebimento;

10.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de obras e
Urbanismo, inerentes ao objeto da contratação;

10.4. os serviços de locação dos veículos e máquinas pesadas, deverão ser executados irgorosamente de acordo
com as especificações das respectivas propostas e de acordo a necessidade deste município;

10.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços de locação de veículos
e máquinas pesadas, ofertadas na licitação;
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10.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

10.7. Executar os serviços do objeto em conformidade com o que for licitado;

10.8. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas dentro do prazo indicado na ordem de
serviço;

10.9. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto dentro do prazo estabelecido
pelo contratante, contado desde o recebimento da Ordem de serviço, nas quantidades propostas e no local
indicado, pela secretaria Municipal de obras e Urbanismo, de segunda a sexta feira, se for o caso aos finais de
semana ou feriados.

10.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Contratante;

10.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

10.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato
por seus agentes ou prepostos;

10.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

10.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

10.15. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

10.16. a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante.

10.17. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para execução dos serviços locados;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

11.3. Comunicar formal e imediatamente á contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico e
seus anexos;

11.4. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;
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11.5. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório
e seus anexos;

11.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

11.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

11.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. Caso o item executado não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar
refazer um novo serviço no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório,
resguardando-se as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., o

direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente inferior ao requisitado.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da cpl deste município
ou pelo e-mail: cplsaordb@hotmaU.com

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base
na media aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Ucm.Conforme
Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 202 J (Lei n" 14.133). no Artigo 3", "A pesquisa de preços
será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para adefiniçao do
valor estimado."

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, de Fevereiro de 2025

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras



rílUlSW. •'Ai Vx

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Processo Administratívo n® 280101PE/2025

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

PREGÃO ELETRÔNICOJsI° /202r^

Pregoeiro do Município de São Raimundo do Doca Bezerra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n° 72025

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA;

NOME FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

MUNICÍPIO:

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: I EMISSOR: | CPF:
ENDEREÇO: | CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: | EMAIL:

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: I AGÊNCIA: I C/C:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2025.

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

.(valor numérico e por extenso)
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2025, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n° 28010IPE/2025

ANEXO III

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., por meio da Secretaria Municipal de
com sede na Rua CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de São Raimundo do Doca

Bezerra, inscrito no CNPJ/MF sob o n" neste ato representado pelo secretário, o Sr.
nomeado pela Portaria n® publicada no Diário Oficial do Município, em

de de 20 , portador da matricula funcional n" considerando o julgamento da licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" /2025, publicada no de

/ /2025, processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n° e Decreto Municipal n°

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA., especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n°

/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:
CNPJ n®:

Endereço:

DDD) Telefone:
E-mail:

Representante legal:
CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNIT.
TOTAL
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras

3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Não teve

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável necessidade
dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor dos serviços.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
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o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

1 • O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos liciíantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n® de de de 20

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de eontraíação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado á Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lí do caput do art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os liciíantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor dos serviços,
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ás
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA, de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE...
ÓRGÃO GERENCIADOR

PORTARIA:

TESTEMUNHAS:

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:

Nome:

Cargo:

mm
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial:
CNPJ n°:
Endereço:
(DDD) Telefone:
E-mail:
Representante legal:
CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Nome empresarial:
CNPJ n°:
Endereço:
(DDD) Telefone:
E-mail:
Representante legal:
CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO ÜNID QUANT.
VALOR

UNIT.
TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ^/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO

DO DOCA BEZERRA - MA., POR INTERMÉDIO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E

A EMPRESA .

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no

CNPJ n° , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF n° ,

através do(a) , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ,

Situada na Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado

pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF n®

a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

n" ^/2025 e em observância às disposições da Lei rf 14.133. de l®deabrilde 202L e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® /2025y

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para para atender a
demanda da secretaria municipal de deste município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3.

1.3.4.
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A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

/20..., na forma do artigo

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar cora poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução dos serviços de será de forma parcelada e de acordo com a
necessidade da secretaria de obras.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
regularidade fiscal e trabalhista:

6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional

6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre

6.8 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções

à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do
Acórdão tf 964/2012-TCU-Plenário.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em / /2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
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8.3. Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edita! de Pregão Eletrônico n

/2025, e seus anexos;

8.4. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

8.5. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório
e seus anexos;

8.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

8.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

8.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, no prazo constante da proposta, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços/Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os
preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Secretaria Municipal de Obras;

9.2. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto da proposta, com prazo de validade
em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no Anexo Termo de Referência, contado da data do
seu recebimento;

9.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de obras e
Urbanismo, inerentes ao objeto da contratação;

9.4. os serviços de locação dos veículos e máquinas pesadas, deverão ser executados irgorosamente de acordo
com as especificações das respectivas propostas e de acordo a necessidade deste município;

9.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços de locação de veículos e
máquinas pesadas, ofertadas na licitação;

9.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

9.7. Executar os serviços do objeto em conformidade com o que for licitado;

9.8. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas dentro do prazo indicado na ordem de
serviço;

9.9. Executar os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, objeto dentro do prazo estabelecido pelo
contratante, contado desde o recebimento da Ordem de serviço, nas quantidades propostas e no local indicado,
pela secretaria Municipal de obras e Urbanismo, de segunda a sexta feira, se for o caso aos finais de semana
ou feriados.

9.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Contratante;
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9.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

9.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por
seus agentes ou prepostos;

9.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

9.15. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

9.16. a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante.

9.17. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para execução dos serviços locados;

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO.

10.1. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas objetos desta licitação que serão adquiridos no

decorrer do ano 2025 e 2026, ficando a critério da secretaria de Obras, pois os serviços devem ser de

qualidade e obedecendo o termo de referência e o contrato em questão.

10.2. Os serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, a serem adquiridos pela Secretaria de Municipal

de Obras do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, deverão atender ao disposto na legislação.

10.3. A responsabilidade pela execução dos serviços de locação de veículos e máquinas pesadas será da

empresa contratada.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de T de agosto de 2013.
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11.2. Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^2". da Lei n° 14.133. de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart.
156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 2020:

III. Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave Cart. 156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

rv. Multa:

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula
contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
ou na execução do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fart. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 20211.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de
2021

' art. 158 da Lei n*^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. gl°. da Lei n° 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 202K ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei lart. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei
n° 14.133.de 20211.

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ("Art. 161. da Lei n^' 14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.4.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.4.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.6. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.7. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capiit, da
Lei n.° 14.133. de 2Q2n.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

SUÍAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA.

SECRETARIA DE OBRAS

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 0204 - Secretaria Municipal de Obras, Serviço pub. E Urbanismo.
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras e Urbanismo
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS ( )

Dotação Orçamentária Suplementada ( )
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021. e demais normas federais aplicáveis e, siibsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Cornsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021.

15.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, IIÍ da Lei n.° 14.133, de 2021 e ao art. 8", §2°. da Lei n. 12.527, de
2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, Sn

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis — MA., para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
SP, da Lei nM4.133/21.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
{Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS: Wi/i CPF n"

CPF n°
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

ANEXO V

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

(NOME DA EMPRESA) . CNPJ No
, sediada (endereço completo)

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra, MA, /2025

nome e número da identidade do declarante

CNPJ



p&iT'líiiíW '-ivs! (■

SAO RAIMUNDO
OODOCAWEZSRRA

Ruhnca

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021).

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre
na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa dc pequeno porte (§2® do Art. 4® da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso
se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n'' 280101 PE/2025

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO § 1® DO ARI. 63 DA LEI 14.133
DE 2021

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legai)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Processo Administrativo n" 280I01PE/2025

ANEXO IX

Rubnc.vf

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. T
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

() que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da
Constituição.

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Processo Administrativo n" 280101PE/2025

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ARI. 63, IV DA LEI 14.133
DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)



SAO RAIMUNDO
DODOCAUSMA

ÍRi,tr:c^i " ^~Y~

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

ProcessoAdministrativon° 280101PE/2025

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA;

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de
contratação ou autoridade ligada à contratação.

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vinculo por afinidade ou
consangüinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente
licitante:

l.Nome: Ente:

2.Nome:

Local e data. de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025, processo administrativo rf
280101PE/2025, OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município, conforme Termo de
Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
https://comprasbr.coni.br ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso
de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail:
cplsaordb@hotmaiI.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas. Data da Abertura:
27/02/2025, às 09:00 (nove) horas, (horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.cDm.br
maiores Informações e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na — CPL, Rua Antônio Neto n° 249,
centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA., 14 de Fevereiro de 2025, Alex Conceição da Luz,

Secretário Municipal de Obras.

Alex Conceição^da Luz
Secretário Municipal de Obras



Si:(iUNDA - FEIRA, 17 - FEVEREIRO - 2025 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 08/2025 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RJTA/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN
ÇAS, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE NO DIA
28 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 15:00h (quinze horas), REALI
ZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI
CO. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, TENDO POR OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA
EM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA/MA. O EDITAL ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DOS IN
TERESSADOS ONDE PODERÃO SER CONSULTADOS E DIS
PONÍVEIS PARA DOWNLOAD GRATUITAMENTE NO SITE:

www.portaldccompraspublicas.com.br. NO SITE DO SINC-CON-
TRATA E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO:

https;//transparencia.santarita.ma.gov.br/. MAIS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES, DIRETAMENTE NO SETOR DE LICITA

ÇÃO. BASE LEGAL: LEI FEDERAL NM4.133. DE 01 DE ABRIL
DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO CORRELATA, CONFOR
ME ART. 187 DA LEI N^ 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N°

023/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMEN
TAR N° 147/2014) E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS
CONSTANTESNO EDITAL. MAIS INFORMAÇÕES:E-MAIL:
licitacao.santarila@graaiI.com.SANTA RITA/MA, 13 DE FEVE
REIRO DE 2025. ELIANE MUNIZ DE CASTRO - SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA

Aviso de licilav-ão. PREÜ.ÃO ELETRÔNICO 005/2025, proces-]
so administrativo n" 280I0IPE/2fl25. OBJETO: Registro de Preços 1
para futura e eventual contratação de empresa para locação de veí
culos e máquinas pesadas de interesse deste Municipio, conforme
Tertno de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos sítios https://comprasbr.com.br ou www.saorai-
mundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, era caso de problema

nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL. ou atra
vés do c-mail: cpl$aordb@hotmail.com durante os dias iitcis. das
08:00 às 12:00 horas. Data da .Micrtura; 27/02/2025, às ü9:0U (nove)

horas, (horário dc Brasília): Local: Site https://comprasbr.com.br

maiores Informações e-mail; cplsaordb@hotmail.com ou na - CPL.

Rua Antônio Neto n'^ 249. centro, .S<ão Raimundo do Doca Bezen'a j
^ MA.. 14 de Fevereiro de 2025. Ale.x Conceição da Luz, Secretáriol

Miin^paí ^ Obras. ^
Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025, processo
administrativo n" 210101PE/2025, OBJETO; Registro de Preços
para futura e eventual aquisições de materiais de limpeza, higiene,
copa e cozinha e utensílios domésticos dc interesse deste municipio.

conforme especificações constantes no Termo de Referência, o edital
c seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios https://
comprasbr.cum.hr ou www.sauraimundododocabe7erra.ma.gov.

br e podendo, cm caso de problemas nos sites acima, ser adquirido
gratuitamente nn sala da CPL, ou através do c-maií: cplsaordb@i
hotniail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas. Data

da.\benura: 28/02,'2025. às 09:00hs (horário de Brasília); Local: Site

https://compra.sbr.com.br Infonuações pelo e-mail: cplsaordb@
hotniaiI.com ou na - CPL. localizado na Rua Antônio Neto n" 249,

centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 14/02/2025. Manoel

Serafim dc Sousa •• Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025, PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N" 019/2025. .Aviso de Licitação. Toma público que fará

realizar através do Agente do Contratação e Equipe de Apoio, co
munica que 110 dia 03/03/2025 às 09:00 horas, realizará licitação na

modaluhide Pregão sob a fomia Eletrônica, pelo sistema de REGIS
TRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. no modo
dc disputa ABERTO, cujo objeto para e eventuais aquisição de peças
e acessórios originais de primeira linha part» manutenção dos veículos
leves, caminhões e máquinas pesadas da frota municipal de Zé Doca
- Ma: Modo Sistema dc Registro dc Preços- ARP, disputa aberto. O
edital e seus anexos estão à disposição poderá ser consultado e/ou ob
tido; pelo portal da transparência do município: http://www.transDa-
rencia.zedoca.ma.gov.br/ c também disponível no mural dc licitações
do TCE/NI A. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na

prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail çpl-
zedoca@outlook.com.www.gov.br/pncD. https://licitazedocama.com.

br/.c pelo telefone (098) 981217676. Fundamento legal: Lei Federal
n" 14.133/21; e consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações. 17 de fevereiro de 2025. Francisco V. II. Lucas
Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa Portaria 013/2025. Secretá

rio Municipal de Administração,

COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CONA-
MA, toma público que indeferiu o pedido de Perfuração de Poço (PP)
protocolado por meio do Processo SIGLA n® 24090039531/2024, que
teve como requerente Prefeitura Municipal de Matões do Norte,
CNPJ n® 01.612.831/0001-87. São Luís, 13 de feveiro de 2025. PE
DRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -

SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237
do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licença Ambien
tai de Regularização (LAR) protocolado por meio do Processo SIGLA
n® 24050048705/2024, que teve como requerente Tnt Mercúrio Car
gas e Encomendas Expressas Ltda, CNPJ n® 95.591.723/0132-88.
São Luís. 13 de feveiro dc 2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado

Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -

SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237
do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Outorga de
Direito de Uso (ODU) protocolado por meio do Processo SIGLA
n® 23030022160/2023, que teve como requerente SIc Agrícola S.a.,
CNPJ n® 89.096.457/0016-31. São Luís, 13 de feveiro de 2025. PE
DRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

cm cumprimento ao disposto no art. 10, VII. Resolução 237 do CONA
MA, toma público que indeferiu o pedido de Perfuração de Poço (PP) pro
tocolado permeio do Processo SIGLA n® 24020019720/2024, que teve
como requerente Tres D Engenharia Ltda, CNPJ n° 02.262J44/0001-
02. São Luís, 13 de feveiro de 2025. PEDROCARVALHOCHAGAS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado

Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -

SEMA, cm cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237
do CONAMA.toma público que indeferiu o pedido de Outorga de
Direito de Uso (ODU) protocoladopor meio do Processo SIGLA
n® 23120056017/2023,que teve como requerente Divino Donlzete
Gonzáles,CPF n° 037.452.978-73.São Luís, 13 de feveirodc 2025.
PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio Am

biente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA
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GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO, N° 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA, CEP: 65753-00

Email: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaE
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d2024d1604272d4a902cfa67f69df864cff733a3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO



SAO LU(S - MARANHAO I 0OMÉN6O E SEGUNOA-FEIRA | 16 E 1 7 D E F E V E R E I RO DE 2 O 2 5f

SÉRGIO TAMER

13

O mito do iivre-comércio
as estrapolias de Donald
Trump, impondo barreiras
alfandegárias e fiscais elevadas
paia as importações, tem
tido um efeim devastador

nas relações comerciais entre
os EUA e seus principais
parceiros comerciais. Afinal,
isto é, ou nlo um conlrasseiiso

em meio ao processo de
globalização e de economia
de mercado que até os países
socialistas e de regime pobtico
fechado, como a China, já
adotaram?

No entanto, pode-se observar
com clareza que o livre-
comérdo, em uma economia
aberta e de mercado, só
existe no inferior dos estados

nacionais (para acíirar a
concorrência} e mesmo assim
com regramenios laborais,

^Kais e consumeristas pois
^âs relações entre países
jempre existiu a intervenção do
Estado e a OMC -Otganizaçào
Mundial do Comérdo,
estabelece somente diretrizes

para mitis^ algumas barreiras
alfandegadas e comerciais.
Mesmo com a existência de

blocos econômicos regionais,
como o Mercosul e a União

Européia, há uma forte
regulação no comércio de
produtos e serviços entre os
Estados-membros.

O livre-comércio, hoje,
não prescinde da atuação
do Eistado, como jamais
prescindiu no pagado.
Mas a correia e desejável
contribuição do Estado para
o desenvolvimento do íivre-

comérciü dá-se. atualmente, na

forma de "capital qualitativo",
ou seja, na criação de
infraesiruturas, onde se inclui

a qualificação da for^ de
trabalho e o desenvolvimento

da ciência e da tecnologia.
Dessa forrtu, Estado-minlmo,
Esiadoineervencionista e

Escado-protetor são faces de
uma mesma moeda, razão

pela qual podemos distinguir,
contemporaneameme. quatro

funções básicas no Estado:
1. Criação das condições
materiais genéricas da
produção, representada pela
infraestruiura; 2. Determinação
e salvaguarda do sistema g^al
das leis que compreendem as
relações dos sujeitos jurídicos
na sociedade ci^ltalista; 3.
Regulamentação dos conflitos
entre trabalho assalariado

e capital; e. 4. Segurança e
expansão do capital nacional
total no mercada capitalista
mundial. Portatuo, o Estado

tem o papel de desenvolver
uma política econômica
composta de política
monetária, hscal e social. O
que Tmmp faz é pisar fundo
no acelerador, provocando
forte desarranjo nas arlações
multllatcrals. Contudo, há
razões históricas e atuais para
e.ssa política considerada por
muitos como desarrazoada.

Os EUA, de fato, têm perdido
a supremacia econômica
em muitos setores, como o

do aço, daí o seu furor na
taxação das importações,
com o objetivo de proteger

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N* 005/2025,
processo administrativo 280101PE/2025, OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual contratação
de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município, conforme Termo
de Referência, o edital e seus anexos estão a disposição

dos interessados nos sítios https://comprasbr.com.
br ou www.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br e

podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser
adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do
a-maü: cptsaordb(g)hotmail.com durante os dias úteis,
das 08:00 às 12:00 horas. Data da Abertura: 27/02/2025,

às 09:00 (nove) horas, (horário de Brasília); Local: Site

https://comprasbr.com.br maiores informações e-maü:
cplsaofdb@hotmail.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto
ns 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 14

de Fevereiro de 2025, Alex Conceição da Luz, Secretário
Municipal de Obras.

suas indústrias para que elas
voltem a aescer e se tomar

competitivas: há exemplos,
no paisadü, para justificar a
implementação dessas tarifas
elevadas nos tempos atuais.
Na América de Trump, com a
aprovação cia Lei de Embargo,
de Thomas Jefferson. contra

os ingleses, o Norte pôde. na
primeira dkada do século 19,
construir um importante parque
industrial em decorrência da

retirada forçada dos ingleses.
Em seguida, políticos do
Norte começaram a restrü^
a competição britânica na
construção naval, nos têxteis,
nos produtos de couro, na
fabricação de pregos e em
outras indústrias. Atexander

Hamilton, primeiro secretário
da Fazenda, foi o líder da
defesa dos manufatureiros

e o maior responsável pela
construção da base Indusnial

Sue. de^is, levou os EUA aoumínio econômico mundial

Depois da Guerra de Secessão
(186Í-IB65), e durante o
restante do skulo 19. os EUA

apoiaram seus fabricantes
com a proteção das maiores
tarifas sobre importações entre
todas as principais nações
daquela época. Passado muito
tempo, já com muito maior
proouiividade. e sendo a
potência econômica dominante,
eles (como a [nglaierra, antes)
começaram a defendi' as
virtudes de um mundo sem

barreiras comerciais...situação
semelhante iria se verificar na

Alemanha e no Japão que só

nos últimos tempos lomaram-
se fervorosos defensores

do livre comércio global A
conclusão úbvia é que o livre-
comércio não é vantajoso para
países menos produtivos ou
com fraca competitividade,
como ocorre com os EUA

em determinados setores de
sua economia. Assim como

quase todos os países que
chegaram ao Primeiro Mundo,
mediante altos índices de

produtividade tiveram, em
alguma época, uma política
comercial protecionista em
relação à indústria nacional e
ainda hoje, para determinados
setores, não abandonaram o

protecinni.smo. Mas cuidado:
países com estruturas
monopolistas ou oligopolistas,
como a maioria dos latino-

americanos, não podem
esquecer a segunda parte da
tese: não há nenhum beneficia

na proteção comercial se não
existe competição interna
no país. uma competição
verdadeiramente acirrada,

pois sem essa condição
básica nenhum pais consegue
fortalecer sua economia para

competir globalmeme. Símbolo
da demoaacia dos EUA, a

águia americana foi escolhida,
nas palavras de Thomas
Jefferson. por seu "e^írito
livre e coragem". £ Trump,
nesse contexto, pode até ser
maluco, mas não é um maluco

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2025,
processo administrativo ns 210101PE/2025, 061ET0:
Registro de Preços para futura e eventual aquisições
de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha e
utensílios domésticos de interesse deste município,

conforme especificações constantes no Termo de
Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos
Interessados nos sítios https://comprasbr.com.br ou

www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo,

em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido
gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail:
cpísaordb@hotmaíl.com durante os dias úteis, das 08:00
às 12:00 horas, Data da Abertura: 28/02/2025, às 09:00hs
(horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br
Informações pelo e-mall: cpisaordb@hotmail.com ou na
- CPL, localizado na Rua Antônio Neto n» 249, centro, São
Raimundo do Doca Bezerra - MA„ 14/02/2025. Manoel

Serafim de Sousa-Secretário de Administração.

Av. Litorânea, 300 - Caihau

^(98) 3235 3994 / 98414 4624

marainazon_

. www.maraTnazon.com

Charme, alma e hospitalidade ^nulnamente

Pregão Eletrônico n® 001/2025-SRP. Processo Adm. n®
0274/2025. Objeto: Registro de Preços para Eventual

Contratação de empresa para capacitação pedagógica, com
Formação Continuada para os profissionais da educação
da Rede Pública Municipal de Chapadinha/MA; Abertura:

03/03/2025 às 09d)0h: Endereço Eletrônico (www.

portaldecompraspubiicas.com.br). Base Legal: Termos da
Lei n® 14.133/2021. Informações e Consultas; Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado
na Av. Presidente Vargas, n® 310, Centro ~ Chapadinha-
MA - CEP: 65.500-000; E-mall: cplchapad(nha2ü21@gmail.

com e Site do Portal da Transparência do Município de

Chapadinha: http://transparenci3.chapadlnha-ma-gov.br/
acessoinformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/

sinccontrata/muraí/procedimento- Chapadinha/MA, 14 de
Fevereiro de 2025. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

Pregão Eletrônico n® 002/2025-SRP. Processo Adm. n®
0273/2025. Objeto: Registro de preços, do «po menor

preço por Item, para eventual Contratação de empresa para
Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar-Condlclonados
e Serviços de Instalações em Apoio às Atividades das
Secretarias Municipais de Chapadinha/MA; Abertura:
03/03/2025 às ll:00h; Endereço Eletrônico (www.
portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da
Lei n® 14.133/2021. Informações e Consultas; Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado
na Av. Presidente Vargas, n® 310, Centro - Chapadinha-
MA - CEP; 65.500-000; E-mail: cplchapadinha202i@gmail
com e Site do Portal da Transparência do Município de

Chapadinha; http://transparencla.chapadinha.ma.gov.br/
acessoinformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/
sinccontrata/mural/procedimento. Chapadinha/MA. 14 de
fevereiro de 2025. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

CÂMARA MUNIOPAi. DE VARSEM GRANDE/MA
AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇ&O

AVISO DE DISPENSA DE UOTA^ OtSKNSA DE UOTAÇÃO Nt DF006/Z024-
CPC/CMV6. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> tXJe-OllS/ZOZS. A CAMARA
MUNICIPAL DE VAR6EM GRANDE/MA. eni atendimento ao índM lldo at. 7S da
lei na. 14.JJ3/2021. toma público a mSPENSA OE UOTAÇÃO NS OE-006/202S-
CPC/CMVG. Processo Adniinistratívo n» 006.01Í3/Z02Í designada através
da Portaria n« 005/2024, BASE LEGAU Lei na 14.133/202J, Lei Complementar
nai23Ã)6, lei n'147/14, e subUdiaríamente no que couber as dlsposi^fies e suas
alteraçSes posteriores. Da forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com
critério de julgamento MENOR PRE^, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO deservwsoedhsitauzaçAodetodoacervoqedocumentos
E PfiOOSSOS físicos EM TRAMITE tS AROUIVOS GERADOS PELO EXPEDIENTE
LEGIStATIVO, COM GUARDA EM MEIO DIGflW DOS DOCUMENTOS MEDIANTE
CAPTURA K IMAGENS EM SCANNER COM ENTREGA INDEXADA DOS ARQUIVOS
EM fORMATO DIGITAI, eonfocme espedficaçbes constantes no Anexo I do
Edital. lOCAL/ STE; htlptV/Bótamaisbrasa.com.br/. ATf A DATA; 21/02/2025.
HOR^IO: OShOOmin. (oito hoQs| até as léhtxim (quaiorie horas). O Edital está
disponibOiiado na íntegra, nos endereças ^etrdnicos: hctpsV/licitamaisbrasil.
com.br/ hnps://cmvaígemgrandejnâ.go«bf/acessoainformacaa Portal
Nacional de ContrataçGes PúKicas - PNCP. QwBquer Informações através do
Tel: (981 9134.9897 / e-mail: camaradevargefngrande^gmall. com. Vargem
Grande - MA, 14 de Fevereiro dê 2025. Domingos Thiagc 8rH de CarvaR» -
Presidente da Cirnam Munklpai de Vargen Grande • MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO PO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2025- CPL/PMPR/MA

A PREfEfTURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO, através
da Central Permanente de Licitação, toma público que eralizará às
09h00min do dia 12 de Fevereiro de 2025, ilcitaçio na modalidade
Concorrência, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Global
objetivando o Registro de Preços para eventual e futura Contratação
de empresa especializada em serviços de engenharia para a prestação
de serviços cte manutenção corretiva e preventiva do recapeamento
asfáttico e pavimentação asfáMca, sob demanda, município de Porto
Rico do Marsnhão/MA. em conformidade com especificacSes e

Quantidades constantes no Projeto Básico (Anexo I) do Edital. O Edital
e seus anexos encontram-se a disposição de todos os Interessados no
Portal de Compras da Prefeitura; http;//www.llcltac3oportorlcoma.
com.br/, bem como no PNCP e através do portal web; www.portorico.

rna.gov.br/.
Porto Rico do Uaranhão/MA, 27 de Janeiro de 2025.

Gezlei Dias Rabelo

Agente de Contratação
Porto Rico do Maranhão^A.

Laboratório

Cemma,

sempre

com você!

www.gemmagalgani. com. br

Central de atentjimento I WhatsApp

3133 3300

lABORAÍORlO

Gemma
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PORTARIA N« 026/2025

0 Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra. Estado do Maranhao,
no uso de suasatribuiçôes legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Pregosíro e Equipe de Apoio, os quais serSo ersponsáveis pelos
OS atos necessários à realização da abertura de processo liciíatório na modalidade
PREGÃO, em cumprimento ao disposto na Lei 14.133. de r de abril de 2021,
assim como também auxiiliarão o agente de contratação, sendo estes:

a) - Wagner da Silva Lima - Pregoeiro
CPF: 054.553.813-00

1 - Equipe de Apoio;

a) Raimundo Nonato Vieira Barroso - 1®Membro
CPF: 919.885.783-53

b) Petrônio do Carmo Carvalho - 2*" Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-48

Ari 2° - Na ausência do Pregoeiro Assume o Membro da Equipe, como Pregoeiro.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 4® - revogando-se as disposições em contrário.

Publique - se, Registre - se e
Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
ESTADODO MARANHÃO, 03 DE JANEIRO DE 2025

iíMtíê Íl:.È fU Mé Mstfi
Antqnio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municlpai
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ITARIA N" 026/2025, ,DEA3;DE JANEIRO DE202S,

PORTARIA N° 025/2025

0 Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suasatribuições
legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio, os quais serão responsáveis pelos os atos necessários à
realização da abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, em cumprimento ao disposto na Lei n°
14.133, de 1® de abril de 2021. assim como também auxiiliarâo o agente de contratação, sendo estes:

a) - Wagner da Silva Lima - Pregoeiro CPF: 054.553.813-00

1 - Equipe de Apoio:

a) Raimundo Nonato Vieira Barroso - 1°MembroCPF: 919.885.783-
53

b) Petrônio do Carmo Carvalho - 2® Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art, 2® - Na ausência do Pregoeiro Assume oi® Membro da Equipe, como Pregoeiro.

Art. 3® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 4® - revogando-se as disposições em contrário.

Publique - se, Registre - se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - ESTADODO MARANHÃO.
03 DE JANEIRO DE 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS^
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;
hítps;//transparencia.saoraímundododocabezerra.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6b3896b787660f4661b58286ae7538799e6be1bb

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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JUNTADA DE PROPOSTA COMERCIAL

Junto aos autos do processo administrativo n° 280101PE/2025, na
modalidade Pregão Eletrônico, os documentos de proposta apresentados para o presente
certame.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA. em 27 de Fevereiro de 2025.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



Relatório Proposta Fornecedor Licitação
••-•'■'Página

informações do Pregão

Processo: 280101PE/2025

Tipo de Julgamento da Licitação: | Menor Preço

Número do Edital:

Critério de Classifícação:

1005/2025

fomecedor

Razão Social: J 3 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Representante: JEFERSON SOUSA CARVALHO

Licitante declarou-se Me/Epp/Mei: Sim

CPF/CNPJ: 01.867.285/0001-25

CPF: 047.251.753-82

Protocolos

26/02/2025 20:53:05

Número Protocolo

20250226205305970202502270900000033999037666

Situação Data/Hora de Cancelamento

Unidade Descr

LOTE .

008

LOTE .

009

LOTE

010 ^

675,000o

225,0000

1675,0000

225,0000

675.0000

225,0000

675,0000

225,0000

675,0000

01 (UM) CAMINHAO PIPA. COTA
PRINCIPAL 75%

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. COTA
RESERVA 25%

..-j' '

I VOLVO

I VOLVO

01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA). COTA NEW
PRINCIPAL 75% HOLLAND

1 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA). COTA NEW
RESERVA 25% HOLLAND

01 (UMA) MOTO NtVELADORA PARA
horas TERRAPLANAGEM. COTA PRINCIPAL CATERPILLA

75%

1 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA raTCRDii i a
TERRAPLANAGEM. COTA RESERVA 25% CATERPILLA

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. COTA
PRINCIPAL 75%

. 01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. COTA «c
RESERVA 25%

. 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. COTA
principal 75%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. COTA
RESERVA 25%

VALTER125I

VALTER125Í

CAMINHAO

PIPA
' 01 (UM)
CAMINHÃO
PIPA. COTA

RESERVA

25%

" 01 (UMA) PA-
CARRECADEI

RA). COTA
PRINCIPAL

75%

1 (UMA) PA-
CARRECADEI

RA). COTA
RESERVA

25%
01 (UMA)
MOTO

NIVELADORA

PARA

TERRAPLANA

GEM.
' 1 (UMA)
MOTO

NIVELADORA

PARA

TERRAPLANA

GEM, COTA R

01 (UMA)
RETRO-

ESCAVADEIR

A, COTA

PRINCIPAL

75%
01 (UMA)
RETRO-

ESCAVADEIR

A. COTA

RESERVA

25%
01 (UM)
TRATOR

AGRÍCOLA.

COTA

PRINCIPAL

75%

01 (UM)
TRATOR

AGRÍCOLA.

COTA

275,00001 185.625,001

275,00001

289,0000

370,00001

230,0000

305,0000

61.875.001

289,0000| 195.075,00

65.025,00

370,0000 249.750,00

83.250,001

230,00001 155.250,001

51.750,001

305,0000 205.875,001

68.625,00



Relatório Proposta Fornecedor Licitação
Página 2 de 2

225,0000 [heras |vALTER125i

12,0000 mês 01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO. VW15190

. 1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO MERCEDES
12,0000 mes jrucK. BENZ 16/20

675,0000 heras

225,0000 horas nUMAj^MÂQUINA ESCAVAI 220c cassa

RESERVA 305,0000
25% L_
01 (UM)
CAMINHÃO 8.500,0000

TIPO TOCO.
1 (UM)
CAMINHÃO
VASCULHANT 13.366,0000

ETIPO

TRUCK.
1 (UMA)
MÁQUINA

ESCAVADEIR 359,0000
A. COTA

PRINCIPAL

75%
1 (UMA)
MÁQUINA

359,0000
A. Ow IA

RESERVA

25%

68.625,00

102.000,00

160.392,00

359.00001 242.325,00

359,0000 80.775,00

Valor Total Unitário: | 25.522.0000
ValorTotal Global: 1.907.592.00

Nome do Arquivo

Relatório de Aceite de Termos de Proposta

Tipo de AnexoCriado porData do Anexo

25/02/2025 16:11:40 | Jefersoncarvaalho@hotmail.com | Anexoda Proposta
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
ciAn«i.HO t

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n° 280101 PE/2025, na
modalidade Pregão Eletrônico, os documentos de habilitação apresentados para o
presente certame.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA. em 27 de Fevereiro de 2025.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



DECURAÇAO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES OE^e'e'n^IMENTO NO VERSO

PÀTEI

natural de^j

filho de

nascido, em.

.«eBIh ,1

CIDADE^ SIGLA 00 SSTAOD

OATA 00 NASCIMENTO

111 r 3RA3I1:
NACIONAEIOAOE. PAIS

• . fhjÃCÃO

■profissão

identidade
OR3WO SpEOIOOR (SIGLA)

?4 f I

' CONfINUACAO . • .

nâo estando incu/so em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer, atividade mercantil, e nâo possuindo outra firma

individual registrad^déciara para fins de inscrição no Reaistro do Comércio:
ATOS . / • ' ^ •

lüll 1 1 - CONSTITulCAO 7 - TflANSrtPÊAClA OE SEDE PA«A OUTRA UE 2 • ABERTURA DE FILIAL
[IKI *! • 3 - lifSCH OE TRANSF OE SEDE DE OUTRA UF 9 'CArlCELAMENTO 06 SEOE 4 . ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF .

8 (AlTERACAO DE OaDOS OA SEOE O PROTEÇÃO AO NOME COMÇRCIAi 6 • ALTERAÇÃO OE DADOS OE FlUAL
- 0-CANCELAMÉNroOÉ FILIAL * '

NOME COMERCIAL *

Pj&iG?iE(IiCfIiAi iPiSiHi

NOME 00 BAIRRO/OiSTRITO

Mrliílliili;

CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL POR EXTENSO

INICIO DAS ATIVIOAbER

DIA MES . ANO

nu

(CONTINUACAOl

lUSO.OA JUNTA)

I- < ENQUADRAMENTO ME

3 . DESENOUAORAMENTO ME

OBJETO (ATIVIDADE ECONÔMICA)

c

COOIGO OE ATIVIDADE



'instruções de preenchimento da declaração de firma individual
Rubrica

LEIA COÍVÍXiI*ÉjyÇÃO*X^rAp ll\ÍSj^(3ÒEÇ, AMTB&pmWIC^ p PREENCHIMENTO
— Preencher o formulário em quaVro v'iãs legíveVs/ á*máquinâ ou^ rnêró*c*on1'letty de forma, sem rasura.sendoa

primeira original, podendo as demais sereró cópias a carpono,

— Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou.outros elementos da informação.
— Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quádrícuía demarcada no-formulário.

— Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado.
— Preencher o<s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria

conjunta SRF/DNRC n.o 962, de 29/12/87. • .

V «íâ {v'1

f í .
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Rubrica ^
CONTRATO PARTICULAR DE 1® ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

JEFERSON CARVALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 30/08/1989, natural de Bacabal - MA,

empresário, portador da CNH 04633287950 expedida pelo DETRAN/MA e CPF n° 047.251.753-82, residente e

domiciliado na Rua Jorge Jose Mendonça, n° 52, Bacabal - MA.

Único(a) sócio(a) da sociedade empresária limitada de nome J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA,
localizada na Rua da Assembléia de Deus, n° 1798, Centro, Bacabal - MA, CEP; 65700-000, constituída

legalmente por contrato social devidamente arquivado na junta comercial do Estado do Maranhão em

15/05/1997 sob o NIRE n" 21101003371, e inscrita no CNPJ sob o número 01.867.285/0001-25, resolve, nos

termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas seguintes cláusulas condições

estabelecidas nas cláusula seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera o objeto social:

^ 4120-4/00 - Construção de edifícios:

■4 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda;

4 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

4 38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos;

4 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:

4 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

4 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4 42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;

4 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;

4 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem;

4 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

4 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração
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CONTRATO PARTICULAR DE 1^ ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

4 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

4 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4 47.44-0-04. Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

4 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4 71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

4 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

4 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

4 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera o nome fantasia para "CARVALHO EMPREENDIMENTOS".

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei n° 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL J S CARVALHO EMPREEDIMENTOS LTDA.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS

LTDA e usará a expressão "CARVALHO EMPREENDIMENTOS" como nome fantasia.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem o seguinte objeto social;

4 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda;



mubrica^^
CONTRATO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRI

LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

4- 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

4 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

4 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4 42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;

4 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;

4 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem;

4 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

4 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

4 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

4 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

4 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4 71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

4 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

4 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

4 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
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CONTRATO PARTICULAR DE 1^ ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

DA SEDE SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sede na Rua da Assembléia de Deus, n" 1798, Centro, Bacabal - MA,

CEP: 65700-000 podendo, entretanto, abrir, por deliberação de seu sócio, filiais, sucursais, escritórios e

representações em qualquer parte do território nacional, onde convier aos seus interesses sociais, mediante

alteração contratual assinada pelos sócios na forma deste contrato.

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou os trabalhos em 15/05/1997 e tem duração por prazo indeterminado,

ex-vi do art. 997, II do Código Civil.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 500.000,00. (quinhentos mil reais) representado por 500.000

(quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e

integrallzado, neste ato, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

Nome dos Sócios Número de Quotas Valor de Participação %

JEFERSON SOUSA CARVALHO 500.000 R$ 500.000,00 100,1

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio(a) é restrita ao valor das suas quotas, mas responde

solidariamente pela sua integralização à vista do art. 1.052 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas representativas do capital social são nominativas e indivisíveis e a cada

uma delas a sociedade só reconhece apenas um único proprietário (arts. 1.056 e 1.057 do Código Civil).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer época, desde que com decisão do sócio, a sociedade poderá, nos

casos previstos em lei e neste contrato, aumentar o seu capital social, respeitando a proporção das cotas sociais

do sócio e, anualmente, de acordo com a legislação tributária, no que couber.

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JEFERSON SOUSA CARVALHO

que fica investido dos poderes necessários para a prática dos atos e operações relativos ao objeto social e para

representar a sociedade ativa e passivamente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito ao sócio constituir procurador (es)

da sociedade, devendo ser especificado no(s) instriimento(s) os atos e operações que poderão ser praticados.
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CONTRATO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRÍSÃRIÁ
LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedada a utilização da sociedade na concessão de avais e/ou fianças, alheios aos

seus interesses, bem como prestações de garantias em obrigações de terceiros e/ou alienação de bens

constantes do seu ativo social sem a anuência do sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio administrador JEFERSON SOUSA CARVALHO declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, nem a qualquer tipo de pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais referentes à modificação deste contrato social, incorporação,

fusão, cisão, cessão, transformação e/ou dissolução da sociedade, serão tomadas por decisão do sócio,

valendo, para tanto, o instrumento de alteração deste contrato, que for assinado por todos eles.

DA CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA NONA: As cotas do capital social não podem ser transferidas ou cedidas a terceiros, sem prévio

assentimento do sócio, cujas concordâncias deverão ser dadas, preferencialmente, no próprio instrumento de

alteração deste contrato. Valerá, contudo, para todos os efeitos legais, a concordância inequívoca manifestada

em instrumento à parte.

PARÁGRAFO tJNICO: Será inteiramente ineficaz em relação à sociedade a cessão e/ou transferência de cotas

feita com inobservância das regras estabelecidas nesta cláusula.

DOS CASOS DE RETIRADA E/OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá dissolver-se por deliberação do sócio, por maioria absoluta ou pela

falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias. O mesmo procedimento será

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS
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CONTRATO PARTICULAR DE 1® ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá conn o ano civil e se encerará em 31 (trinta e

hum) de dezembro e os lucros e/ou prejuízos, apurados em cada período fiscal (trimestral ou anual) serão

destinados ao sócio proporcionalmente às suas contribuições para o resultado da empresa, podendo este

também optarem pelo aumento do capital, utilizando os lucros auferidos e/ou compensar os prejuízos em

exercícios futuros (art. 1.065 do Código Civil).

PARÁGRAFO ÚNICO: Do lucro líquido do exercício, feitas as necessárias amortizações e previsões previstas

em lei, dar-se-ão a destinação que deliberar o sócio.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As divergências decorrentes de aplicação e/ou interpretação deste

Instrumento por parte do sócio serão resolvidas no Foro da Comarca desta cidade de Bacabaí, Marantião, de

logo eleito como único, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via, após o que levará a registro no

órgão competente para que produza os efeitos legais.

Bacabal (MA), 19 de dezembro de 2022.

JEFERSON SOUSA CARVALHO

CPF N° 047.251.753-82

Sócio-Administrador
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digítalmente

CPF/CNPJ

04725175382

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

JEFERSON SOUSA CARVALHO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2023 10:10 SOB N® 20230075614.

PROTOCOLO: 230075614 DE 23/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300899810. CNPJ DA SEDE: 01867285000125.
NIRE: 21201305884. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023.

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ampreaafacil.ma.gov.br

validade deste irotuitiento, se inpren.so, fir-ci sineitc .1 ivompriív.^ç.-.o de sua fiurenr.icidade nos respectivos portais
Infontandc seus respectivcs códigos de verificsoào.



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO PATRÍCIA PEREIRA MENDOÇA ■
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELLI

PmcessoMoW^'.
FIs.:

Rubrica ^

Pelo presente instrumento de Alteração para Transformação de Empresário Individual em EIRELI. PATRÍCIA PEREIRA

MENDONÇA , brasileira, solteira, administradora, nascida em 18/11/1974, natural de Santa Inês /MA , portadora da

Cédula de Identidade n° 000115802299-6 expedida pelo SESP /MA emitida em 20/04/2011 e CPF: 037.689.307-

93, residente e domiciiiado na Rua Nova n° 383 , Centro CEP: 65.300-067 em Santa inês / MA, empresária titular da

patrícia PEREIRA MENDONÇA-ME com sede na Rua Nova 383 , Centro CEP: 65.300-000 em Santa Inês/Ma

./inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob n°21101003371 em 07/01/2013 e

CNPJ:01.867.285//0001-25, .ALTERA para TRANSFORMAR seu registro de empresário individual passando a

constituir a modalidade de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA - EIRELI , a qual se

regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Art. 1033, o

Art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, da IN n° 35/2017-DREI e do disposto no Art. 2°da Lei 441/2011, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA : Resolve o titular PATRÍCIA PEREIRA MENDONÇA, acima qualificada

(transferir a titularidade desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada para JEFERSON

SOUSA CARVALHO , brasileiro, solteiro, nascido em 30/08/1989,natural de Bacabal -Ma,

empresário, portador da CNH 04633287650 expedida pelo DETRAN/MA e CPF n° 047.251.753-

82, residente e domlciliado(a) na Rua Jorge Jose de Mendonça n° 52 Bacabal - Ma que passará a

ser o titular da empresa Individual de responsabilidade limitada, com sub-rogação de todos os

direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa individual de Responsabilidade individual passara a usar o nome J S CARVALHO

CONSTRUTORA EIRELI

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica elevado para R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) o capital saciai cujo aumento de R$

100.000,00 (cem mil reais), é decorrente de recursos próprios e será integrallzado neste ato em moeda corrente do

CLÁUSULA QUARTA: O Capital da firma empresária no vaior de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) passa a

compor o capital da EIRELI de J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI no qual assume o ativo e passivo no ato da

transformação.

CLÁUSULA QUINTA - Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI sob nome empresarial de J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI com

sede na Rua George Jose de Mendonça n° 527, CEP: 65.700-000 Centro em Bacabal /Ma com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes.



ProcessoM/iJfiJf

Sbri
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO PATRÍCIA PEREIRA MENDOÇA^H®^^^^

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELLI

De acordo com as alterações feita passa a transcrever na íntegra o ato constitutivo da referida EIRELI

com o teor a seguir.

Peto presente instrumento, JEFERSON SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido em

30/08/1989,natural de Bacabal -Ma, empresário, portador da CNH 04633287650 expedida

pelo DETRAN/MA e CPF n° 047.251.753-82, residente e domiciliado(a) na Rua Jorge

Jose de Mendonça n° 52 Bacabal - Ma, resolve, com fundamento no artigo 980-A, da Lei n°. 10.406/02,

constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ■ EIRELI, a qual será regida pelas

cláusulas e condições seguintes, observando, nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada, {art. 997, II,

CC/2002).

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI girará sob

nome empresarial de J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá sede e domicílio na Rua George Jose de Mendonça n" 527, CEP: 65.700-000

Centro em Bacabal /Ma (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: (art. 997, II, CC/2002).

^ 4120-4/00 - Construção de edifícios

^ 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em

série e sob encomenda

^ 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e

motores elétricos

^ 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

^ 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

^ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia

elétrica

^ 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações



Processo:
FIs.:

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO PATRÍCIA PEREIRA MENDOÇA^^Í^
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELLI

4222-7/01- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de

esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

^ 4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno

y 4313-4/00 - Obras de terraplanagem

^ 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

^ 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

^ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

^ 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

-/ 4744-0/04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

y/ 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

/ 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos

para animais de estimação

7500-1/00 - Atividades veterinárias

CLÁUSUU QUARTA: O capital social da EIRELI é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) totalmente integralizado

em moeda corrente do país

CLÁUSUU QUINTA - O início das atividades foi em 15/05/1997 (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSUU SEXTA ■ O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSUU SÉTIMA ■ Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLAUSULA OITAVA ■ O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.



|ProcessQ»^/j£2,

CLÁUSULA NONA - A empfesa será administrada pelo seu titular, JEFERSON SOUSA CARVALHO, a quem caberá

dentre outras atribuições, a representaç^ ativa e pa^iva, judicial e extrajudicial desta EIREll, sendo a

responsabilídaJe do titular limitHía ao capita! int^railzado. (arís. 997 VI; 1.013,1.015,1,064, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara, ^ penas da lei, que está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se erKXDntrar sob os efeitos

dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o ^:esso a cargos públicos; ou por crime íalimeníar, de

pmvaricaç^, peita ou sutKrmo, concussãí, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da a)ncorrência, contra as reiaçfe de consuma, fé pública, ou a propried^e. {art.

1.011.§r,CCOT)2)

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMBRA:

E por estarem de pleno acordo, lavra este instrumento em via única, que será assinala e encaminhada

para arquivamento na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Bacabal - MA, 11 de Novembro de 2020

Patrícia Pereira Mendonça

Titular Pessoa Fisfca

Jeferson Sotsa Carvalho

TitularPfôsoaFísica

4B OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE BACÂMl
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Processo;

Rubricpi:

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. KATYA REGYA MATOS BARROS RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 0072380. inscrito
no CPF n" 19862202300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

19862202300

N° do Registro

0072380

Nome

KATYA REGYA MATOS BARROS RODRIGUES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2020 12:30 SOB N° 21600171270.

PROTOCOLO: 201035340 DE 07/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12006057292. CNPJ DA SEDE: 01867205000125.
NIRE: 21600171270. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/11/2020.

J 3 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELl

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

HWM.empresaf&cil.ma.gov.br

A validade deste dccuniento. se iapresso, fica sujeito à cumprovacão de sua autenticidade nos respectivos poetais,

informando seus respectivos cidigos de verificação.
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Data da consur^: 25/02/202512:12:13

Processoy
Rs.:

'Rubr/ca

CNPJ: 01.867.285/0001-25

A opção peio Simples Nadmaí e/ou SIMEl abrange todos os í^tat^íedmentos da empresa

Nome Empresarial: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI; NÃO enquadrado no SIMEI

desde 01/01/2023

+ Mais iníofm^^es



25/02/2025,12:01 aboutiblank

WS

t
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
01.867.285/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

CARVALHO EMPREENDIMENTOS | ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 • Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 > Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

CÔDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ASSEMBLÉIA DE DEUS

NUMERO

1798

COMPLEMENTO

CEP

65.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BACABAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JEFERSONCARVALHO(§HOTMAILCOM

TELEFONE

(99) 8144-4495

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 12:01:10 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



t
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.867.285/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ASSEMBLÉIA DE DEUS

NÚMERO

1798

COMPLEMENTO

CEP

65.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BACABAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JEFERSONCARVALHO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8144-4495

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CM)ASTRAL
08/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 12:01:10 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



25/02/2025,12:02

Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

CNPJ:

01.867.285/0001-25

NOME EMPRESARIAL:

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JEEERSON SOUSA CARVALHO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/02/2025 às 12:01 (data e hora de Brasília).



25/02/2025,12:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

ProcessQ^W^áJ
FIs.: dW~'^
Rubrica l

aÃ# ^ -

ti» .JF i,lili I Tiiliir

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 01.867.285/0001-25 Inscrição Estadual: 12.674984-1

Razão Social: 1 S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS

Número: 1798 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BACABAL UF: MA

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 84541225

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

. CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
; 4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

i 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS DE TÊRRAPLÊNAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

' instalação E manutenção de sistemas centrais DE AR CONDICIONADO, OE
; 4322302 yg^iLAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
4712100 ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

■ ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
: '739099 ESPECinCADOS A^^■ERIORMENTE, SEM OPERADOR

; 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
4753900 ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

7112000 . SERVIÇOS DE ENGENHARIA

[^7711000 I LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
' ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
: 7732201 ANDAIMES

■ fabricação OE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB

^ 3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

• 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

' 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

: 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

i 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

■ 4221903 MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTTUBÜIÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221904 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DÊ TELECOMUNICAÇÕES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE'?): 01/10/2010 - (2330301).

ÊDF a partir de; 01/11/2022, 07/12/2020,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

https://sistemas1.sefaz.ma,gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuitaSintegraResuitadoConsulta.jsf



25/02/2025,12:04 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS

Data da Consulta: 25/02/2025

Número da Consulta:

Processo^j^;^/
Fls.: ~
Rubrica >

'í-cnvoivido Seter/COTRC 2005

https://sistemas1.s6faz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



Processo:

Fls.:_J
Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:23 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/06/2025.

Código de controle da certidão: C428.739B.0F8B.B313
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo^/?) ef/
FIs.:

Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 049707/25

Inscrição Estadual: 126749841

Data da 25/02/2025 12:05:19

CPF/CNPJ:01867285000125

Razão Social: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798 CEP: 65700000 - CENTRO

Telefone: (98)84541225 Município: BACABAL UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 26/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
'de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2025 12:05:19



■ProcessoâM
!Fls.: JPf
Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 009491/25 Data da 31/01/202512:03:31

Inscrição Estadual: 126749841 CPF/CNPJ:01867285000125

Razão Social: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798 CEP: 65700000 - CENTRO

Telefone: (98)84541225 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2025 12:06:16



Processoí

Fls.: J
'Rubrica

PREFErrURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 ■ CENTRO, BACABAL - MA
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 355/2025

A Secretaria Mjnidpal de Rnanças da Prefeitura Mjnidpal de Bacabal - M^ a requwimento da pessoa interessada J S CARVALHO
B/IPREBOMBÍTOS LTDA CERTlRCApara os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referendada nâo registra
débitos para com os cofres públicos munidpais até a presente data, etndo a presente CERTIDÃO>«lidade até o dia 19/04^025, ressalvando o
direto da Fazenda Mjnidpal de ejàgir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a
vigènda desse prazo.

Código de CadaSfo
41184

Contribuinte

J S CARVALHO BAPRSCIftVia^OS LTEA

Logradouro

RUA DA ASSBVIBLBA OE DEUS, 1798,, CS> • 65700-000

Odade

BACABAL-MA

CPRO^J

01.867.285/0001-25

Bairro

cenRO

Rnalldade da Certidão

Diversos

ATENÇÃD; Certidão emitida com base no Código Tributário Minidpal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.

Emitida 18/02/2025 09:20:54

Válida até 19/04/2025

Código de Controle da Certidão/Número 819F^B

Atenção qualquer rasura ou emenda I nval Idará eâe documento.

Carsulte a autenticidade desta certidão em http://bacabai.m0umjrridpio.online/fanvlex/servlet/hv\pcconsautcert



Processo;

Rubrica

PREFEITURA DO MUNÍCIPÍO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO
CNPJ 06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N" 108/2025

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos
Municipais desta Prefeitura nâo consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS
LTDA, Inscrito no cadastro municipal de n" 41184, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas,
Federais, Estaduais, Municipais. Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

Código de Cadastro

41184

Contribuinte

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Logradouro

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798,, CEP - 65700-000

Cidade

BACABAL- MA

CPF/CNPJ

01.867.285/0001-25

Bairro

CENTRO

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: Inscr Municipal: 902048 Inscr Estadual:
Data

Encerramento:

Atividade; 4120400 - Construção de edifícios

Finalidade da Certidão

Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.

Emitida às 09:22:51 do dia 18/02/2025 09:22:52

Válida até 19/04/2025

Código de Controle da Certidão/Número 6GVSYU

Atençlo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacab3l.meumunícipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsaulcen



25/02/2025.12:02 Consulta Regularidade do Empregador Processo^wj

CAUSTiA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

mprimír

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.867.285/0001-25

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS 1798 / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/02/2025 a 14/03/2025

Certificação Número: 2025021321510676175154

Informação obtida em 25/02/2025 12:02:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Processo:

IfIs.: i
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇ'"'' UO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Certidão n°: 11074751/2025

Expedição: 25/02/2025, às 12:07:13
Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.867.285/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvideis 2 sxiqostões: Gndtí^tst. j us. br
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POTÊNCIA
«kiA3.7M.

MÁQPB^A
t^HP.L/a

ESCAV>y^A HSHtAtftiCÃ COM

RETRO-ESCAVADEIRA

TRAÇADA.

OPERAaO^AL 16,7 T

TRATOR m FNEU, POTÊNOA 15CfHP, PEK)
oreR>^:»D^AL 16,7 T, a»ÍRCHM.MOTIUZ ELEVADA E
LÃA«NA3J«I#,

CAMINHAO PIPA 10 OOO LT mCADO, BRUTO
TOTAL 23 W KG, CARGA ÚTtt. MÁXIMA 15 935 KG.
DISTÂÍdA BíTRE OS EIXOS 4,S M, POTÊNCIA 230 CV,
INOJJSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSWmtl DE
ÁGUA
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CNPí n«: 2S.mS41/Q001'42 í.i n»: í2,S5Ô4S2-6 tMn»: 50®-7

Av. José Vi«ra Meio, N: 264, Bairro: Rodoviário Lago da PedraA4A
Fone: (98) 97^1-1^0 fimalmtora.«iaft«mã.ooB

KG, msjÁmiÁ mrm
CARROCmiAFtXAABE

mms 5.170 MM

.DEMA^niRA.

CA^A ÜTIL MAXÍMA 10^5
m TOCO, PBT 14.000 KG,
10^5 KG, WSTAnCIA ENTRE
mcv - INCLUI CAmmmm

CAhflNHAo 3/4 mwÂm, (O TERCEIRO mm)
ELETRÔNfeO - POT&OA 231 CV - PBT = n.m KG,
MSTÀNCIA ENTRE OS EIXOS 5.170 MM - IMXÜI
CARROCERfA FIXA ABERTA M MADESRA

FÉ CARN)E»0. CCM Kff CAPA, a»4 NO MÍN»«J ÕE

HOIIA
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Processo

FIs.:
Rubrica^^

FOLHA 1

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 3

Contém este livro 11 FOLHA{s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e
servirá de Livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2022 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J 8 CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798
CENTRO

65700-000

BACABAL/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21101003371

Arquivado em 15/05/1997

Inscrição Estadual n° 126749841
C.N.PJ.n° 01.867.285/0001-25

Bacabal/MA, 01 de Janeiro de 2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO

Contador

C.P.F.; 022.755.163-01

R.G. :

C.R.C.: MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADIR

C.P.F,; 047.251.753-82

R.G.: 0290725020055



LIVRO DIÁRIO

Processo
FIs.;

-RubricTag^na
mi

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep; 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CE!: 01.867.285/0001-25 Inscrição Estadual: 126749841

Local de Registro : Jücema Data do Registro : 15/05/1997
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0003

N" do Registro : 21101003371
FOLHA: 2

Data

Lançamento

Conta Débito

Histórico / Complemento

Conta Crédito

Abertura

Abertura

Abertura

Abertura

Abertura

1.1.1.01 - Caixa

1.1.2.01 ■ Clientes

2.1.6.05 - Salarios a Pagar

2.3.1.01 - Capital Realizado

2.3.4.01 - Lucros do Exercido

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

03/01/2022

52.0000

2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

259 - Vr. ref. transferência de saldos

2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS

Total Débitos

Total Créditos

05/01/2022

42.0000

2.1.6.05 - SALARiOS A PAGAR

281 - Pag. Folha de Salários

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

17/01/2022

43,0000

4.1.2.15-COMISSÕES

275 - Vr. ref. comissões de serv tomados

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

20/01/2022

9.0000

20/01/2022

20.0000

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09- INTERNET

253 - Pag. de Internet

1.1.1.01 - CAIXA

1.1.1.01 -CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

27/01/2022

41.0000

1.1.1.01 - CAIXA

314 - Vr. ref. Aumento de Capital

2.3.1.01 - CAPITAL REALIZADO

Total Débitos

Total Créditos

20/02/2022

10.0000

20/02/2022

21.0000

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09-INTERNET

253 - Pag. de Internet

1.1.1.01-CAIXA

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

02/03/2022

44.0000

4.1.2.15-COMISSÕES
275 - Vr. ref. comissões de serv tomados

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

20/03/2022

11.0000

20/03/2022

22.0000

4,1.2.07- ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09- INTERNET

253 - Pag. de Internet 100

1.1.1.01 - CAIXA

1.1.1.01 ■ CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

340,910,47

3.000,00

19,350,00

110.000,00

214,560,47

343.910,47

343.910,47

A Transportar

,32

,32

1.010.318,17



Processo»)/^/
FIs.:

LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembieia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000

Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867.285/0001-25 Inscrição E;

Local de Registro : Jucema Da
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0(

Inscrição Estadual: 126749841
Data do Registro : 15/05/1997

LIVRO lOOOS

N" do Registro : 21101003371
FOLHA: 3

Conta Débito

Histórico / Complemento

Conta Crédito

De Transporte =—==> Débitos: 1.010.318.17 Créditos

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09-INTERNET

253 - Pag. de Internet

1.1.1.01 -CAIXA

1.1.1.01 -CAiXA

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4,1.2.09- INTERNET

253 - Pag. de Internet

1.1.1.01 - CAIXA

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09- INTERNET

253 - Pag. de Internet
4,1.2.15-COMISSÕES

275 - Vr. ref. comissões de serv tomados

1.1.1.01 -CAIXA

1.1.1.01 - CAIXA

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

3.1.2.04 - SIMPLES NACIONAL

296 - PROV. SIMPLES NACIONAL

2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.15-COMISSÕES

275 - Vr. ref. comissões de serv tomados

1.1.1.01 - CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

1.1.2.01 - CLIENTES

256 - Vr. ref, Serviços de Construção Civil

3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

4.1.2.09-INTERNET

253 - Pag. de Internet

1.1.1.01 - CAIXA

1.1.1.01-CAIXA

Total Débitos

Total Créditos

1.1.2.01 - CLIENTES

256 - Vr. ref. Serviços de Construção Cívií

3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS

Total Débitos

Total Créditos

3.1.2.04 - SIMPLES NACIONAL

296 - PROV. SIMPLES NACIONAL

2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar => Débitos: 1.325.281,65 Créditos

1.010.318,17

298,33

289,38

100,00

14.778.20

15.167,58

15.167,58

25.417,10

25.417.10

164.298,20

164.298,20

164.298,20

101.297,97

101.297,97

6.633,26

6.633,26

6.633,26

1.325.281,65



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep ; 65700-000
Bacabaí / MA

CNPJ / CEÍ: 01.867.285/0001-25 Inscrição Eí

Local de Registro : Jucema Da
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0(

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 15/05/1997
LIVRO :0003

N° do Registro: 21101003371
FOLHA: 4

Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte > Débitos : 1.325.281,65 Créditos.

4.1.2.07-ENERGIA 1.1,1.01-CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRIGA

4.1.2.09 - INTERNET 1.1.1.01-CAIXA

253 - Pag, de Internet
Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA 1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRIGA

4.1.2.09-INTERNET 1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag, de Internet
Total Débitos

Total Créditos

3.1.2.04 - SIMPLES NAGIONAL 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

296 - PROV. SIMPLES NAGIONAL

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA 1.1.1.01-CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRIGA

4.1.2.09-INTERNET 1.1.1.01 - CAIXA

253 ■ Pag. de Internet
Total Débitos

Total Créditos

2.1.3.01 - SIMPLES NAGIONAL A PAGAR 1,1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional
Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07- ENERGIA 1.1.1.01-CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRIGA

4.1.2.09- INTERNET 1.1.1.01-CAIXA

253 - Pag. de Internet
Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.07-ENERGIA 1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRIGA

4.1.2.09- INTERNET 1,1.1.01-CAIXA

253 - Pag. de Internet
Total Débitos

Total Créditos

3.1.1.03- RECEITA DE SERVIÇOS 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

020 - Saldos Encerramento Balanço Social
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO 3.1.2.04 - SIMPLES NACIONAL

020 - Saldos Encerramento Balanço Social
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERGICIO 4.1.2.07-ENERGIA

020 - Saídos Encerramento Balanço Social
2.3.4.01 ■ LUCROS DO EXERCIGIO 4.1,2.09- INTERNET

020 - Saídos Encerramento Balanço Social

1.325.281,65

295,03

3.015,44

A Transportar =====> Créditos: 1.614.726,35



LIVRO DIÁRIO
m■MUÉLZJÊSMSàml

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CE!: 01.867,285/0001-25 Inscrição Estadual; 126749841

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 15/05/1997
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0003

N° do Registro : 21101003371
FOLHA: 5

Data Conta Débito

Lançamento Histórico / Complemento

De Transporte =====>

31/12/2022 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

57.0000 020 - Saldos Encerramento Balanço Social

Total do Mês =====>

Conta Crédito

Débitos: 1.614.726,35

4,1.2.15-COMISSOES

Créditos: 1.614.726,35

81.507,33

Total Débitos

Total Créditos

362.464,54

362.464,54

Débitos:

BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO
CONTADOR

C.P.F, :022.755.163-01 RG;
C.R.C, :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÔCIO-ADMINISTRADIR
C.P.F, ;047,251.753^2

R.G. :0290725020055



BALANÇO PATRIMONIAL

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 01,867.285/0001-25

Loca! de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

Inscrição Estadual: 126749841

Data Registro; 15/05/1997 Número Registro: 21101003371
Folha: 6

ATVO

890.445,98 DAT VO C RCULANTE

621.849.81 D

621.849,81 D

DISPONiBILIDADES

CAIXA

268.596,17 D

268.596,17 D

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

890.445,98 DTOTAL DO ATIVO

PASSVO

7.157,71 CPASS VO C RCULANTE

7.157,71 C

7.157,71 C

OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

883.288.27 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

500.000,00 C

500.000,00 C

CAP TAL soe AL

CAP TAL REAL ZADO

214.560,74 C

214.560,74 C

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

168.727,53 C

168.727,53 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

890.445,98 CTOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o PatrimAnio Líquido,

a importância de:

R$ 890.445,98 ( Oitocentos e Noventa Mil e Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos)

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MiCHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01 RG ;

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÔCIO-ADMINISTRADIR
C.P.F. :047.251.753-82

R.G. ;0290725020055



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/
J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000

Bacabal / MA

CNPJ / CEI: 01.867.285/0001-25 inscrição Estadual: 126749841

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 15/05/1997
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

N" do Registro: 21101003371
FOLHA: 7

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

REGE TAS DE VENDAS

265.596.17265.596,17RECEITA DE SERVIÇOS

(•) Deduções das receitas brutas

(- )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS
10.641.1010.641,10S MPLES NAC ONAL

254.955,07

254.955,07

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(s) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADM N STRAT VAS

3.519,94

1,200,00

ENERGA

NTERNET

86,227,2781,507.33COMISSÕES

168.727.80

168.727.80

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) Lucro antes da Tributação/Participação

(s) Lucro antes da Participação/Contribuição

(=1 LUCRO Líquido do exercício

168.727.80

168.727.80

BACii^L / MA. 31 de Dezembro de 2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01 RG:

C.R.C. ;MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADIR

C.P.F. :047,251,753-82

R.G. :0290725020055



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Processoj^j^j
FIs.;

'Rub

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep: 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ; 01.867.285/0001-25 I.E.: 126749841

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 15/05/1997 N" do Registro: 21101003371

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG =

890.445,98

7.157,71 124.4038

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

890.445,98

7.157,71 124,4038

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

890.445,98

7.157,71 124,4038

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível

Passivo Circulante

890.445,98

7.157,71 124,4038

Índice de solvência geral

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG s ISG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

890.445,98

7.157,71 124,4038

BACABAL/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. 1022.755,163-01 RG :

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÚCIO-ADMINISTRADIR

C.P.F. :047.251.753-82

R.G. 10290725020055



NOTAS EXPLICATIVAS

Processo„^^1^^5j

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 • Centro - Cep; 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ; 01.867.285/0001-25

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 126749841

Data de Registro: 15/05/1997 N° do Registro: 21101003371

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2022

Nota 1 - Contexto Operacional

A J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA é uma Micro Empresa, com sede e foro na cidade de
Bacabal - MA, tendo como objeto social a construção civil, com predominância nos seguintes serviços:

Principal
41.20-4-00 - Construção de edifícios

Secundárias

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perígosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de materiai eiétrico
47,44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. A empresa declara, sem
reservas, que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente em conformidade com as
normas do ITG 1000. A empresa adota o Regime de Competência para o registro dos fatos contábeis.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Caixa

Estão registradas todas as movimentações no caixa da empresa até a data do balanço.

3.2 - Contas a receber

Estão registrados os valores de clientes a receber até a data do balanço.

3.3 - Obrigações Fiscais
Registrados os valores das provisões refentes ao impostos a pagar mediante às receitas de serviços
prestados.



NOTAS EXPLICATIVAS

Processo^

FIs-p-J
Rub^

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus. 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ; 01.867.285/0001-25

Local de Registro; JUCEMA

Inscrição Estadual; 126749841

Data de Registro: 15/05/1997 N» do Registro: 21101003371

4.1 - Capita! Social
O capital social é de R$ 500.000,00, em 500.000 quotas de R$ 1,00, totalmente Integrallzado,
apresentando a seguinte composição:
JEFERSON SOUSA CARVALHO - R$ 500.000,00 - 100%

4.2 - Resultado do Exercício

O Resultado Líquido do Exercício no valor de R$ 168.727,80 (cento e sessenta e oito mi! setessentos e
vinte e sete reais e oitenta centavos), totalmente destinado à conta de Lucros do Exercício.

BACABAUMA. 31 de DEZEMBRO de 2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01 RG:

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADIR

C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



Processo;
Fís.: o

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 3

Contém este livro 11 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e
serviu de Livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2022 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798
CENTRO

65700-000

BACABAL/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21101003371

Arquivado em 15/05/1997

Inscrição Estadual n° 126749841
C.N.P.J.n® 01.867.285/0001-25

Bacabal/MA, 31 de Dezembro de 2022

A administração da empresa declara que: (i) possui controles internos necessários ao suporte e respaldo da
escrituração contábil e das Demonstrações Contábies anuais; (íi) não praticou atos contrários às normas e à
legisiação wgente aplicávei; (iii) documentou todas as operações e transações realizadas pela empresa e as
encaminhou para o profissional da contabilidade, visando aos devidos registros contábeis por meio de documentação
hábil e idônea; e (iv) forneceu toda a informação necessária para a adequada elaboração das demonstrações
contábeis anuais e suas notas explicativas do exercício social findo em 31/12/2022

MICHEL DA SILVA BRANDAO

Contador

C.P.F.: 022.755.163-01

R.G. :

C.R.C.: MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADIR

C.P.F.: 047.251.753-82

R.G.: 0290725020055



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Processo^

Rubn^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digiíalmente

I
CPF/CNPJ

02275516301

04725175382

IDÉNTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

MICHEL DA SILVA BRANDAO

iJEFERSON SOUSA CARVALHO

JUCEMA

CERTIFICO X A0TENTICXÇÃO EM 12/07/2023 17:37 SOB N° 20230894224.

PROTOCOLO: 230894224 DE 07/07/2023. MIRE: 21201305884.

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 12/07/2023

en^resafacil.ma.gov.br



Processo,

Fls.: ^
Rubrica

BALANÇO PATRIMONIAL

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep: 65700-000

BACABAL / MA

Inscrição Estadual: 126749841

Data Registro: 27/10/2022

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Número Registro; 21201305884
Folha: 1

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEiRO/2023 a DEZEMBRO/2023

ATIVO

1.028.307,13 DATIVO CIRCULANTE

790.270.55 D

790.270.55 D

DISPONIBILIDADES

CAIXA

268.596,17 D

268.596,17 D

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

30.559,59 C

52.432,17 C

21.872,58 D

ESTOQUES

MERCADORIAS

ESTOQUE DE EQUIPAMENTOS

1.028.307,13 DTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

10.481,70 CPASS VO CIRCULANTE

10,481,70 C

10.481,70 C

OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.017.825,43 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

500.000,00 C

500.000,00 C

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO

214.560,74 C

214.560,74 C

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

303,264,69 C

303,264,69 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

1.028.307,13 CTOTAL DO PASS VO

Reconhecemos a exatIdSo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 1.028.307,13 ( Um Milhão e Vinte e Oito Mil e Trezentos e Sete Reais e Treze Centavos )

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO
CONTADOR

C.P.F. :022,755.163-01
C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINÍSTRADOR
C.P.F. ;047.251.753-82

R.G. :0290725020055



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000

Bacabal / MA

CNPJ / CEI : 01.867.285/0001-25 inscrição Estadual: 126749841

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

N° do Registro: 21201305884
FOLHA: 2

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

201.937.75201.937.75RECEITA DE SERVIÇOS

(•) Deduções das receitas brutas

( - )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL 7.850,69

2.324.34 10.175.03PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

191.762,72s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(•) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

52,432.1752.432,17CUSTO DA MERCADORIA VEND DA

139.330,55(-) Lucro Bruto

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS ADM N STRAT VAS

3.593.39ENERGIA

4.793,391.200.00INTERNET

134.537,16

134.537,16

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(-) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas n" O a O do Livro Diário n° 4, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob n°, em / /

A sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade nâo possui Auditoria Independente.

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. ;022,755.163-01

C.R.C. :MA^)12200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÒCIO-AOMINISTRADOR

C.P.F. :047,251.753-82

R.G. :0290725020055



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL/MA

CNPJ: 01.867.285/0001-25 I.E.: 126749841

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 27/10/2022 N® do Registro: 21201305884

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG s

1.028.307,13

10.481,70 ILG: 98,105

ÍNDICE DE LÍQÜIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

ILC =

1.028.307,13

10.481,70 ILC: 98,105

ÍNDICE DE LÍQÜIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS =

Passivo Circulante

ILS =

1.058.866,72

10.481,70 ILS: 101,0205

ÍNDICE DE LÍQÜIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI =

Passivo Circulante

ILI =

1.028.307,13

10.481,70 ILI: 98,105

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =

Ativo

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ISG =

1.028.307,13

10.481,70

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.75S,163-01

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :047,251.753-82

R.G. :0290725020Ü55



Processo;toL
Fte,: 7^

NOTAS EXPLICATIVAS

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus. 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL/ MA

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Local de Registro; JUCEMA

N° do Registro; 21201305884

Inscrição Estadual; 126749841

Data de Registro: 27/10/2022
FOLHA: 2

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023 - J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Nota 1 • Contexto Operacional
A J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA é uma Micro Empresa, com sede e foro na Cidade de BACABAL - MA. tendo
como objeto social a Construção de edifícios, com predominância a nas seguintes atividades:

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
71.12-0-00 - Sen/iços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira. A empresa declara, sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram
elaboradas irgorosamente em conformidade com as normas do ITG 1000. A empresa adota o Regime de Competência para o
registro dos falos contábeis.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Caixa

Estão registradas todas as movimentações no caixa da empresa até a data do balanço.

3.2 - Contas a receber

Estão registradas todas as duplicatas a receber até a data do balanço.

3.3 - Estoques

Estão registradas todas as mercadorias do estoque até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 - Capital Social
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00, totalmente
integraiizadas, apresentando a seguinte composição;

JEFERSON SOUSA CARVALHO - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) -100%

4.2 - Resultado do Exercício

O Resultado Líquido do Exercício teve o valor de R$ 134.537,16 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e
dezesseis centavos).



NOTAS EXPLICATIVAS

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembieia de Deus, 1798 - Centro - Cep ; 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 01.867,285/0001-25

Local de Registro: JUCEMA

N" do Registro: 21201305884

Inscrição Estadual: 126749841

Data de Registro; 27/10/2022

BACABAL/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Processo;^

FIs.: ãjlRubrica^i^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

02275516301 MICHEL DA SILVA BRANDAO

04725175382 JEFERSON SOUSA CARVALHO

JUCEMA

CERTIFICO O RBOISTRO EM 15/04/2024 18:00 SOB H° 20240438132.

PROTOCOLO: 240438132 DE 15/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12405247659. CMPJ DA SEDE; 01867285000125.
MIRE; 21201305884. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/04/2024.

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, tio.,
informando seus



Processo^
:Fls.:,^ina

Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 19, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, município Bacabal, CNPJ n°

01.867.285/0001-25, Número de Registro (NIRE) 21201305884.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/05/1997

^ constitutivo: 21101003371

Bacabal, 01/01/2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012200

JEFERSON SOUSA CARVALHO

Administrador. Sócio

CPF 047.251.753-82



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ I CE!: 01.867.285/0001-25 Ir

Local de Registro : Jucema C
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 L

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

1,1.1.01 - CAIXA

1.1.2.01-CLIENTES

2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

2.3.1.01 - CAPITAL REALIZADO

2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS

2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N° do Registro

Data Lançamento

Abert Crédito

Abert Crédito

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

21201305884

FOLHA: 1

621.849,81

268.596.17

7.157,71

500.000,00

214.560,74

168.727,53

890.445,98

890.445,98

28.0000 4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 ■ PAG ENERGIA ELETRICA

29.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

5.0000 3.1.2.04-SIMPLES NACIONAL

2.1,3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

296 - PROV. SIMPLES NACIONAL

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês Débitos 891.332,57 Créditos

A Transportar 891.332,57 Créditos:



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep: 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867.285/0001-25

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Data Lançamento

De Transporte

30.0000 4.1.2.07- ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

31.0000 4.1.2.09- INTERNET

1.1.1.01-CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total do Mês =====>

Inscrição Estadual; 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N® do Registro : 21201305884
FOLHA: 2

Débitos: 891.332,57 Créditos:

Total Débitos

Débitos

A Transportar sissass> Débitos:

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

iiiii

891.668,90

Créditos:



LIVRO DÍÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867,285/0001-25 Inscriçã

Local de Registro : Jucema Data dc
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ====> Débitos:

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO ;0004

N® do Registro : 21201305884
FOLHA: 3

891.668,90 Créditos:

Valor

1.0000 1.1.3.05 - ESTOQUE DE EQUIPAMENTOS

1.1.1.01 -CAIXA

240 - MERO. PARA UT. NA PREST. DE SERVIÇO

Total Débitos

Total Créditos

21.872,58

21.872,58

21.872,58

32.0000 4.1.2.07- ENERGIA
1 1 1 m - PAIYA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

8.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL COMPETÊNCIA
FEVEREIRO

Total Débitos

Total Créditos

33.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 -CAIXA

253 - Pag. de Internet
Total Débitos

Total Créditos

2.0000 3.1.2.09 - PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

1.1.1.01 - CAIXA

342 - VALOR REF. AO PARCELAMENTO DO SN

3.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO DO SIMPLE NACIONAL

4.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1,1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO DO SIMPLE NACIONAL COMPETÊNCIA 12/2022

6.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional

10.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01-CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAEMNTO DO SIMPLES NACIONAL COMPETÊNCIA
MARÇO

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ====: Débitos 917.343,04 Créditos

2.752,95

2.752,95

917.343,04

A Transportar =====>



LIVRO DIÁRIO
fiswy.ií

Wá

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI: 01.867.285/0001-25 Ir

Local de Registro : Jucema C
Periodo Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 L

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N" do Registro : 21201305884
FOLHA: 4

Conta Débito

Conta Crédito Valor

Histórico / Complemento

De Transporte ===!> Débitos:! 917.343,04 Créditos: 917.343,04

34.0000 4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRiCA

35.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês Débitos:

A Transportar =====> Débitos :

917.742,34 Créditos : 917.742,34

917.742,34 Créditos: 917.742,34



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep ; 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867.285/0001-25

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====>

36.0000 4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

37.0000 4.1.2.09-INTERNET

1,1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N° do Registro : 21201305884
FOLHA: 5

Débitos: 917.742,34

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ««« 918.141,66 Créditos 918.141,66

A Transportar «====> Débitos :



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 • Centro Cep ; 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEÍ: 01.867.285/0001-25 ir

Local de Registro ; Jucema C
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 L

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N° do Registro : 21201305884
FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet
Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ====> Débitos Créditos 918.556,88

A Transportar »»=««=>



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep; 65700-000
Bâcabal / MA

CNPJ / CE!: 01.867.285/0001 -25

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

40.0000 4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

41.0000 4.1.2.09- INTERNET

1.1.1.01-CAIXA

253 - Pag. de Internet

N® do Registro : 21201305884
FOLHA: 7

918.556,88Créditos:De Transporte =«=«»> Débitos

Total do Mês =s====s> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

918.893,00

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar asssa> Débitos .



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867.285/0001-25 Inscriçã

Local de Registro : Jucema Data dc
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ===»> Débitos :

42.0000 4.1.2.07- ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro ; 27/10/2022
LIVRO :0004

N® do Registro; 21201305884
FOLHA: 8

43.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total do Mês ====>

918.893,00 Créditos:

Tola! Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

i

Débitos 919.243,15 Créditos

A Transportar 919.243,15 Créditos



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep; 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI; 01.867.285/0001-25

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N° do Registro : 21201305884
FOLHA: 9

Data Lançamento

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos;

44.0000 4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

23.0000 1.1.1.01 -CAIXA

3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS
214 - Receita de serviços diversos

24.0000 3.1.2.04-SIMPLES NACIONAL

2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

296 - PROV. SIMPLES NACIONAL

25.0000 1.1.1.01 -CAIXA

3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS
214 - Receita de serviços diversos

45.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total Débitos

Total Créditos

61.180,00

3.436,10

76.357,75

Total Débitos

Total Créditos

141.073,85

141.073,85

Total do Mês =====> Débitos

A Transportar =====5 1.060.628,00 Créditos 1.060.628,00



S5

LIVRO DIÁRIO {KiJbnca
' 1

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CEI: 01.867.285/0001 -25 Inscrição Estadual; 126749841

Local de Registro iJucema Data do Registro ; 27/10/2022
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0004

0081

N" do Registro : 21201305884
FOLHA: 10

Data Lançamento

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor

De Transporte Débitos: Créditos:

12.0000 3.1.2.09- PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

111 01 - caixa

342 - VALOR REF. AO PARCELAMENTO DO SN PAGAMENTO PARCELAMENTO

SIMPLES NACIONAL COMPETÊNCIA ABRIL

14.0000 3.1.2.09 - PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

1.1.1.01 - CAIXA

342 ■ VALOR REF. AO PARCELAMENTO DO SN PAGAMENTO PARCELAMENTO

SIMPLES NACIAL COMPETÊNCIA MAIO

16.0000 3.1.2.09 - PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

1.1.1.01 - CAIXA

342 - VALOR REF. AO PARCELAMENTO DO SN PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DE

SIMPLES NACIONAL COMPETÊNCIA JUNHO

18.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO PARCELAMENTO SIMPLES NACIAL
COMPETÊNCIA JULHO

20.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO PARCELAMENTO SIMPLES NACIAL
COMPETÊNCIA AGOSTO

22.0000 2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.1.1.01 - CAIXA

286 - Pag. Simples Nacional PAGAMENTO PARCELAMENTO SIMPLES NACIAL
COMPETÊNCIA SETEMBRO

Total Débitos

Total Créditos

46.0000 4.1.2.07- ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELÉTRICA

Total Débitos

Total Créditos

47.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total Débitos

Total Créditos

3.547,50

3.547.50

Total do Mês bssss> Débitos

A Transportar ==«=> Débitos: 1.064.715,65 Créditos



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabai / MA

CNPJ / CE!: 01.867.285/0001-25 Ir

Local de Registro : Jucema C
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 L

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

N° do Registro: 21201305884
FOLHA: 11

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

Vaior

De Transporte =====> Débitos: 1.064.715,65 Créditos:

4.1.2.07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

139.45

Total Débitos

Total Créditos

139,45

139,45

1.1.1.01 - CAIXA

3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS
214 - Receita de serviços diversos
3.1.2.04 - SIMPLES NACIONAL

2.1.3.01 - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

296 - PROV. SIMPLES NACIONAL

64.400.00

3.864,00

4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

100,00

Total Débitos

Total Créditos

68.364,00

68.364,00

Total do Mês =====> Débitos Créditos:

A Transportar aassa> Débitos :



LIVRO DIÁRIO

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ/CEI: 01.867.285/0001-25 In

Local de Registro : Jucema D
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LI

Inscrição Estadual: 126749841

Data do Registro : 27/10/2022
LIVRO :0004

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico/ Complemento

De Transporte =====> Débitos :

N" do Registro : 21201305884
FOLHA: 12

Créditos:

56.0000 4.1.1,04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

1.1.3.01 - MERCADORIAS

287 - Vr. Custo da Merc. Vendida

Total Débitos

Total Créditos

52.432,17

52.432,17

52.432,17

50.0000 4.1.2,07-ENERGIA

1.1.1.01 - CAIXA

236 - PAG ENERGIA ELETRICA

51.0000 4.1.2.09-INTERNET

1.1.1.01 - CAIXA

253 - Pag. de Internet

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

62.0000 3.1.1.03 - RECEITA DE SERVIÇOS
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

020 - Saldos Encerramento Balanço Social

201.937,75

63.0000 2.3,4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

4.1.1.04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

020 - Saldos Encerramento Balanço Social

52.432,17

64.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

3.1.2.04 - SIMPLES NACIONAL

020 • Saldos Encerramento Balanço Social

7.850,69

65.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

4.1.2.07-ENERGIA

020 - Saldos Encerramento Balanço Social

3.593,39

66.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

4.1.2.09- INTERNET

020 - Saldos Encerramento Balanço Social

1.200,00

67.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCÍCIO

3.1.2.09 - PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

020 - Saldos Encerramento Balanço Social

2.324,34

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês =====> Débitos:

269.338,34

269.338,34

Créditos :

BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANOAO
CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01

C.R.C. ;MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



BALANÇO PATRIMONIAL

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep: 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 126749841

Data Registro: 27/10/2022 Número Registro; 21201305884
Folha: 13

ATVO

1.028.307.13 DATIVO CIRCULANTE

790.270,55 D

790.270,55 D

DISPONIBILIDADES

CAIXA

268.596,17 D

268.596,17 D

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

30.559,59 C

52.432,17 C

21.872,58 D

ESTOQUES

MERCADORIAS

ESTOQUE DE EQUIPAMENTOS

1.028.307.13 DTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

10.481,70 CPASS VO C RCÜLANTE

10.481,70 C

10.481,70 C

OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

1.017.825,43 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

500.000,00 C

500.000,00 C

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO

214.560,74 C

214.560.74 C

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

303.264,69 C

303.264,69 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

1.028.307,13 0TOTAL DO PASS VO

Reconhecemos a exaüdão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 1.028.307,13 ( Um Milhão e Vinte e Oito MM e Trezentos e Sete Reais e Treze Centavos)

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO
CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01

C.R.C, :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :029Ü725020055



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro Cep : 65700-000

Bacabal / MA

CNPJ/CEI: 01.867.285/0001-25 Inscrição Estadual: 126749841

Locai de Registro: Jucema Data do Registro; 27/10/2022
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

N° do Registro: 21201305884
FOLHA: 14

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

201.937,75201.937.75RECEITA DE SERVIÇOS

Deduções das receitas brutas

(- )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS

7.850,69

2.324,34

S MPLES NAC ONAL

10.175,03PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

191.752,72(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(•) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

52.432,1752.432,17CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

139.330,55(b) Lucro Bruto

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

3.593,39

1.200,00

ENERGIA

4.793,39NTERNET

134.537,16

134.537.16

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(s) LUCRO LIQUIDO do EXERCÍCIO

Sob as penas da Lei. declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram exb'afdas das folhas n" O a O do Livro Diário n" 4, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob n", em / /

A sociedade não possuí Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

BACABAL / MA. 31 de Dezembro de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F, ;022.755.163431

C.R.C, ;MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 01.867.285/0001-25 I.E.: 126749841

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEÍRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Data do Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21201305884

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

!LG =
Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG =

1.028.307,13

10.481,70

ÍNDICE DE LÍQUIOEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo Circulante

1.028.307,13

10.481,70

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante • Estoque

Passivo Circuiante

1.058.866,72

10.481,70 101,0205

ÍNDICE DE LÍQUiDEZ IMEDIATA

Disponível

Passivo Circuiante

1.028.307,13

10.481,70

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

INDiCE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo

iSG = ISG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

1.028.307,13

10.481,70

BACABAUMA. 31 de DEZEMBRO de 2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01

C.R.C. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÔCIO-ADMINÍSTRADO

RC.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



NOTAS EXPLICATÍVAS

Processo^
iFiS-ja^
Rubnca

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus, 1798 - Centro - Cep: 65700-000

BACABAL/ MA

CNPJ; 01.867.285/0001-25

Local de Registro: JUCEMA

N° do Registro: 21201305884

inscrição Estadual: 126749841

Data de Registro: 27/10/2022
FOLHA: 2

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023 - J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Nota 1 - Contexto Operacional
A J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA é uma Micro Empresa, com sede e foro na Cidade de BACABAL - MA, tendo
como objeto social a Construção de edifícios, com predominância a nas seguintes atividades:

23,30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moidadas de concreto armado, em série e sob encomenda
33.13-9-01 - Manutençãoe reparaçãode geradores,transformadorese motoreselétricos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42,21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira. A empresa declara, sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram
elaboradas rigorosamente em conformidade com as normas do ITG 1000. A empresa adota o Regime de Competência para o
registro dos fatos contábeis.

Nota 3 • Práticas Contábeis

3.1 - Caixa

Estão registradas todas as movimentações no caixa da empresa até a data do balanço.

3.2 - Contas a receber

Estão registradas todas as duplicatas a receber até a data do balanço.

3.3 - Estoques

Estão registradas todas as mercadorias do estoque até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 - Capital Social

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00, totalmente
Integraiizadas, apresentando a seguinte composição;

JEFERSON SOUSA CARVALHO - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) -100%

4.2 - Resultado do Exercício

O Resultado Líquido do Exercício teve o valor de R$ 134.537,16 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e
dezesseis centavos).



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Rua da Assembléia de Deus. 1798 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ; 01.867.285/0001-25

Local de Registro: JUCEMA

N^do Registro: 21201305884

Inscrição Estadual; 126749841

Data de Registro: 27/10/2022

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MiCHEL DA SILVA BRANDAO

CONTADOR

C.P.F. :022.755.163-01

CRC. :MA-012200/0-5

JEFERSON SOUSA CARVALHO

SÓCiO-ADMINiSTRADOR

C.P.F. :047.251.753-82

R.G. :0290725020055



Processo^^P.g o(^:
RubiáSina Í9<^ÇJ20

Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 19, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Bacabal, 31/12/2023

MICHEL DA SILVA BRANDAO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012200

JEFERSON SOUSA CARVALHO

Administrador, Sócio

CPF 047.251.753-82



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração

Processo;^^/^^
Pis.:..
'Rubífiaaina zü ds^u "!

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ

02275516301 MICHEL DA SILVA BRANDAO

04725175382 JEFERSON SOUSA CARVALHO

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/04/2024 17:13 SOB N" 20240438108.
PROTOCOLO: 24043B108 DE 04/04/2024. NIRE: 21201305884.

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 15/04/2024

ançresafaeil.ma.gov.bc



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

j Processq^íW
'fIs.: flâ
Rubrica

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12405244110 em 15/04/2024,
protocolo 240438108. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Número de Registro: 21201305884

01867285000125

Bacabal

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

02275516301

04725175382

Nome

MIGHEL DA SILVA BRANDAO

CRC/OAB

MA012200

JEFERSON SOUSA CARVALHO

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/04/2024 17:13 SOB N° 20240438108.

PROTOCOLO: 240438108 DE 04/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12405244110. NIRE: 21201305884.

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICMiZÃO
SÃO LUÍS, 15/04/2024

«s^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito é comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cúdigos da verificação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fís.: 21
[Rubrica

Data emissão: 25/02/2025

Data de validade: 25/04/2025

NOME: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

N®da certidão: 12500805336

Código de Validação: a901912b75

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judiciai distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.28S/0001-2S
EMPREENDIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Processo Administrativo n® 280101PE/2025

ANEXO V

Declaração de Inexistência de Fato Sup_ermQÍ.e,nie_lmpedltivo_da_Habiiita5Jo

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N® 01.867.285/0001-25, com sede na RUA

DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N® 1798 - CENTRO BACABAL - MA / CEP:65700-000. declara,

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores. «

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

j -

' r."'. .

1"

ymmo construtora m

CNPJ:01.867.285/Ü001~2S

JEFERSON SOUSA CARVAWO



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25
EMPREENDIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Processo Administrativo n° 280101 PE/2025

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°
01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N° 1798 - CENTRO

BACABAL - MA / CEP;65700H300 através de seu representante legal infra-assinado
DECLARA:

(X) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021).

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

CNPi:Ol.867.285/000^25

ÍEFERSON SOUSA CARVALHO



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.28S/0001 ?5
EMPREENDIM

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

Processo Administrativo n° 280101 PE/2025

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra,
Estado do Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N^ /2025

Pelo presente Instrumento, a empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°
01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N° 1798 - CENTRO

BACABAL ^ MA / CEP:65700-000. através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, (X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou {) COOPERATIVA, nos termos da
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementam^ 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(X ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte (§2° do Art. 4° da Lei 14133/2021).

BACABAL-MA 06 deiMARÇG 2025 ! __

fv



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.28S/0001-25

EMPREENDIMENTOS

Processoí

Fis.:
' Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025
Processo Administrativo n° 280101 PE/2025

ANEXO Vil!

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ARI. 63 DA LE114.133
DE 2021

Pelo presente instrumento, a empresa empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ N° 01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N° 1798 -
CENTRO BACABAL - MA / CEP:65700-000 através de seu representante legal infra-

assinado DECLARA:

(X) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas Infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

CNPi:01.g67

JEFERSON SOl

iicsanó

n



J S CARVALHO EMPREENDfMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25
EMPREENDIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Processo Administrativo n° 280101 PE/2025

ANEXO IX

iFIS.:
I Rubrica.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARI. 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Pelo presente instrumento, a empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°
01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N® 1798 - CENTRO
BACABAL - MA / CEP:65700-000. através de seu representante Legal infra-assinado
DECLARA:

(X) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição.]

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

i S CARVALHO CONSTRUTORA EIREli

f^ CNPJ:01.867.285/(K)01-25
JEFERSON SOUSA CARVALHO



/■'"V:A '■■■'

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 FIS.:
Processo Administrativo n° 280101PE/2025 RubriCí

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LE114.133
DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°
01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798 - CENTRO
BACABAL - MA / CEP:65700-000. através de seu representante legal infra-assinado
DECLARA:

(X ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

BACABAL-MA 06 de MARÇÕ 2025 '

CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

JEFERSONSOUSACARVALHO

empresário



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJrOi.867.285/0001-25
EMPREENDIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025 j Rubrica
Processo Administrativo n° 280101PE/2025

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°
01.867.285/0001- 25, com sede na RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, N° 1798 - CENTRO
BACABAL - MA / CEP:65700-000 através de seu representante legal infra-assinado
DECLARA:

(X) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta ou colateral, por consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor
público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de
confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade
ligada à contratação.

() Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo
por afinidade ou consangüinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação
aos seguintes agentes públicos do ente licitante:

1.Nome:

2.Nome:

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

/ >S CARVALHO CONSimUTORAElRELI
CNPJ:01.867at5/0001-25

íeferson Sousa carvalho



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.28S/0001-25

NDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

Proc6sso^â^/^0í
Fls.: "iW
Rubrica y

A empresa J S CARVALHO EMPREENDiMENTOS LTDA, Rua da Assembléia de Deus, N° 1798
- Centro Bacabal - MA / CEP:65700-000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.867.285/0001-25,

DECLARA, para efeito do Pregão Eletrônico n° 00/2025, realizado no Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente
das penalidades cabíveis.

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTOA

CNPJ:01.867.28S/0001-25
EMPREENDIMENTOS

INIDONEIDADE j Rubrica

A empresa (J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ n® 01.867.285/0001-
25, por Intermédio de seu{ua) representante legal o(a) Senhor{a) JEFERSON SOUSA
CARVALHO, portador(a) do Registro Geral n° CNH 04633287650, CPF n° 047.251.753- 82
qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e
municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal

BACABAL-MA 06 de MARÇO 2025

J S CARVALHO CONSTRUTORA EiREU

CNPJ:01.867.285/0001-25

. JEFERSON SOUSA CARVALHO
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FACILi maranhAo

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

? ^ GOVERNO 00 f3H-S

FÁCIL maranhAo ==

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccrtificarnos as tntoirnsçôes abaixo constani dos documenas arquivados
naaia Junta Ccimerctal e aôo vtQenles na data da sua expedição.

Nome Empresaria): PATRÍCIA PEREIRA MENDONÇA

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE; CNPJ:

21101003371 01867285000125

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2000819970

Último Arquivamento Número:
Data; 07/01/2013

Arquivamentos solicitado;

CONSTITUIÇÂO-'CONrR.ATO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 07/10/2020, às 17:21:59 (horário de Srasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HM2JSLJ.

MAC2L"iOn819970

Ulion Tfieres.i Rodrigues Mendonça

Secretário Geral



órgão Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

005/2025 ■ Menor Preço

Processo n" 280101PE/2025

Fornecedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Aceite de Termos Proposta

A Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ 01867285000125, sediada na cidade de:
Bacabal - MA, Rua Rua George Jose de Mendonça, telefone: 98984541225 (, neste ato representado por seu(sua)
sócio(a)/representante, o{a) Sr(a) JEFERSON SOUSA CARVALHO, CPF XXXXXXX5382 e email.
XXXXXXXncarvaaiho@hotmail.Gom, com poderes estabelecidos no ato de investidura, declara aceitar os termos
abaixo:

(X) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21.

(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n°
14.133/21.

(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei
Federal nM4.133/21.

(X) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

(X) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta, conforme art. 63, §1®, da Lei Federal n° 14.133/21.

(X) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da iicitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

(X) Declaro para fins do disposto no Inciso VI do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88.

(X) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal/88.

Data: 25-02-2025 16:11:39
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
tvlúmero de Pregão Eletrônico: 005/2025

N®Ata; 1 N° Edital: 005/2025 N" Processo: 280101PE/2025

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo t

Objeto: do Presente Edital., conforme especificação • ANEXO, do Edital.

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada
no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a
realização de PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Editai.,

Lote: LOTE 001 Valor Arrematado: 207,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:44 Licitante 01 208,4400 0

2 26/02/2025 20:53:05 Licitante 02 275,0000 0

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 277,9100 c

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025. nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTONIO NETO - 49 • CENTRO, São Raimundo_Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n" 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital,.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 001.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:00:54 Bom dia senhores licitantes!

PREGOEIRO 27/02/2025 09:02:09
Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico, nesta oportunidade e A TÍTULO DE
COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS:

PREGOEIRO 27/02/2025 09:02:17 |
Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das próximas
Sessões.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:02:27

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por conseqüência, que
declarar que possuem condições de participação sem lê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:02:35

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por conseqüência, que
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:02:54
Senhores Licitantes a disputa se dará no modo aberto, com intervalos de lances no valor de R$ 1,00 (um
real).

PREGOEIRO 27/02/2025 09:03:07 ' Qualquer comunicação com o Pregoeiro é EXCLUSIVAMENTE pelo CHAT.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:03:20 Enquanto os senhores lê os avisos postados, Varei a conferência das propostas inserida no Sistema.
Aguardem, em instantes, iniciaremos a fase de,lances.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:13:49 Senhores Licitantes. está aberta a fase de lances, estes deverão ser ofertados obedecendo ao



1% Compras BR
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Processo^
FIs.: ^
Rubrica _

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

Data/Hora

27/02/2025 09:13:49

27/02/2025 09:14:08

27/02/2025 09:17:47

TROCA DE MENSAGENS
Mensagem
padrão de apenas duas casas decimais após a vírgula. Os lances que desobedecerem a esse padrão serão
excluídos pelo pregoeiro.

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 208,4400.

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 275,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Vaior inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 277,9100.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:17:47 Tempo da fase de lances Iniciado para o lote LOTE 001.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:17:47 Aberto as propostas do lote LOTE 001.

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Declaro iniciada a fase de l^NCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:21:47 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 207,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:27:48 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:27:48 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 27/02/202510:01:17
Senhores licitantes. Devido ter outra sessão marcada para as 10:00 horas do dia 27/02/2025. Retomaremos
as 09:00 horas, do dia 05/03/2025. Agradeço a compreensão de todos

PREGOEIRO 05/03/2025 09:09:00 Bom dia senhores lidtantesl

PREGOEIRO 05/03/2025 09:09:37 Em instantes daremos continuidade a sessão

PREGOEIRO 05/03/2025 12:01:54
Senhores licitantes. devido ao horário, retornaremos as 14:00 horas, do dia 06/03/2025. Agradeço a
compreensão de todos

PREGOEIRO 06/03/2025 14:00:40 Boa tarde senhores lidtantesl

PREGOEIRO 06/03/2025 14:01:18 Em instantes continuaremos a fase de lance

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:16

Senhores licitantes. J S Carvalho Construtora e J W Sousa Lima, solicito a proposta adequada, prazo de
envio 02 (horas) conforme o edital, encerrando as 17:20 horas do dia 06/03/2025, após o encerramento do
prazo de envio da proposta adequada, a sessão será suspensa para as 10:00 horas, do dia 10/03/2025,
para solicitação da Documentação de Habilitação.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/202515:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:00:22 Bom dia senhores lidtantesl

PREGOEIRO 10/03/2025 10:01:23 vamos continuar a sessão

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:23:20

Senhor Licitante, J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, Solicito o envio da Documentação de
Habilitação, prazo de envio de 02 (horas) conforme o edital, encerrando as 12:23 horas, do dia 10/03/2025.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

exigências do editai.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:08 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26 Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 001.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 001.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:08
Senhores licitantes, foi aberto o prazo para Recurso, conforme o edital de 30 Minutos, encerrando as 12:59
horas, do dia 10/03/2025, como houve manifestação de intenção de recuso pela a licitante 03, não aceito
pelo 0 Pregoeiro, sendo que a empresa J S CARVALHO
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido Data/Hora

PREGOEIRO hO/03/2025 13:17:08

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem
CONSTRUTORA EIRELI, atendeu as exigências do editai, logo foi habilitada pelo o Pregoeiro, vencedoras
dos itens 01,02,03,04.05,06,07,08,09,10,11,12,13 e 14, e solicito o envio da nova proposta adequada por e-
mail: cpisaordfa@hotmail.com, nada mais a declarar o pregoeiro encerra a sessão.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:19 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/202515:35:17
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com o valor de R$ 207,0000.

PREGOEIRO 11/03/202515:35:33

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após iida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

inabilitaçAo

Licitante CNPJ Motivo

J. W. Sousa Lima LTDA 08672027000132
A empresa não anexou sua proposta
arlenuada. ficando inabilitada.

HABILITAÇÃO

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 207,0000

N°Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N" Processo; 280101 PE/2025

Lote: LOTE 002 Valor Arrematado: 207,0000

Licitante Vencedor: J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Data/Hora

25/02/2025 07:29:45 Licitante 01

28/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Licitante 03

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Licitante

208,4400

275,0000

277,9100

(0) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS
Apelido Data/Hora Mensagem

As 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a} Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra • MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 • CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 pesadas de interesse deste Município de São Raimuíxlo do Doca Bezerra, confonme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Edital..

27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 002.

27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

27/02/2025 09:17:47 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 208,4400.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

^ Mina '4 ilu HO
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TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Valor Inicial da proposta do lícitante Lícitante 02: RS 275,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Valor Inicial da proposta do lícitante Lícitante 03: R$ 277,9100.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:17:47 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 002.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:17:47 Aberto as propostas do lote LOTE 002.

SISTEMA 27/02/2025 09:17:47 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LÍCITANTE 02 27/02/2025 09:21:50 0 lance do lícitante Lícitante 02 para o iote LOTE 002 foi de R$ 207,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:27:48 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:27:48 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2026 10:07:16
Inabilitado o lícitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LÍCITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o lícitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o lícitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposiçâo recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 002.

LÍCITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 lícitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 002.

PREGOEIRO 10/03/202513:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 002 para o lícitante J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de R$ 207,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:33

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

Lícitante

J. W. Sousa Lima LTDA

INABILITAÇÂO

CNPJ

08672027000132

Motivo

A empresa não anexou sua proposta
adeouada. ficando inabilitada.

HABILITAÇÃO

Lícitante

J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Lícitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 207.0000
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

N®Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N° Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 003 Valor Arrematado: 216,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIREU

Processo/

Rubnca_

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Vaior Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 217,5000 0

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 289,0000 c

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 290,0000 c

(C) Propostas Cíassificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025. nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 • CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA. reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 003.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 217,5000.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Valor iniciai da proposta do licitante Licitante 02: R$ 289,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:69 Valor inicia! da proposta do licitante Licitante 03: R$ 290,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:25:59 Tempo da fase de lances Iniciado para o lote LOTE 003.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:25:59 Aberto as propostas do lote LOTE 003.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:27:54 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 003 foi de RS 216,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:35:17 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 003 foi de RS 230,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:35:59 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 003.

SISTEMA 27/02/2025 09:38:00 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:36:00 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53 Habilitado o licitante J 3 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.
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Data/Hora

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS
Apelido Data/Hora Mensagem

PREGOEIRO 10/03/202512:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO,
irt/fti/onic -ti -jo-ta Declaro Iniciado o tempo de manifestação de Interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote

PRcGOEIhO 10/03/202o 12.29.26 LOTE 003

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O llcitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não liouve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 | Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 003.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 003 para o llcitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de R$ 216,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:33

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e actiada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

Lícitante

J. W. Sousa Lima LTDA

Llcitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

INABILITAÇÃO

CNPJ

08672027000132

HABILITAÇÃO

Motivo

A empresa não anexou sua proposta
adeauada. ficando inabilitada.

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Llcitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 216,0000

N®Ata; 1 N« Edital: 005/2025 N° Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 004 Valor Arrematado; 216,0000

Llcitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Llcitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:45 Llcitante 01 217,5000 C

2 26/02/2025 20:53:06 Llcitante 02 289,0000 C

3 26/02/2025 23:26:28 Llcitante 03 290,0000 C

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassifcadas (R) Propostas Reclassificadas

Apelido

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas

27/02/2025 09:00:34 pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Edital..
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lApelIdo

SISTEMA

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 004.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 217,5000.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 289,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 290,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:25:59 Tempo da fase de lances Iniciado para o lote LOTE 004.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:25:59 Aberto as propostas do lote LOTE 004.

SISTEMA 27/02/2025 09:25:59 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:27:54 O iance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 004 foi de RS 216.0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:35:28 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 004 foi de R$ 230.0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:35:59 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 004.

SISTEMA 27/02/2025 09:38:00 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:38:00 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

I iriTAMTc rto ncnannocic-jfi.ci Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdfLICITANTE02 06/03/2025 15:36:51

PREGOEIRO 10/03/202510:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada.
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

Habüilado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28.53 g^igêndas do edital.
PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

4^, nn oe Deciaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
rKfcOUtIKÜ MjiOoUuZo LOTE 004

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

ISISTEMA

10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 004.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

DDc/^/>ciDr. 4 4/rt-j/onoc 4c oc 4 7 Dsclaro adjudícado 0 prcgão do lote LOTE 004 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
HKtWbiKU T 1/UJ/4ÍÜ4>& 1 ^ pg 216.0000.

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:33 participação de todos e fez lavrara presente Ata. que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela

equipe.

Licitante

J. W. Sousa Lima LTDA

Licitante

INABILITAÇÃO

08672027000132

habilitaçAo

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

A empresa não anexou sua proposta
adequada, ficando inabilitada.

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125
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Processe

'Rubrica

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

LIcítante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 216,0000

N^Ata: 1 N® Edital: 005/2025 N° Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 005 Valor Arrematado: 277,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor ' Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 278,2500 C

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 370,0000 C

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 371,0000 c

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

As 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, slUjada no(a) RUA ANTONIO NETO • 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de Interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Editai
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 005.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01; R$ 278,2500.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 370,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 371,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:28:11 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 005,

PREGOEIRO 27/02/2025 09:28:11 Aberto as propostas do lote LOTE 005.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Declaro iniciada a fase de I.ANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:30:28 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 005 foi de R$ 277,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:38:14 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 005 foi de RS 350,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:38:11 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 005.

SISTEMA 27/02/2025 09:40:12 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:40:12 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

Inabilitado o iicitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16 inabilitada-,
PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12-28-53 habilitado o Iicitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o Iicitante J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote

PHEGOulHO 10/03/2025 12.29.26 LOTE DOS

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O Iicitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 005.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

noir/^^iriQ/^ 4 41: At Declaro adjudicsdo o pregão do lote LOTE 005 para o Iicitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17 ^ 277,0000.

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:33 participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela

equipe.

LIcItante

J. W. Sousa Lima LTDA

Iicitante

INABILITAÇÃO

08672027000132

HABILITAÇÃO

Motivo

A empresa não anexou sua proposta
adequada, ficando Inabilitada.

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto. procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

01867285000125

Data/Hora Vi

11/03/2025 15:35:17 277,0000

N°Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N" Processo: 280101 PE/2025

Lote: LOTE 006 Valor Arrematado: 277,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Data/Hora

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Licitante

25/02/2025 07:29:45 Licitante 01

26/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Licitante 03

278,2500

370,0000

371,0000

(0) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reciassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem
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Processo^

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido Data/Hora

27/02/2025 09:00:34

TROCA DE MENSAGENS
Mensagem

Às 09'00'34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n" 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações,quantidadese condições contidas no Termode Referência,Anexo I
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 006.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 278,2500.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 370,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 371,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:28:11 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 006.

PREGOEiRO 27/02/2025 09:28:11 Aberto as propostas do lote LOTE 006.

SISTEMA 27/02/2025 09:28:11 Declaro iriciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:30:30 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 006 foi de RS 277,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:36:16 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 006 foi de RS 350,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:38:11 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 006.

SISTEMA 27/02/2025 09:40:12 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 27/02/2025 09:40:12 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/202515:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16 i
Inabilitado o licitante J, W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35
1
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 006.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 006.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 006 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de R$ 277,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:33

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

Licitante

J. W. Sousa Lima LTDA

INABILITAÇÃO

CNPJ

08672027000132

Motivo

A empresa não anexou sua proposta
adeauada. ficando inabilitada.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eietrônico: 005/2025

HABILITAÇÃO

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA ElRELi, CNPJ; 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 277,0000

N^Ata; 1 N® Edital: 005/2025 N® Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 007 Valor Arrematado: 169,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 174,7500 C

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 230,0000 C

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 233,0000 C

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra • MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 • CENTRO. São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n» 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 007.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 174,7500.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 230,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 233,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:41:16 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 007.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:41:16 Aberto as propostas do lote LOTE 007.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:43:53 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 007 foi de RS 173,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:46:24 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 007 foi de RS 230,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:48:59 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 007 foi de R$ 172,0000.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:49:19 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 007 foi de RS 171,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:49:24
Senhores lícitantes, cuidado com os lances de seus respectivos itens, para que o preço não fique

inexequível e o município não precise tomar as medidas cabíveis, agradeço a compreensão de todos.
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í Processo

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

lApelIdo Mensagem

LICITANTE 03 27/02/2025 09:50:06 O lance do licitante Udtante 03 para o lote LOTE 007 foi de R$ 170,0000.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:50:24 O lance do licitante Udtante 02 para o lote LOTE 007 foi de R$ 169,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:51:16 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 007.

Senhores lidtantes, cuidado com os lartces de seus respectivos Itens, para que o preço não fique
PREGOEIRO 27/02/2025 09:53:11 Inexequivel e o município não precise tomar as medidas cabíveis, agradeço a compreensão de todos.

SISTEMA

SISTEMA

27/02/2025 09:53:17 Dedaro encerrado a fase competitiva.

27/02/2025 09:53:17 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI,

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

TiTiTTTTTZi Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
LICITANTE 02 06/03/2025 iã:36:51

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16

solicitado.
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Uma LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando Inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solidtado.

« Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
PREGOEIRO 10/03/2025 12.28.53 exigências do edital.
PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 007.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 007.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

□Dci^ncior» iK-»e Declaro adjudicado 0 pregão do lote LOTE 007 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
HKfcGUbiKO 11/03/2025 15:35:17 com o valor de R$ 169,0000.

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:34 participação de todos e fez lavrara presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela

equipe.

Licitante

J. W. Sousa Lima LTDA

Licitante

INABILITAÇÀO

08672027000132

HABILITAÇÃO

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

A empresa não anexou sua proposta
adequada, ficando inabilitada.

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

01867285000125

Data/Hora Vt

11/03/2025 15:35:17 169.0000
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
t^Júmero de Pregão Eletrônico: 005/2025

N''Ata: 1 N® Edital: 005/2025 N® Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 008 Valor Arrematado: 169,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

iProcessoa^M
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RjihriPáflina 13 de

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Data/Hora Licitante

25/02/2025 07:29:45 Licitante 01

26/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Licitante 03

174,7500

230,0000

233,0000

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do{a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas

SiSTEMA 27/02/2025 09:00:34 pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo I
do Presente Edital..

SiSTEf^A 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 008.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 174,7500.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 230,0000.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Vaior inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 233,0000.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:41:16 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 008.

PREGOEIRO 27/02/2025 09:41:16 Aberto as propostas do lote LOTE 008.

SISTEMA 27/02/2025 09:41:16 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:43:56 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 008 foi de R$ 173,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:46:29 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 008 foi de R$ 230,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:49:03 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 008 foi de R$ 172,0000.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:49:22 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 008 foi de R$ 171,0000.

LICITANTE 03 27/02/2025 09:50:11 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 008 foi de RS 170,0000.

LICITANTE 02 27/02/2025 09:50:21 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 008 foi de R$ 169,0000.

SiSTEMA 27/02/2025 09:51:16 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 008.

SISTEMA 27/02/2025 09:53:17 Declaro encerrado a fase competitiva.

27/02/2025 09:53:17 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO,

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 16:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA,

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51

10/03/2025 10:07:16

Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
soíicitado.

Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo; A empresa atendeu as
exigências do editai.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

'PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 mlnutos(s) para o otte
LOTE 008.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 008.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 008 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de R$ 169,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:34

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

INABILITAÇÃO

CNPJ

08672027000132

I Motivo
A empresa não anexou sua proposta
adeauada, ficando inabilitada.

Licitante

J. W. Sousa Lima LTDA

HABILITAÇÃO

Licitante
J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

CNPJ

01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

CNPJ

01867285000125

Data/Hora j Valor
11/03/2025 15:35:17 169,0000

N^Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N° Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 009 Valor Arrematado: 231,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS íNICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 232,3800 C

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 305,0000 C

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 306,8300 C

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra • MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO • 49 •
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Rubira

Ata úe Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido

SISTEMA

Data/Hora

27/02/2025 09:00:34

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

CENTRO, São Raimundo Do Doca Bezerra/MA. reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada,
visando a realização de PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n" 005/2025, para a aquisição de
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações,quantidadese condições contidas no Termode Referência,Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 009.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 06/03/2025 14:08:53 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 232,3800.

SISTEMA 06/03/2025 14:08:53 Valor Inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 305,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:08:53 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 306,8300.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:08:53 Tempo da fase de lances Iniciado para o lote LOTE 009.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:08:53 Aberto as propostas do lote LOTE 009.

SISTEMA 06/03/2025 14:08:53 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:13:33 0 lance do licitante Licitante 02 para o iote LOTE 009 foi de R$ 231,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:18:19 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 009 foi de R$ 232,3700.

SISTEMA 06/03/202514:18:53 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 009.

SISTEMA 06/03/2025 14:20:54 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 06/03/2025 14:20:54 Declaro Iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoatro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdí
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 009.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 009.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:17 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 009 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com o valor de R$ 231,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:34

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que apôs lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

INABILÍTAÇÃO

Licitante CNPJ Motivo

J. W. Sousa Lima LTDA 08672027000132
A empresa nâo anexou sua proposta
adequada, ficando inabilitada.
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Lícitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

HABILITAÇÃO

01867285000125

Processo;
FIs.:

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ; 01667285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

01867285000125

Data/Hora Vt

11/03/2025 15:35:17 231,0000

N°Ata: 1 N'Edital: 005/2025 N" Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 010 Valor Arrematado: 249,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Data/Hora Licitante

25/02/2025 07:29:45 Licitante 01

26/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Lícitante 03

232,3800

305,0000

306,8300

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

Apelido

27/02/2025 09:00:34

TROCA DE MENSAGENS
Mensagem

As 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a} Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n" 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de Interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Presente Edital..

SISTEMA

27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 010.

27/02/2025 09:00:34 Declaro Iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

06/03/2025 14:08:53 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: RS 232,3800.

06/03/2025 14:08:53 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: R$ 305,0000.

06/03/2025 14:08:53 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 306,6300.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:08:53 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 010.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:08:53 Aberto as propostas do lote LOTE 010,

06/03/2025 14:08:53 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:18:34 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 010 foi de R$ 304,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:18:47 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 010 foi de R$ 303,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:18:53 Declaro Iniciada a prorogaçâo de 2 minutos para o lote LOTE 010.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:19:04 O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 010 foi de R$ 302,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:19:20 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 010 foi de R$ 300,0000,
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Apelido

LICITANTE 03

LICITANTE 02

LICITANTE 03

SISTEMA

LICITANTE 02

LICITANTE 03

LICITANTE 02

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

LICITANTE 02

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

LICITANTE 02

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

LICITANTE 03

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

Data/Hora

06/03/2025 14:20:01

06/03/2025 14:20:10

06/03/2025 14:20:53

06/03/2025 14:20:53

06/03/2025 14:21:07

06/03/2025 14:21:36

06/03/2025 14:21:51

06/03/2025 14:22:53

06/03/2025 14:24:54

06/03/2025 14:24:54

06/03/2025 15:11:51

06/03/2025 15:20:31

06/03/2025 15:20:31

06/03/2025 15:36:51

10/03/2025 10:07:16

10/03/2025 10:08:05

10/03/2025 10:24:53

10/03/2025 10:36:35

10/03/2025 12:28:53

10/03/2025 12:29:06

10/03/2025 12:29:06

10/03/2025 12:29:26

10/03/2025 12:32:47

10/03/2025 12:59:26

10/03/2025 12:59:26

10/03/2025 13:17:20

11/03/2025 15:35:17

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

O lance do licitaríte Licitanie 03 para o lote LOTE 010 foi de R$ 280,0000,

0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 010 foi de R$ 279,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 010 foi de R$ 278,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 010.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 010 foi de R$ 277,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 010 foi de R$ 250,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 010 foi de R$ 249,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 010.

Declaro encerrado a fase competitiva.

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFiNALSRDB.pdf
solicitado.

Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,

ficando inabilitada..

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:34

Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
Iloteoio.

O licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 010.

Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 010 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com o valor de R$ 249,0000.

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

INABILITAÇÃO

Licitante CNPJ Motivo

J. W. Sousa Lima LTDA 08672027000132
A empresa não anexou sua proposta
adeauada. ficando inabilitada.

HABILITAÇÃO

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EiRELi

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

ADJUDICAÇÃO

CNPJ Data/Hora
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

ADJUDICAÇÃO

Licitante CNPJ

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:17 249,0000

N^Ata: 1 N® Edital: 005/2025 N® Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTEOU Valor Arrematado: 8.299,0000

Licitante Vencedor. J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 6.375,0000 D

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 8.500,0000 C

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 8.500,0000 C

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassifícadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTONIO NETO • 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 011.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:26:56 Desclassificado o licitante Licitante 01 pelo motivo: Valor cotado inexequível.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 6.375,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 8.500.0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 8.500.0000.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:28:28 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 011.

PREGOEIRO 1 06/03/2025 14:28:28 Aberto as propostas do lote LOTE 011.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:28:51 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.499,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:29:31 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.490.0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:29:40 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.489.0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:33:03 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.465.0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:33:36 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.484,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:34:19 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de R$ 6.483,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:34:42 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.482,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:35:33 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.481,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:35:42 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de RS 8.480,0000.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

LICITANTE 03 06/03/2025 14:35:55 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.400,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:36:02 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.399,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:36:35 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.350,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:36:41 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.349.0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:36:53 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.300,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:37:04 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 011 foi de R$ 8.299,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:38:28 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 011.

SISTEMA 06/03/2025 14:40:29 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 06/03/2025 14:40:29 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando Inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/202510:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 ; Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/202512:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTEOU.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os Item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 011.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:18
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 011 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de R$ 8.299,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:35

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pala
equipe.

INABILITAÇÃO

Licitante CNPJ Motivo

J. W. Sousa Lima LTDA
1

08672027000132
A empresa não anexou sua proposta
adequada, ficando inabilitada.

HABILITAÇÃO

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

ADJUDICAÇÃO

Licitante CNPJ Data/Hora Valor

J S CARVALHO CONSTRUTOf^ EIRELI 01867285000125 11/03/2025 15:35:18 8.299,0000
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

N®Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N® Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 012 Valor Arrematado: 10.020,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

I Processo»)
Fis. •pAf,ln^9ndP ^ y i
Rubrica >-

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 10.024,5000 C

2 26/02/2025 20:53:06 Licitante 02 13.366,0000 c

3 26/02/2025 23:26:28 Licitante 03 13.366,0000 c

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reciassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO - 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezeira/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n» 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Edital..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 012.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 10.024,5000.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 13.366,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 13.366,0000.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:28:28 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 012.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:28:28 Aberto as propostas do lote LOTE 012.

SISTEMA 06/03/2025 14:28:28 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:29:27 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 012 foi de RS 10.020,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:38:29 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 06/03/2025 14:38:29 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS,

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J, W, Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:16
Inabilitado o licitante J, W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/202512:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26 Declaro iniciado o tempo de manifestação de ínterposiçâo recursal motivada de 30 minutos(s)
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'Rubrica y

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Mensagem

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26 para o lote LOTE 012.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 O licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 012.

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

..H/no/onoe Declaro adjudicado O pregão do lote LOTE 012 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:18 comoyalorde R$ 10.020,0000.

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:35 participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela

equipe.

Licitante

J. W. Sousa Lima LIDA

Licitante

J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

INA8ILITAÇÃ0

08672027000132

HABILITAÇÃO

Motivo

A empresa não anexou sua proposta
adequada, ficando inabilitada.

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

Licitante

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

ADJUDICAÇÃO

01867285000125

Data/Hora Valor

11/03/2025 15:35:18 10.020,0000

N^Ata: 1 N° Edital: 005/2025 N« Processo: 280101PE/2025

Lote: LOTE 013 Valor Arrematado: 288,0000

Licitante Vencedor: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

Data/Hora

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICÍTANTES

Licitante

25/02/2025 07:29:45 Licitante 01

26/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Licitante 03

269,9700

359,0000

359,9500

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

Apelido

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

As 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, situada no(a) RUA ANTONIO NETO • 49 - CENTRO, São Raimundo_Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas

27/02/2025 09:00:34 pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo I
do Presente Edital..

27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 013.
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Aia de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico; 005/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

PREGOEIRO 06/03/2025 14:25:49

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56

PREGOEIRO 06/03/2025 14:41:58

PREGOEIRO 06/03/2025 14:41:56

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56

LICITANTE 03 06/03/2025 14:45:47

LICITANTE 02 06/03/2025 14:46:12

LICITANTE 03 06/03/2025 14:46:48

LICITANTE 02 06/03/2025 14:47:02

LICITANTE 03 06/03/2025 14:48:00

LICITANTE 02 06/03/2025 14:48:19

LICITANTE 03 06/03/2025 14:49:49

LICITANTE 02 06/03/2025 14:49:55

LICITANTE 03 06/03/2025 14:50:09

LICITANTE 02 06/03/2025 14:50:30

LICITANTE 03 06/03/2025 14:50:33

LICITANTE 02 06/03/2025 14:50:45

LICITANTE 03 06/03/2025 14:51:14

LICITANTE 02 06/03/2025 14:51:32

SISTEMA 06/03/202514:51:56

LICITANTE 03 06/03/2025 14:52:10

LICITANTE 02 06/03/2025 14:52:22

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:04

LICITANTE 02 06/03/2025 14:53:12

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:31

LICITANTE 02 06/03/2025 14:53:48

SISTEMA 06/03/2025 14:53:56

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:59

LICITANTE 02 06/03/2025 14:54:05

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:20

LICITANTE 02 06/03/2025 14:54:30

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:39

LICITANTE 02 06/03/2025 14:54:45

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:59

LICITANTE 02 06/03/2025 14:55:09

LICITANTE 03 06/03/2025 14:55:24

Mensagem

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Desclassificado o iicitante Licitante 01 pelo motivo: Valor cotado inexequivei.

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 269.9700.

Valor inicial da proposta do iicitante Licitante 02: R$ 359,0000.

Valor iniciai da proposta do licitante Licitante 03: R$ 359,9500.

Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 013.

Aberto as propostas do lote LOTE 013.

Declaro iniciada a fase de LANCES.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 350,0000.

O lance do iicitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 349,0000.

O lance do iicitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 345,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 344,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 340,0000.

O lance do iicitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 339,0000.

O lance do iicitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 335,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 334,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 330,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 329.0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 325,0000.

O lance do iicitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 324.0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 323,0000.

O lance do iicitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 322,0000.

) licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 320,0000.

I licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 319,0000.

I licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 318,0000.

> iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

\ do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 315,0000.

! do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 314,0000.

\ do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 313.0000.

i do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 312,0000.

i do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 310,0000.

i do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 309.0000.

! do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 305,0000.

í do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 304,0000.

I do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 303,0000.
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I Processo^

Rubíica

Ata de Realização de Pregão Eletrânico

Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido Data/Hora

LICITANTE 02 06/03/2025 14:55:33

LICITANTE 03 06/03/2025 14:55:54

06/03/2026 14:55:56

LICITANTE 02 06/03/2025 14:56:05

LICITANTE 03 06/03/2025 14:56:29

LICITANTE 02 06/03/202514:56:49

LICITANTE03 06/03/202514:57:04

LICITANTE 02 06/03/2025 14:57:29

LICITANTE 03 06/03/2025 14:57:33

LICITANTE 02 06/03/2025 14:57:46

LICITANTE 03 06/03/2025 14:57:50

06/03/2025 14:57:56

LICITANTE 02 06/03/2025 14:58:09

LICITANTE 03 06/03/202514:58:38

LICITANTE 02 06/03/2025 14:58:47

LICITANTE 03 06/03/2025 14:59:23

LICITANTE 02 06/03/202514:59:42

06/03/2025 14:59:56

LICITANTE03 06/03/2025 15:00:06

LICITANTE02 06/03/2025 15:00:23

LICITANTE 03 06/03/2025 15:00:42

LICITANTE 02 06/03/2025 15:00:56

LICITANTE 03 06/03/2025 15:01:33

LICITANTE 02 06/03/2025 15:01:41

06/03/202515:01:56

LICITANTE 03 06/03/2025 15:02:15

LICITANTE02 06/03/2025 15:02:33

LICITANTE 03 06/03/2025 15:03:18

LICITANTE 02 06/03/2025 15:03:25

LICITANTE 03 06/03/2025 15:03:50

06/03/2025 15:03:56

LICITANTE 02 06/03/2025 15:04:07

LICITANTE 03 06/03/2025 15:05:15

LICITANTE 02 06/03/2025 15:05:21

06/03/2025 15:05:56

LICITANTE 03 06/03/2025 15:06:00

LICITANTE 02 06/03/2025 15:06:13

06/03/2025 15:06:15

06/03/2025 15:07:56

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

O lance do lldtante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 302,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 300,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 299,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 298,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 297,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 296,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 295,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 294,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 293,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 292,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 290,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 289,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 288,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 287,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 286,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 285,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 284,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 283,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 282,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 281,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 280,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 279,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de R$ 278,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de R$ 277,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 276,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 275,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 274,0000.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 273,0000.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 272,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.

O lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 013 foi de RS 269,9800.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 013 foi de RS 268,0000.

Senhores llcitantes, cuidado com seus preços, para que não fique inexequível

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 013.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico

Número de Pregão Eletrônico: 005/202S

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 06/03/2025 15:09:57 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 06/03/2025 15:09:57 Declaro Iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO,

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 , 06/03/202515:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFINALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/202510:07:16
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Uma LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/2025 10:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.zlp solicitado.

PREGOEIRO 10/03/202512:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as
exigências do edital.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/202512:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro Iniciado o tempo de manifestação de Interposição recursal motivada de 30 mlnutos(s) para o lote
LOTE 013.

LICITANTE 03 10/03/202512:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7,6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lole LOTE 013.

PREGOEIRO 10/03/202513:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/202515:35:18
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 013 para o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com 0 valor de RS 268,0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:35

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encemou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

INABILITAÇÃO

Licitante CNPJ Motivo

J, W. Sousa Lima LTDA 08672027000132
A empresa não anexou sua proposta
adeauada. ficando inabilitada.

HABILITAÇÃO

Licitante CNPJ

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ; 01867285000125

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

ADJUDICAÇÃO

Licitante CNPJ Data/Hora Valor

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 01867285000125 11/03/2025 15:35:18 268,0000

N°Ata: 1 N° Edital; 005/2025 N" Processo: 280101PE/2025

Lote; LOTE 014 Valor Arrematado; 268,0000

Licitante Vencedor; J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor 1 Status

1 25/02/2025 07:29:45 Licitante 01 269,9700 D
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Processo^f^^i^
pig Página 25 de 28 J"//
Rubrica

LicitanteData/Hora

359,0000

359,9500

26/02/2025 20:53:06 Licitante 02

26/02/2025 23:26:28 Licitante 03

(0) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34

Às 09:00:34 do dia 27 de fevereiro do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra ■ MA, situada no(a) RUA ANTÔNIO NETO • 49 - CENTRO, São Raimundo Do
Doca Bezerra/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 005/2025, para a aquisição de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas
pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1
do Presente Editai..

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 014.

SISTEMA 27/02/2025 09:00:34 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:25:59 Desclassificado o licitante Licitante 01 pelo motivo: Valor cotado inexequível.

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56 Valor iniciai da proposta do licitante Licitante 01: R$ 269,9700.

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 359,0000.

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 359,9500.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:41:56 Tempo da fase de lances Iniciado para o lote LOTE 014.

PREGOEIRO 06/03/2025 14:41:56 Aberto as propostas do lote LOTE 014.

SISTEMA 06/03/2025 14:41:56 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:45:51 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 350,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:46:12 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 349,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:46:47 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 345,0000.

LICITANTE 02 i 06/03/2025 14:46:59 ^ 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 344,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:48:00 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 340,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:48:19 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 339,0000.

LICITANTE 03 06/03/202514:49:50 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 335,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:49:59 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 334,0000,

LICITANTE 03 06/03/2025 14:50:10 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 330,0000.

LICITANTE 02 06/03/202514:50:27 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 329,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:50:33 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 325.0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:50:49 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 324,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:51:14 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 323,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:51:29 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 322,0000.

SISTEMA 06/03/202514:51:56 Declaro Iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:52:10 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 321,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 14:52:27 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 320,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:03 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 319,0000.



fV Compras BR
JBF Portai de Licitações

Processo;^j^/_^£j

• Página 36 de 38
Rubrica

Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 005/2025

Apelido

LICITANTE 02 06/03/2025 14:53:15

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:31

LICITANTE 02 06/03/2025 14:53:46

LICITANTE 03 06/03/2025 14:53:54

06/03/2025 14:53:56

LICITANTE 02 06/03/2025 14:54:08

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:19

LICITANTE 02 06/03/202514:54:27

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:40

LICITANTE 02 06/03/2025 14:54:48

LICITANTE 03 06/03/2025 14:54:58

LICITANTE 02 06/03/2025 14:55:05

LICITANTE 03 06/03/2025 14:55:25

LICITANTE 02 06/03/2025 14:55:37

LICITANTE 03 06/03/2025 14:55:55

06/03/2025 14:55:56

LICITANTE 02 06/03/2025 14:56:03

LICITANTE 03 06/03/2025 14:56:28

LICITANTE 02 06/03/2025 14:56:53

LICITANTE 03 06/03/2025 14:57:05

LICITANTE 02 06/03/2025 14:57:26

LICITANTE 03 06/03/2025 14:57:30

LICITANTE 02 06/03/2025 14:57:49

LICITANTE 03 06/03/2025 14:57:52

06/03/2025 14:57:56

LICITANTE 02 06/03/2025 14:58:06

LICITANTE 03 06/03/2025 14:58:38

LICITANTE 02 06/03/2025 14:58:49

LICITANTE 03 06/03/2025 14:59:24

LICITANTE 02 06/03/2025 14:59:37

06/03/2025 14:59:56

LICITANTE03 06/03/2025 15:00:07

LICITANTE 02 06/03/2025 15:00:26

LICITANTE 03 |06/03/2025 15:00:41
LICITANTE 02 06/03/2025 15:00:53

LICITANTE 03 06/03/2025 15:01:33

LICITANTE 02 106/03/2025 15:01:45

06/03/2025 15:01:56

LICITANTE 03 06/03/2025 15:02:14

TROCA DE MENSAGENS

Mensagem

O lance do lidtante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 318,0000.

O lance do llcitante Llcitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 317,0000.

O lance do llcitante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 316,0000.

O lance do llcitante Llcitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 315,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

O lance do llcitante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 314,0000.

O lance do lidtante Llcitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 313,0000.

O lance do lidtante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 312,0000.

O lance do llcitante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 310.0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 309,0000.

O lance do llcitante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 305,0000.

O lance do llcitante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 304,0000.

O lance do llcitante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 303,0000.

O lance do lidtante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 302,0000.

O lance do lidtante Llcitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 300,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 299,0000.

O lance do iicilante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 298,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 297,0000.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 296,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 295,0000.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 294,0000.

O lance do lidtante Llcitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 293,0000.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 292,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 290,0000.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 289,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 288,0000.

O lance do llcitante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 287,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 286,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 285,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 284,0000,

O lance do llcitante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 283,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 282,0000.

O lance do lidtante Llcitante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 281,0000.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 280,0000.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

O lance do lidtante Lidtante 03 para o lote LOTE 014 foi de RS 279,0000.
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TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

LICITANTE 02 06/03/2025 15:02:31 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 278,0000.

LICITANTE 03 06/03/202515:03:17 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 277,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:03:28 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de RS 276,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 15:03:50 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 275,0000.

SISTEMA 06/03/2025 15:03:56 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:04:04 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 274,0000.

LICITANTE 03 06/03/2025 15:05:16 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 273,0000.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:05:24 0 lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 272,0000.

SISTEMA 06/03/2025 15:05:56 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014,

LICITANTE 03 06/03/2025 15:06:01 0 lance do licitante Licitante 03 para o lote LOTE 014 foi de R$ 269,9800.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:06:10 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 014 foi de R$ 268,0000.

SISTEMA 06/03/2025 15:07:56 Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 014.

SISTEMA 06/03/2025 15:09:57 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 06/03/2025 15:09:57 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:11:51 Fase alterada para HABILITAÇÃO.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 06/03/2025 15:20:31 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J. W. Sousa Lima LTDA.

LICITANTE 02 06/03/2025 15:36:51
Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PROPOSTAFiNALSRDB.pdf
solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 10:07:17
Inabilitado o licitante J. W. Sousa Lima LTDA pelo motivo: A empresa não anexou sua proposta adequada,
ficando inabilitada..

PREGOEIRO 10/03/2025 10:24:53 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

LICITANTE 02 10/03/202510:36:35 Empresa J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI anexou o documento PP5.2ip solicitado.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:28:53
Habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI pelo motivo: A empresa atendeu as

exigências do editai.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Declaro habilitado o licitante J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:06 Fase alterada para INTENÇÃO DE RECURSO.

PREGOEIRO 10/03/2025 12:29:26
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 30 minutos(s) para o lote
LOTE 014.

LICITANTE 03 10/03/2025 12:32:47 0 licitante declarado vencedor não apresentou os item 8.7.6 e 8.7.7.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Não houve manifestação de recurso para o lote.

SISTEMA 10/03/2025 12:59:26 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote LOTE 014,

PREGOEIRO 10/03/2025 13:17:20 Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:18 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 014 para o licitante J 3 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI
com o valor de R$ 268.0000.

PREGOEIRO 11/03/2025 15:35:35

1

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que apôs lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

inabilítaçAo

Licitante CNPJ Motivo

J. W. Sousa Lima LTDA 08672027000132
A empresa não anexou sua proposta
adeauada. ficando inabilitada.

HABILrrAÇÂO

Licitante

J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ

01867285000125

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa J 8 CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ; 01867285000125
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Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

ADJUDICAÇÃO

Licitante CNPJ Data/Hora Valor

J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 01867285000125 11/03/2025 15:35:18 268,0000

Às 15:35 horas do dia 11 de março de 2025, foi encerrada a Sessão de Pregão Eletrônico.

Deste modo submete-se o feito à superior consideração sugerindo a homoiogaçâo do certame e pôster adoção das providências
cabíveis.

EQUIPE

CarvalhoPetrônio doWagner oà^va uma

Pregoeiro Membro da Equipe

ONATO VIEIRA BARROSORAIM

Membro da Equipe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

Pregão Eletrônico:

TIPO:

Pregoeiro

005/2025

Wagner da Silva Lima

OBJETO Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para

TOTAL DO PROCESSO: 1.455.078,00

FORNECEDOR J 8 CARVALHO CNPJ/CPF: 01867285000125 TOTAL: 1.455.078,00

LOTE 001

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 275,0000 Valor final: 207,0000 Valor total: 139.725,00

Item; 1 Unidade: horas Marca: VOLVO Modelo: CAMINHÃO PIPA

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. COTA PRINCIPAL 75%

Quantidade: 675,00

LOTE 002

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 275,0000 Valor final: 207,0000

Item; 1 Unidade: horas Marca: VOLVO

Valor total: 46.575,00

Modelo: 01 (UM) CAMINHÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA. COTA RESERVA 25%

Quantidade: 225,00

LOTE 003

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 289,0000 Valor final: 216,0000

Item: 1 Unidade: horas Marca; NEW HOLLAND

01 (UMA) PÃ-CARRECADEIRA). COTA PRINCIPAL 75%

Quantidade: 675,00

Valor total: 145.800,00

Modelo: 01 (UMA) PÃ-

LOTE 004

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 289,0000 Valor final: 216,0000 Valor total: 48.600,00

Item: 1 Unidade: horas Marca: NEW HOLLAND

1 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA). COTA RESERVA 25%

Quantidade: 225,00

Modelo: 1 (UMA) PÃ-

LOTE 005

Itens do lote: 1 Valor Iniciai: 370,0000 Valor final: 277,0000 Valor total: 186.975,00



Item: 1 Unidade: horas Marca: CATERPILLA Modelo: 01 ÍUI#jto^i

01 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM. COTA PRINCIPAL 75%

Marca: CATERPILLA

Quantidade: 675,00

LOTE 006

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 370,0000 Valor final: 277,0000 Valor total: 62.325,00

Item: 1 Unidade: horas Marca: CATERPILLA Modelo: 1 (UMA) MOTO

1 (UMA) MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM. COTA RESERVA 25%

Quantidade: 225,00

LOTE 007

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 230,0000 Valor final: 169,0000

Item: 1 Unidade: horas Marca: CASE

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. COTA PRINCIPAL 75%

Quantidade: 675,00

LOTE 008

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 230,0000 Valor final: 169,0000

Item: 1 Unidade: horas Marca: CASE

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA. COTA RESERVA 25%

Quantidade: 225,00

LOTE 009

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 305,0000 Valor final: 231,0000

Item; 1 Unidade: horas Marca: VALTER125I

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. COTA PRINCIPAL 75%

Quantidade: 675,00

Valortotal: 114.075,00

Modelo: 01 (UMA) RETRO-

Valor total: 38.025,00

Modelo: 01 (UMA) RETRO-

Valor total; 155.925,00

Modelo: 01 (UM) TRATOR

LOTE 010

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 305,0000 Valor final: 249,0000 Valor total: 56.025,00

Item: 1 Unidade: horas Marca: VALTER125Í Modelo; 01 (UM) TRATOR

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. COTA RESERVA 25%

Quantidade: 225,00

LOTE 011

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 8.500,0000 Valor fina

Item; 1 Unidade: mês Marca: VW15190

8.299,0000 Valortotal: 99.588,00

Modelo: 01 (UM) CAMINHÃO

01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.

Quantidade: 12,00
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LOTE 012

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 13.366,0000 Valor final: 10.020,0000 Valor total: 120.240,00

Item: 1 Unidade: mês Marca: MERCEDES BENZ

1 (UM) CAMINHÃO VASCULHANTE TIPO TRUCK.

Quantidade: 12,00

LOTE 013

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 359,0000 Valor final: 268,0000

Item: 1 Unidade: horas Marca: 220c casse

1 (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA. COTA PRINCIPAL 75%

Quantidade: 675,00

LOTE 014

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 359,0000 Valor final: 268,0000

Item: 1 Unidade: horas Marca: 220c casse

1 (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA. COTA RESERVA 25%

Modelo: 1 (UM) CAMINHÃO

Valor total: 180.900,00

Modelo: 1 (UMA) MÁQUINA

Valor total: 60.300,00

Modelo: 1 (UMA) MÁQUINA

Quantidade: 225,00
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SAO RAIMUNDO
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025

O Pregoeiro e equipe de apoio vem apresentar o resultado do
julgamento das propostas apresentadas quanto ao Pregão Eletrônico Para Registro De
Preços n° 005/2025, tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras deste Município, São Raimundo do
Doca Bezerra - MA. Considerando que o critério de julgamento das propostas
determinado pelo pregão foi o de MENOR PREÇO POR ITEM, obtivemos a seguinte
classificação:

V Colocada: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Proposta: R$ 1.455.078,00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e
oito reais).

E assim sendo proclamamos a empresa: J S CARVALHO
EMPREENDIMENTOS LTDA, vencedor desta licitação e que seja expedido o

respectivo ato adjudicatório.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 10 de Março de 2025.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
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JUNTADA DE PROPOSTA READEQUADA

Junto aos autos do processo administrativo n° 280101PE/2025, na
modalidade Pregão Eletrônico, os documentos de proposta apresentados para o presente
certame.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, em 10 de Março de 2025.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25

EMPREENDIMENTOS

OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de
veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra

OS DADOS DA NOSSA EMPRESA

SÃO:
Razão Social: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 01.867.285/0001-25 Telefone / Fax: (99) 9 8454-1225
ENDEREÇO; Rua da Ass«nbl«a de Deus, V E-maü: Jefersoiicarvaalho@j3otmaü.com
1798-Centixi,Bacabal-MA/CEP:65700-0(H)

FONE:(99)98454-n25
Responsável. JEFERSON SOUSA CPF; Ô47J251.753-82
CARVALHO ___

D.ADOSBANCARIO

BANCO SANTAM>gl | AG: 1589 | CONTA CORRENTE: 13.000334-3
EM NOME DE: | J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para

futura e eventual aquisição de locação de veículos e máquinas pesadas deste município
de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,

conforme PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025.

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

DECRIÇAO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água

potável) com condutor, para

capacidade para 10.000

Litros, Combustível díesel, em

perfeito estado de ^

conservação, dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei, KM Livre,

para atendera
necessidade da sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água

potável) com condutor, para

capacidadepara 10.000

Litros, Combustível diesel, em

perfeito estado de

conservação, dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei, KM Livre,

para atendera

MARCA QTD I ÜND I VLR.UN VLR.TQTAL

VOLVO

VOLVO

R$207,00

225 I HORA I R$207,00 R$46.575.00



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25

necessidade da sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

RESERVA 25%

01 (UMA) PÁ-CARRECADEIRA).
Especificação: Em perfeito

estado de conservação,

com tração nas quatro rodas,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por

lei, combustível à

diesel, Para atenderas

necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo.
COTA

PRINCIPAL 75

01 (UMA) PÁ-CARREGADEIRA).
Especificação: Em perfeito

estado de conservação,

com tração nas quatro rodas,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por

lei, combustívelà

diesel,. Para atenderas

necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo.

COTA

RESERVA 25%

I MOTO NIVELAC

PARA

IRAPLANAGEM.

ficação: Dotada

os equipament(

igatórios por lei,

stível à diesel, P

írasnecessidac

iria Municipal de
} Urbanismo.

\ PRINCIPAL 75^

01 (UMA) MOTO NIVELADORA
PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,

combustível à diesel, Para

atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

COTA RESERVA 25%

EMPREENDIMENTOS

675 HORA R$ 216,00 R$145.800.00NEW HOLLAND

R$48.600,00225 HORANEW HOLLAND

CATERPILLA 225 I HORA R$277,00 R$62.325,00



J 5 CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ;01.867.285/0001-25

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina

retroescavadeira 4x4,

traçada enfi perfeita condição de
uso, peso

operacional mínimo de 6.000 kg,

profundidade de

escavação mínima de 4m, motor

dieselcom potência

de 80HP, transmissão com no

mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro)

marchas a ré, Para

atender as necessidades da

Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina

retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita condição de

uso,peso

operacional mínimo de 6.000 kg,

profundidade de

escavação mínima de 4m, motor

dieselcom potência

de 80HP, transmissão com no

mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro)

marchas a ré, Para

atender as necessidades da

Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%

01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA.

Especificação:

com potência mínima de 75 CV,
comando

hidráulico, direção hidráulica,

com 004 cilindros,

tração 4x2, ano a partir de 2000,

transmissãotipo
mecânica. Para atendera

necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA. COTA

RESERVA 25%

01 (UM) CAMINHÃO TIPO TOCO.
Especificação: sem motorista,

eixo simplesna

EMPREENDIMENTOS

675 HORA R$169,00 R$114.075,00

lá!;"' j-íj

225 HORA R$169,00 R$38.025,00

I-# . m

VALTER125Í 675 HORA R$231,00 R$155.925,00

VALTER125Í

VW15190

225 hora R$ 56.025,00

12 Mês R$8.299,00 R$99.588,00



J S CARVALHO EIVJPREEISIOÍIV1ENTOS LTOA

CNPJ:01.867.285/0001-25

carroceria, ou seja, um eixo na

frente e outra atrás de

rodagem simples. Peso bruto
máximo de 16

toneladas e capacidade de carga
de até 6 toneladas.

O comprimento máximo do toco

de 14 metros, para

atender a necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo

1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTETIPO

TRUCK. Especificação: "Truk",

sem motorista,

com capacidade de carga mínima

de 5 (cinco metros

cúbicos), com potência mínima

de 134cv (cento e

trinta e quatro cavalos), em

perfeito estado de

conservação para o trabalho,

transporte de terras,

cascalhes, entulhos, lixos e

demais materiais, dotado

de todos os equipamentos

obrigatório por lei,

quilometragem livre e

combustívelà diesel, Para

atender as necessidades da

Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo.

(UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito

estado de conservação,

com tração nas 4 rodas, dotado
de todos os

equipamentos obrigatórios por

lei, combustível a diesel, para

atender a Secretaria Municipal de
obras.

COTA PRINCIPAL 75%

UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA.
Especificação: Em perfeito

estado de conservação,

com tração nas 4 rodas, dotado
de todos os

equipamentos obrigatórios por

lei, combustívela

diesel. para atender a Secretaria

EMPREENDIMENTOS

MERCEDES BENZ

16/20
12 MÊS

675 HORA220c casse

220c casse 225 HORA R$268.00 R$60.300.00



J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:01.867.285/0001-25

Municipal de obras.
COTA RESERVA 25%

EMPREENDIMENTOS

R$ 1.455.078,00

Nossa proposta tem preço total de R$ 1.455.078,00 um milhão quatrocentos e cinqüenta e
cinco rmil, setenta e oito reals>

Prazo de Pagamento: DE ACORDO COM EDITAL

Prazo de entrega DE ACORDO COM EDITAL

Prazo de substituição: DE ACORDO COM EDITAL

Validade da Proposta: DE ACORDO COM EDITAL

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°.05/2025, que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as
despesas. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços
serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Editai e seus anexòs,
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos

BACABAL-MA 10 de MARÇO 2025

IgE:''í

CARVALHO CONSTRUTORA EíRai

CNPJ:01.867.28S/0001-25

JEFERSON SOUSA CARVALHO

empresário



Processi

FIs.:
Rubrica

„ pRef--i:rrü!íA muních^al. cí

SAO RAIMUNDO
DODOCABIKEim

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025

Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 005/2025, o Pregoeiro, Sr. Wagner da Silva Lima,
ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro
abaixo, resultado da adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de
Julgamento.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO, EM 11 DE MARÇO DE 2025

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225

E-mail: Jefersoncarvaalho@hotmail.com

ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT. | MARCA | UNIDADE | V.UNIT V. TOTAL
01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:

(água potável) com
condutor, para

capacidade para 10.000
Litros, Combustível

diesel, em perfeito

^ estado de conservação, VOLVO HORA 207,00 139.725,00
dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei,
KM Livre, para atender
a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:
(água potável) com
condutor, para

capacidade para 10.000
Litros, Combustível

diesel, em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

207,00HORAVOLVO 46.575,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



equipamentos
obrigatórios por Lei,
KM Livre, para atender
a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UMA) PA-

CARRECADEIRA).

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro

rodas, dotado de todos

os equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel,.
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

"ÕI (UMA) ^
CARRECADEIRA).

Especificação: Em

perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro
rodas, dotado de todos

os equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel,.

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada

íílH Processo:

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

NEW

HOLLAN HORA

D

NEW

HOLLAN HORA

D

216,00 48.600,00

CATEPILL

A
HORA

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



Processo:%^'

_ PR£F€iru«A Mv'N:C>PAL DE

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

HORA 277,00 62.325,00

de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada
de todos os

equipamentos r atfptt t

obrigatórios por lei, 225 ^ HORA 277,00 62.32:
combustível à diesel,

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:
Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita

condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade

de escavação mínima 675 CASE HORA 169,00 114.0"/
de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal | | |

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000

CASE HORA 169,00 114.075,00



qEF
_ PRCÍ^üKUrrA MUNiCIfAI. CíC

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Processo;^)^//?/
Fis.: Tk'
Rubrica ^

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:

Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade
de escavação mínima
de 4m, motor diesel

; com potência de 80HP,
: transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UM) TRATOR
AGRÍCOLA.

Especificação: com

potência mínima de 75
CV, comando

hidráulico, direção
hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2,

ano a partir de 2000,
transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UM) TRATOR
agrícola.

Especificação: com
potência mínima de 75

38.025,00169,00CASE HORA

155.925,00231,00HORA
VALTERl

25

VALTERl

26
HORA 249,00 56.025,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753



^ pníKCütifJA v.jNiCií'f>i. ;■;!

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Processo;
Rs.:
Rubrica

CV, comando

hidráulico, direção

hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2,
ano a partir de 2000,
transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UM) CAMINHÃO
TIPO TOCO.

Especificação: sem
motorista, eixo simples
na carroceria, ou seja,
um eixo na frente e

outra atrás de rodagem

, simples. Peso bruto
máximo de 16

toneladas e capacidade
de carga de até 6
toneladas. O

comprimento máximo
do toco de 14 metros,

para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo.

1 (UM) CAMINHAO
VASCULHANTE

TIPO TRUCK.

Especificação: "Truk",
sem motorista, com

capacidade de carga

mínima de 5 (cinco

metros cúbicos), com

potência mínima de
134cv (cento e trinta e

quatro cavalos), em

perfeito estado de
conservação para o

trabalho, transporte de
terras, cascalhos,

entulhos, lixos e

99.588,008299,00VW15190

MERCED

ES BENS

16/20

120.240,0010020,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



Processo;

FIs.: :
Rubnc3

wiNiCífAu Dt:

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

HORA 268,00 180.900,00

demais materiais,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatório por lei,
quilometragem livre e
combustível à diesel,

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo. :

(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,
dotado de todos os 220C

equipamentos CASSE
obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a

Secretaria Municipal
de obras. COTA

PRINCIPAL 75%.

UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em

perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,
dotado de todos os 220C

equipamentos CASSE
obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a
Secretaria Municipal
de obras. COTA

RESERVA 25%.

VALOR.TOTAL RS: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e
setenta e oito reais). /

HORA 268,00 60.300,00

' Alex Conceição da Luz

Sec. Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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i Rubrica

„ PPLI'iHU«A MUr^l(,lPALDÍ-

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
VPABM.IIÜ E COMfftOMlíSO

RELATORIO

Exmo. Sr.

Alex Conceição da Luz
Sec. Municipal de Obras

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão,
nomeado pela Portaria N° 017/2025, publicada em 07 de Janeiro do corrente ano, em cumprimento
aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Bxa. o relatório referente ao processo licitatório da
Modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2025, Registro de Preços para futura e eventual contratação
de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA. Cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por item,
para homologação.

De acordo com a Lei n° 14.133/21, e demais legislações pertinentes, o Edital de licitação do Pregão

Eletrônico íf 005/2025, foi publicado a chamamento de quaisquer interessados para execução do
objeto do mesmo.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão

foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

VALOR ADJUDICADO RS: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mi! e
setenta e oito reais).

ADJUDICADO EM FAVOR DE: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Assim sendo, saiu como vencedor a Empresa: J S CARVALHO
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ:
01.867.285/0001-25, com proposta apresentada no valor total de R$: 1.455.078,00 00 (Um milhão
quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e oito reais).

Face ao exposto, este Pregoeiro submete à apreciação de V. Exa. o presente relatório.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em
11 de Março de 2025.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



PfDcesso^^
Rs.:

Rubrica

PnEFFITUPA MÜ-llCI''Ai, "íi-

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
THAüALHo i nOMi j .-ü

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 12 de Março de 2025.

Senhor Sec. de Obras,

Em atendimento da Lei Federal n° 14.133/21, e alterações posteriores, estamos encaminhando a

V.Exa., para apreciação e conseqüentemente homologação, os autos do Processo Administrativo
n° 280101PE/2025. que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2025, a qual
a empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 01.867.285/0001-25,
foi a vencedora, conforme Termo de Adjudicação, parte integrante deste processo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais elevados votos de estima.

Wagner da Silva Lima
Pregoeiro

Excelentíssimo Seiíhor

Alex Conceição da Luz

Sec. Municipal de Obras.
NESTA

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



Rubrica

_ r!)(>í;iTI.M?A WlJNfüi-i; HL

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELERÔNICO N" 005/2025

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.
Aíex Conceição da Luz, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico n° 005/2025,
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO, EM 12 DE MARÇO DE 2025

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNFJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225

, E-mail: jefersoncarvaalho@hotmail.com

ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT. | MARCA | UNIDADE | V.UNIT V. TOTAL
01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:
(água potável) com
condutor, para

capacidade para 10.000
Litros, Combustível

diesel, em perfeito

j estado de conservação, VOLVO HORA 207,00 139.725.00
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por Lei,
KM Livre, para atender
a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:
(água potável) com
condutor, para

capacidade para 10.000

2 Litros, Combustível ^25 VOLVO HORA 207,00 46.575,00
diesel, em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei,
KM Livre, para atender

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-

VOLVO HORA 207,00 46.575,00



Prooesso:^;^/ ^oi
Rs.: T^—
Rubrica

p:RfFfclTU!'<A M:;Kíí;ií'/

216,00 145.800,00

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
ThA^ÍA^IHO c \.0M i-W o W 1;• n'

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
"Õi (UMA)
CARREGADEIRA).

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro

rodas, dotado de todos NEW
os equipamentos HOLLAN HORA 216,00 145.80
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,.
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%. ^
01 (UMA) PA-
CARRECADEIRA).

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro

rodas, dotado de todos NEW
os equipamentos 225 HOLLAN HORA 216,00 48.60(
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,.

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM. P , ^PPj. j

Especificação: Dotada 675 ^ HORA 277,00 ISó.O";
de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,

combustível à diesel, | |

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000

NEW

HOLLAN HORA

D

216,00 48.600,00

CATEPILL

A
HORA 277,00 186.975,00



Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada
de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:
Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade
de escavação mínima
de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

DO BEZES^

225 CATEPILL
A

277,00 62.325,00

CASE HORA 169,00 114.075,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:
Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade

de escavação mínima
de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UM) TRATOR
agrícola.

Especificação: com
potência mínima de 75
CV, comando

hidráulico, direção
hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2,

ano a partir de 2000,

transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

01 (UM) TRATOR
agrícola.

Especificação: com

potência mínima de 75
CV, comando

hidráulico, direção
hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2,

'Pitjcesso
F/s.:
Rubrica^

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
■i r.Ci í; vCMPiiOMij-.t,'

CASE HORA 169,00 38.025,00

VALTERl

25

VALTERl

26

231,00HORA

HORA

155.925,00

249,00 56.025,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



iPfocesso-
Fis.:

Rubrica

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

ano a partir de 2000,
transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UM) CAMINHÃO
TIPO TOCO.

Especificação: sem
motorista, eixo simples
na carroceria, ou seja,
um eixo na frente e

outra atrás de rodagem

simples. Peso bruto
máximo de 16

toneladas e capacidade

de carga de até 6
toneladas. O

comprimento máximo
do toco de 14 metros,

para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo.

1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTE

TIPO TRUCK.

Especificação: "Truk",
sem motorista, com

capacidade de carga
mínima de 5 (cinco

metros cúbicos), com

potência mínima de
134cv (cento e trinta e

quatro cavalos), em
perfeito estado de

conservação para o

trabalho, transporte de
terras, cascalhos,

entulhos, lixos e

demais materiais,
dotado de todos os

equipamentos

obrigatório por lei,
quilometragem livre e

VW15190 MÊS 8299,00 99.588,00

MERCED

ES BENS

16/20

10020,00 120.240,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



|Fls.:
'Rubrica

7

HORA 268,00 180.900,00

combustível à diesel,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo.
(UMA) MÁQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,

dotado de todos os HORA 268,00 180,900.00
equipamentos CASSE
obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a
Secretaria Municipal
de obras. COTA

PRINCIPAL 15%.
UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em

perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,

dotado de todos os ^25 HORA 268,00 60.300,00
equipamentos CASSE

obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a

Secretaria Municipal
de obras. COTA

RESERVA 25%. | | | ^ ^
VALOR.TOTAL RS; 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e
setenta e oito reais).

220C

CASSE
HORA 268,00 60.300,00

Alex Conceição da Luz

Sec. Municipal de Obras.
Autoridade Competente

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Estamos encaminhando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da

licitação da modalidade Pregão Eletrônico n" 005/2025, Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município

de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 13 de Março de 2025.

Alex Coticeição-da Luz

Sec. Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PM/SRDB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: K 280101PE/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025

Ementa: parecer final Pregão Eíetrônico n°
005/2025. Cujo objeto é o Registro de Preços

para futura e eventual contratação de empresa

para locação de veículos e máquinas pesadas,
visando o atendimento da demanda

operacional deste Município de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA.

RELATÓRIO

Solicita-se a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer

acerca do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por item, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa para locação de veículos e máquinas pesadas, visando o atendimento da

demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Concluída a sessão e publicado o resultado do Pregão Eletrônico, o

processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos aspectos jurídicos e

emissão de parecer finai, conforme preceitua a legislação vigente. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados no procedimento licitatório.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta

assessoria jurídica, em atendimento ao artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, examinou e

aprovou a minuta do Edital e seus anexos constitutivos, bem como considerou regular o

procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio

constante dos autos.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEFí
cpF .r
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De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente

opinativo, ou seja, a análise cingir-se-á à adequação jurídico-formal do procedimento

licilatório em apreço aos ditames da legislação correlata.

Assim, considerações de índole técnica, como a escolha dos serviços,

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação,

bem como quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação,

por consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva

responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos que lhe

prestaram auxílio, não cabendo a este departamento atuar em substituição às suas doutas

atribuições.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos

parâmetros determinados pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto

Municipal n° 004/2022.

III. DA ANÁLISE FÁTICA

íniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em jomal de

circulação regional, diário oficial do estado. Portal Nacional de Contratações Pública

(PNCP), diário oficial do município e, no site da Prefeitura Municipal de São Raimundo

do Doca Bezerra - MA., e no portal de transparência pelo qual foi processada e julgada

a licitação (Compras Br), do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação

do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital no site

da Prefeitura Municipal, bem como no sistema www.comDrasbr.com.br, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os

interessados prepararem e apresentarem suas propostas.

No que atine ao cumprimento do disposto no artigo 55, inciso I, alínea

"a" da Lei n° 14.133/2021, foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir

da divulgação do edital até a realização da sessão pública eletrônica para mális^

julgamento das propostas. // ft

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 6i
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No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame. Houveram

suspensões do presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez que o

procedimento contou com a participação de várias empresas, tendo sido solicitado

documentos em momentos oportunos, via sistema.

Na data de 27/02/2025, a sessão pública fora finalizada pelo Sr. Pregoeiro,

sendo obedecidos os procedimentos previstos na Lei n° 14.133/2021, lavrando-se a

respectiva ata, constante nos autos.

A licitação foi suspensa diversas vezes pelo pregoeiro, para realização

de todos os procedimentos inerentes ao certame licitatório, tais como: análise criteriosa

de documentos de habilitação das empresas participantes, análise de propostas, etc.

conforme se denota da Ata Final da licitação, constante nos autos.

Superadas as fases do presente procedimento licitatório, o Sr.

Pregoeiro declarou como vencedora a empresa: J S CARVALHO

EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ: 01.867.285/0001-25, localizada

Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal — MA. CEP: 65700-000, com

proposta de preços totalizando o valor global de R$ 1.455.078,00 00 (Um milhão

quatrocentos e cinqüenta e cinco mi! e setenta e oito reais).

A empresa retro mencionada cumpriu todos os requisitos edilícios e ofereceu os

melhores preços, conforme valores constantes tanto na ata quanto na proposta e

adjudicação referidas nos autos.

Respeitado o prazo recursal, não houve intenção de recurso por parte

dos licitantes participantes do certame.

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente

adjudicados pela Autoridade Superior do Município, ao licitante ofertante da melhore

proposta, conforme consta na Ata Final do certame licitatório.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento ,.

transcorreu normalmente, com participação de várias empresas licitantes, assim como o /í

registro de suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposm, U

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP:
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abertura da fase de disputa de lances, com a declaração de vencedor(es) nos itens

licitados, bem como o envio e análise de documentos de habilitação pelo pregoeiro e

equipe de apoio e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.

Tendo em vista ser de obrigação do Pregoeiro, conforme art. 8°,

parágrafo 5° da Lei Federal n° 14.133/2021, conduzir o certame e analisar os

documentos encaminhados pelas licitantes deixa-se de analisar os demais documentos

apresentados pelas empresas participantes, que constam devidamente nos autos do

processo licitatório.

III. CONCLUSÃO

Após análise completa do Pregão Eletrônico n® 005/2025, verifica-se

que o procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase externa previstas na Lei

n° 14.133/2021, e na regulamentação municipal.

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido

constatado qualquer vício, tendo sido adjudicado o objeto ao licitante vencedor, e ainda,

o procedimento licitatório realizado na modalidade pregão eletrônico, na sua forma

eletrônica, dando transparência, lisura, legalidade, moralidade e probidade ao processo,

poderá a Autoridade competente Homologar o procedimento licitatório com o

atendimento de todas as normas editalícias, determinando a contratação do{s)

vencedor(es), observados os prazos legais.

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei

n° 14.133/2021, e legislação municipal, bem como suas alterações posteriores, e demais

legislações pertinentes, dando condição satisfatória à homologação da(s) proposta(s)

vencedora(s), isso se conveniente à Administração Municipal.

É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Encaminhem-se os autos ao gabinete do prefeito municipal, para

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoriia^

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-01
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administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido

a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência e às recomendações constantes do opinat^o.

São Raimundo do - MA., em 13 de Março de 2025.

fjQSüineflto

'è^F 256.984.603.lO
; ^ ^ —
Tancisco das Cnagas Rodrigues Nascimento

Assessor Jurídico

OAB/MA N° 4768

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Retornem os autos ao órgão Gerenciador para as providências legais.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 13 de Março de 2025.

F 256.9^4.603-10

•rancisco das Chagas RòdnguesiNascimento
Assessor Jurídico

OAB/MA 4768

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA., através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, convoca a Empresa: J S CARVALHO
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 01.867.285/0001-25, para assinatura da Ata de Registro
de Preços decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025.

em lei.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 14 de Março de 2025.

Alex Conceição da Luz

Sec. Municipal de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2801011403/2025

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., por meio da Secretaria Municipal de
Obras, com sede na Rua Antônio neto n" 249, CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de São Raimundo do Doca
Bezerra, inscrito no CNPJ: 01.611.836/0001-95, neste ato representado pelo secretário, o Sr. Alex Conceição
da Luz, nomeado pela Portaria n" 017/2025, publicada no Diário Oficial do Município, em 07 de Janeiro de
2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n" 005/2025, publicada no DOM, no dia 17/02/2025, processo administrativo n" 280101PE/2025,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no
Decreto Municinal n° 04/2022 e Decreto Municipal n° 05/2022, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
para locação de veículos e máquinas pesadas de interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA., especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n"
005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225

E-mail: jefersoncarvaalho@hotmail.com
item I DESCRIÇÃO QÜANT. MARCA UNIDADE | V.UNIT | V. TOTAL

01 (UM) CAMINHAO PIPA.

Especificação: (água potável)
com condutor, para capacidade
para 10.000 Litros,
Combustível diesel, em

perfeito estado de
conservação, dotado de todos

os equipamentos obrigatórios

por Lei, KM Livre, para
atender a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água potável)

com condutor, para capacidade
para 10.000 Litros,

139.725,00207,00HORAVOLVO

VOLVO HORA 207,00 46.575,00
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Combustível diesel, em

perfeito estado de
conservação, dotado de todos

os equipamentos obrigatórios
por Lei, KM Livre, para
atender a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UMA) PA-
CARRECADEIRA).

Especificação: Em perfeito
estado de conservação, com

tração nas quatro rodas, dotado
de todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel,. Para
atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras

NEW

HOLLAN HORA

D

145.800,00216,00

NEW

HOLLAN HORA

D

48.600,00216,00

CATEPIL

LA
277,00HORA

CATEPIL

LA
HORA

e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UMA) PA-

CARRECADEIRA).

Especificação: Em perfeito
estado de conservação, com

tração nas quatro rodas, dotado

de todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,. Para

atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustivel à diesel, Para
atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para

277,00 62.325,00
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atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita condição
de uso, peso

operacional mínimo de 6.000
kg, profundidade de escavação
mínima de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no mínimo

04 (quatro) marchas a frente e
04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

Oi (UMA) RETRO
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita condição
de uso, peso

operacional mínimo de 6.000

kg, profundidade de escavação
mínima de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no minimo

04 (quatro) marchas a frente e
04 (quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UM) TRATOR

AGRÍCOLA. Especificação:
com potência mínima de 75

CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2, ano a

partir de 2000, transmissão

tipo mecânica. Para atender a
necessidade da sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

114.075,00169,00CASE I HORA

38.025,00169,00CASE HORA

VALTERl

25
155.925,00HORA 231,00
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01 (UM) TRATOR

agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2, ano a

partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para atender a
necessidade da sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UM) CAMINHÃO TIPO
TOCO. Especificação: sem

motorista, eixo simples na

carroceria, ou seja, um eixo na
frente e outra atrás de rodagem

simples. Peso bruto máximo
de 16 toneladas e capacidade
de carga de até 6 toneladas. O

comprimento máximo do toco
de 14 metros, para atender a
necessidade da sec. de Obras e

Urbanismo.

1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTE TIPO

TRUCK.. Especificação:
"Truk", sem motorista, com

capacidade de carga mínima
de 5 (cinco metros cúbicos),

com potência mínima de

134cv (cento e trinta e quatro

cavalos), em perfeito estado de
conservação para o trabalho,
transporte de tenras, cascalhos,
entulhos, lixos e demais

materiais, dotado de todos os

equipamentos obrigatório por
lei, quilometragem livre e
combustível à diesel, Para
atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo.

(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação, com
tração nas 4 rodas, dotado de

todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível a diesel. para

VALTERl

26
HORA 249,00 56.025.00

VW15190 MES 99.588,00

MERCED

ES BENS

16/20

220C

CASSE

8299,00

10020,00 120.240,00

268,00HORA 180.900,00



!□

SAO RAIMUNDO
DOpOCABj^RM

atender a Secretaria Municipal
de obras. COTA PRINCIPAL

75%^ ^
UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação, com

tração nas 4 rodas, dotado de oonr
14 todos os equipamentos 225 CASSE HORA 268,00 60.300,00

obrigatórios por lei,
combustível a diesel, para
atender a Secretaria Municipal
de obras. COTA RESERVA

25%.

VALOR.TOTAL R$: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e oito
reais).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

HORA 268,00 60.300,00

3. ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras

3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Não teve

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
necessidade dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor dos serviços.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133,de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n'' 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obser\'adas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n" Decreto Municipal 004/2022 de 18 de Maio de 2022.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e di.sponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licltantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem fímiado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado c o fornecedor dos serviços,
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem dc classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

Wà
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA, em 14 de Março de 2025

Alex Conceição da Luz

CPF: 649.256.843-53

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Órgão Gerenciador
Portaria: 017/2025

IpcppCQM ^OUSA Assinado de forma digital por
jcrcnJWiN SOUSA

CARVALHO:04725 CARVALHO:04725175382
Dados: 2025.03.20 11:47:40

175382 -0300

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Jeferson Sousa Carvalho

CPF: 047.251.753-82

Representante da Fornecedora Registrada

TESTEMUNHAS:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J 8 CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:23 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/06/2025.

Código de controle da certidão: C428.739B.0F8B.B313
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODEE JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Certidão n°: 11074751/2025

Expedição: 25/02/2025, às 12:07:13

Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J s carvalho empreendimentos ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.867.285/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidtis e àxiqçstces t cndCètst. jus . br



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 01.867.285/0001-25
Razão Social: j s carvalho empreendimentos ltda

Endereço: rua da assembléia de deus i798 / centro / bacabal / ma / 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:04/03/2025 a 02/04/2025

Certificação Número: 2025032303270676175104

Informação obtida em 14/03/2025 11:26:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 049707/25 Data da 25/02/2025 12:05:19

Inscrição Estadual: 126749841 CPF/CNPJ:01867285000125

Razão Social; J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798 CEP: 65700000 - CENTRO

■Telefone: (98)84541225 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2025 12:05:19



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 009491/25 Data da 31/01/2025 12:03:31

Inscrição Estadual: 126749841 CPF/CNPJ:01867285000125

Razão Social: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798 CEP: 65700000 - CENTRO

relefone: (98)84541225 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 01/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2025 12:06:16



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO
CNPJ 06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N" 108/2025

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de impostos
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS
LIDA, inscrito no cadastro municipal de n® 41184, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas,
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

Código de Cadastro
41184

Contribuinte

J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Logradouro

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1798,, CEP - 65700-000

Cidade

BACABAL- MA

CPF/CNPJ

01.867.285/0001-25

Bairro

CENTRO

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: Inscr Municipal: 902048 Inscr Estadual:
Data

Encerramento:

Atividade: 4120400 - Construção de edifícios

Finalidade da Certidão

Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida a>m base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.

Emitida âs 09:22:51 do dia 18/02/2025 09:22:52

Vèlida até 19/04/2025

Código de Controle da Certidào/Número 8GVSYU

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunidpio.ontine/fam-lex/servlet)'hwpccon83utcert



PREFEnURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CEr^RO, BACABAL - MA
06014351000138 sm

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 355/2025

A SeoBtaria Mjnidpa! de Rnanças da Preíeitura Mjnidpal de Bacabal - M^ a requerimento da pessoa interessada J 8 CARVALHO
B/IPRECIMBírOS LTDA CERTlHCApara os fins que se fizerem necessários, que a pessoa iuridica/fisica a seguir referendada não regisfra
débitos para com os cofres públicos munidpais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 19AD4/2025, ressalvando o
direito da Fazenda Mjnidpal de ejãgir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a
vigênda desse pra2>.

Código de Cadaâio
41184

Contribuinte

J S CARy/ALHO EMPRS^MBfrOS LIDA

Logradouro
RUADAASSBVIBLBADEDEUS, 1798,, CB> -eSTOO-OOO

Odade

BACABAL-MA

CPF/C>PJ

01.867285/0001-25

Bairro

CBfTRO

Rnalidade da Certidão

Diversos

ATENÇAQ Certidão emitida com base no Código Tributário fVlinidpai lei n"^.082^008 arl 645 a 665.

Emitida 18rtJ2/2025 09:20:54

Válida até 19/04/2025

Código de Controle da CerüdâoflVúmero 819RV7B

Atenção qualquer raajra ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autentiddade desta certidão em http://bac^i.meurrsjnidpío.online/fanvlex/sBrvlet/hv\pcconsautceft
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA e as Empresas cujos preços estão a seguir
registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
005/2025.

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n" 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99)98454-1225

E-mail: jefersoncarvaalho@hotmail.com

ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT. | MARCA | UNIDADE | V.UNIT [ V. TOTAL
01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:
(água potável) com

condutor, para

capacidade para 10.000
Litros, Combustível

diesel, em perfeito

j estado de conservação, VOLVO HORA 207,00 139.725,00
dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei,

KM Livre, para atender
a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

25%^
01 (UM) CAMINHÃO
PIPA. Especificação:

(água potável) com
condutor, para

capacidade para 10.000
Litros, Combustível

diesel, em perfeito

2 estado de conservação,
dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por Lei,

KM Livre, para atender
a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

VOLVO HORA 207,00 46.575,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

216,00 145.800,00

01 (UMA) PA-

CARRECADEIRA).

Especificação: Em

perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro

rodas, dotado de todos NEW
os equipamentos HOLLAN HORA 216,00 145.8C
obrigatórios por lei, ^
combustível à diesel,.

Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

01 (UMA) PA-
CARRECADEIRA).

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas quatro

rodas, dotado de todos

os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,.
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada
de todos os

equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEPs 65.753-000

NEW

HOLLAN HORA

D

216,00 48.600,00

CATEPILL

A
186.975,00277,00HORA



Processe

FIs.:
Rubrica

i-íjí-r-rini:;.'. C;:'

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA

PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada
de todos os

equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.
01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:

Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita

condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade
de escavação mínima
de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

CATEPILL

A
HORA 277,00 62.325,00

CASE HORA 169,00 114.075,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação:
Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso

operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade

de escavação mínima
de 4m, motor diesel

com potência de 80HP,
transmissão com no

mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UM) TRATOR
agrícola.

Especificação: com
potência mínima de 75
CV, comando

hidráulico, direção
hidráulica, com 004

cilindros, tração 4x2,

ano a partir de 2000,
transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA PRINCIPAL

75%.

01 (UM) TRATOR
agrícola.

Especificação: com
potência mínima de 75
CV, comando

hidráulico, direção
hidráulica, com 004

CASE HORA 169,00 38.025,00

VALTERl

25

VALTERl

26

231,00HORA

HORA 249,00 56.025,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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Fte.:
Rubrica

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

cilindros, tração 4x2,

ano a partir de 2000,
transmissão tipo
mecânica. Para atender

a necessidade da sec.

de Obras e Urbanismo.

COTA RESERVA

25%.

01 (UM) CAMINHAO
TIPO TOCO.

Especificação: sem
motorista, eixo simples
na carroceria, ou seja,
um eixo na frente e

outra atrás de rodagem

simples. Peso bruto
máximo de 16

toneladas e capacidade

de carga de até 6
toneladas. O

comprimento máximo
do toco de 14 metros,

para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo.

1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTE

TIPO TRUCK.

Especificação: "Truk",
sem motorista, com

capacidade de carga

mínima de 5 (cinco

metros cúbicos), com

potência mínima de
134cv (cento e trinta e

quatro cavalos), em

perfeito estado de
conservação para o

trabalho, transporte de
terras, cascalhos,

entulhos, lixos e

demais materiais,

dotado de todos os

equipamentos

8299,00VW15190 99.588,00

MERCED

ES BENS

16/20

MÊS 10020,00 120.240,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-



SÃO I^MUNDO
DO DOCA BEZERRA

PfDcesso;
Fte.:
Rubrica

HORA 268,00 180.900,00

obrigatório por lei,
quilometragem livre e
combustível à diesel,
Para atender as

necessidades da

Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo. | |
(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,
dotado de todos os 220C

equipamentos CASSE
obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a

Secretaria Municipal
de obras. COTA

PRINCIPAL 75%.

UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em
perfeito estado de
conservação, com

tração nas 4 rodas,
dotado de todos os 220C

equipamentos CASSE
obrigatórios por lei,
combustível a diesel,

para atender a
Secretaria Municipal
de obras. COTA

RESERVA 25%.

VALOR.TOTAL RS: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e
setenta e oito reais).

HORA 268,00 60.300,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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SUMARIO

Descrição Página
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PRIGÃO ELÈTRÔNICO N» 005/2025 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELERÔNICO N° 005/2025 5

jpncarte da Ata de Registro de Preços, PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 9
IxiRATO DO CONTRATO DE N" 2801011703/2025 <3

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 005/2025, o Pregoeiro, Sr. Wagner da Silva Lima, ADJUDICA
ao(s) licitante(s) vencedor(es) do{s) respectivo{s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO, EM 11 DE MARÇO DE 2025

Empresa: J 3 CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço; Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225
E-mall: jefersoncarvaalho@hotmail.com

DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHAO PIPA.
Especificação; (água
potável) com condutor,
para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

diesel, em perfeito estado

de conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água
potável) com condutor,

QUANT. MARCA UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

139.725,00207.00HORAVOLVO

VOLVO HORA 207,00 46.575,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS|,'
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 905abf7ff7ec4d5e34d672cd4aa15aeb92c2914f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO
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para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

diesel, em perfeito estado
de conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

Õi (UMA) ^
CARREGADEIRA).
Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível à
diesel,. Para atender as
necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UMA) PA-
CARRECADEIRA).
Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,. Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível á diesel, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de

NEW

HOLLAND
HORA 216,00 145.800,00

NEW

HOLLAND
HORA 216,00 48.600,00

CATEPILLA HORA 277,00 186.975,00

CATEPILLA HORA 277.00 62.325,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^j-
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: ^
https://transparencia.saoraimündododocabe2erra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 905abf7ff7ec4d5e34d672cd4aa15aeb92c2914f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UMA) RETRO
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a
partir de 2000, transmissão

tipo mecânica. Para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a

CASE HORA 169,00 114.075,00

CASE HORA 169,00 38.025,00

VALTER125 HORA 231,00 155.925,00

VALTER126 HORA 249,00 56.025,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/cliano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 905abf7ff7ec4d5e34d672cd4aa15aeb92c2914f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UM) CAMINHÃO TIPO
TOCO.

Especificação: sem
motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo
na frente e outra atrás de

rodagem simples. Peso
bruto máximo de 16

toneladas e capacidade de

carga de até 6 toneladas. O
comprimento máximo do
toco de 14 metros, para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo.
1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTE TIPO

TRUCK. Especificação:
"Truk", sem motorista, com

capacidade de carga
mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência
mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em
perfeito estado de
conservação para o

trabalho, transporte de
terras, cascalhos, entulhos,

lixos e demais materiais,

dotado de todos os

equipamentos obrigatório
por lei.
quilometragem livre e
combustível à diesel, Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo.

(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação,
com tração nas 4 rodas,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesel, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA PRINCIPAL

75%.

imtfTíi

8299,00 99.588,00

MERCEDES

BENS 16/20
10020,00 120.240,00

220C CASSE HORA 268,00 180.900,00
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UMA) MÁQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas 4 rodas,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesel, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA RESERVA

2200 CASSE I HORA

VALOR.TOTAL R$: 1.455.078,00 00 {Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e oito reais

Alex Conceição da Luz
Sec. Municipal de Obras

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELERONICO N° 005/2025

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. Alex Conceição
da Luz, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico n° 005/2025, conforme indicado no quadro
abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO, EM 12 DE MARÇO DE 2025

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
' Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225
E-mall: jefersoncarvaalho@hotmail.com

DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água
potável) com condutor,
para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

diesel, em perfeito estado
de conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) CAMINHÃO PIPA.
Especificação: (água
potável) com condutor,
para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

QUANT. MARCA UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

139.725.00207,00HORAVOLVO

VOLVO HORA 207,00 46.575,00
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diesel, em perfeito estado
de conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
"Õi (UMA) ^
CARREGADEIRA).
Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível à
diesel,. Para atender as
necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

"Õi (Umã) ^
CARREGADEIRA).
Especificação: Em perfeito
estado de conservação,
com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,. Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
combustível à diesel. Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

NEW

HOLLAND
HORA 216,00 145.800,00

NEW

HOLLAND
HORA 216,00 48.600,00

CATEPILLA HORA 277,00 186.975,00

CATEPILLA HORA 277,00 62.325,00
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01 (UMA) RETRO-
ESCAVADEIRA.

Especificação; Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP. transmissão com

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UMA) RETRO
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacionai mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP. transmissão com

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a
partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a
partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para

CASE HORA 169,00 114.075,00

CASE HORA 169,00 38,025,00

VALTER125 HORA 231,00 155.925,00

VALTER126 HORA 249.00 56.025,00
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Rubrica

atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UM) CAMINHÃO TIPO
TOCO.

Especificação: sem
motorista, eixo simples na
carroceria, ou seja, um eixo
na frente e outra atrás de

rodagem simples. Peso
bruto máximo de 16

toneladas e capacidade de

carga de até 6 toneladas. O
comprimento máximo do
toco de 14 metros, para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo.
1 (UM) CAMINHAO
VASCULHANTE TIPO

TRUCK. Especificação:
"Truk", sem motorista, com

capacidade de carga
mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência
mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em
perfeito estado de
conservação para o
trabalho, transporte de
terras, cascaihos, entulhos,
lixos e demais materiais,

dotado de todos os

equipamentos obrigatório
por lei,
quilometragem livre e
combustível à dieseí, Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo.

(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação,
com tração nas 4 rodas,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesel, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA PRINCIPAL

75%.

VW15190 8299,00 99.588,00

MERCEDES

BENS 16/20
10020.00 120.240,00

220C CASSE I HORA 180.900,00268,00
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UMA) MÁQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas 4 rodas,

dotado de todos os 225 2200 CASSE HORA 268,00 60.300,00
equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesei, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA RESERVA

25%. I ^ ^^ ^
VALOR.TOTAL R$: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e oito reais).

HORA 268,00 60,300,00

Alex Conceição da Luz

Sec. Municipal de Obras.
Autoridade Competente

Encarte da Ata de Registro de Preços, PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025.

Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.867.285/0001-25

Endereço: Rua da Assembléia de Deus n° 1798, Centro em Bacabal - MA. CEP:65700-000
Representante Legal: Jeferson Sousa Carvalho, CPF: 047.251.753-82 e RG: 0290725020055 SESP/MA.
Contato: (99) 98454-1225
E-mall: jefersoncarvaalho(ghotmail.com

DESCRIÇÃO

01 (UM) CAMINHAO PIPA.
Especificação: (água
potável) com condutor,
para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

diesei, em perfeito estado

de conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) CAMINHAO PIPA.

Especificação: (água
potável) com condutor,
para capacidade para
10.000 Litros, Combustível

diesei, em perfeito estado
de conservação, dotado de
todos os equipamentos

QUANT. MARCA UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

139.725,00207,00HORAVOLVO

VOLVO HORA 207,00 46.575,00
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nmmi

NEW

HOLLAND
145.800,00216.00HORA

NEW

HOLLAND
48.600,00216,00HORA

186.975.00277,00CATEPILLA HORA

62.325,00HORA 277,00CATEPILLA

169,00HORA
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obrigatórios por Lei, KM
Livre, para atender a
necessidade da sec. de

Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
"Õi (ÜMÃ) PÂ^
CARREGADEIRA).
Especificação; Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, combustível à
diesel,. Para atender as
necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e
Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

"ÕÍ {ÜMÃ) ^
CARREGADEIRA).
Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas quatro
rodas, dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel,. Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UMA) MOTO
NIVELADORA PARA

TERRAPLANAGEM.

Especificação: Dotada de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível à diesel, Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
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retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP, transmissãocom

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.
01 (UMA) RETRO
ESCAVADEIRA.

Especificação: Máquina
retroescavadeira 4x4,

traçada em perfeita
condição de uso, peso
operacional mínimo de
6.000 kg, profundidade de
escavação mínima de 4m,
motor diesel com potência
de 80HP, transmissão com

no mínimo 04 (quatro)
marchas a frente e 04

(quatro) marchas a ré, Para
atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo. COTA

RESERVA 25%.
01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a
partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

PRINCIPAL 75%.

01 (UM) TRATOR
agrícola. Especificação:
com potência mínima de 75
CV, comando hidráulico,

direção hidráulica, com 004
cilindros, tração 4x2, ano a
partir de 2000, transmissão
tipo mecânica. Para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo. COTA

CASE HORA 169,00 38.025,00

VALTER125 HORA 231,00 155.925,00

VALTER126 HORA 249,00 56.025,00
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RESERVA 25%.

01 (UM) CAMINHÃO TIPO
TOCO.

Especificação; sem
motorista, eixo simples na

carroceria, ou seja, um eixo
na frente e outra atrás de

rodagem simples. Peso
11 bruto máximo de 16 12 VW1519Q MÊS 8299,00

toneladas e capacidade de

carga de até 6 toneladas. O
comprimento máximo do
toco de 14 metros, para
atender a necessidade da

sec. de Obras e

Urbanismo.

1 (UM) CAMINHÃO
VASCULHANTE TIPO

TRUCK. Especificação:
"Truk", sem motorista, com

^ capacidade de carga
mínima de 5 (cinco metros
cúbicos), com potência
mínima de 134cv (cento e
trinta e quatro cavalos), em
perfeito estado de

« conservação para o MERCEDES 10020 00 1:
trabalho, transporte de BENS 16/20
terras, cascalhes, entulhos,

lixos e demais materiais,

dotado de todos os

equipamentos obrigatório
por lei.
quilometragem livre e
combustível à diesel, Para

atender as necessidades

da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo.
(UMA) MAQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
^ estado de conservação,

com tração nas 4 rodas,

dotado de todos os 220C CASSE HORA 268,00 T
equipamentos obrigatórios
por lei. combustível a
diesel, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA PRINCIPAL

75%.

MERCEDES

BENS 16/20
10020,00 120.240.00

220C CASSE I HORA 268,00 180.900,00
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UMA) MÁQUINA
ESCAVADEIRA.

Especificação: Em perfeito
estado de conservação,

com tração nas 4 rodas,

dotado de todos os 225 220C CASSE HORA 268,00 60.300,00
equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesel, para atender a
Secretaria Municipal de
obras. COTA RESERVA

25%. ^ I ^ ^ ^^
VALOR.TOTAL R$: 1.455.078,00 00 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e setenta e oito reais).

268,00 60.300,00

EXTRATO DO CONTRATO DE N® 2801011703/2025

PARTES: SECRETARIA DE OBRAS, e a Empresa: J S CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ:
01.867.285/0001-25 contratação de empresa para locação de veículos e maquinas pesadas, visando atender a
demanda deste Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Maranhão, Conforme especificações
contidas no Processo Administrativo n° 280101PE/202S, da modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2025, e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei 14.133/21 e suas alterações, Valor Total R$: 835.428,00 (Oitocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais). VIGÊNCIA; 17 de Março de 2025 a 17 de Março de 2026,
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 02 - Poder Executivo. Unidade
Gestora: 02.04 - Sec. Mun. de Obras, Serv. Pub. e Urbanismo. Função: 04 - Administração. Subfunção: 122
- Administração Gerai. Programa: 0052 - Administração Geral. Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e
Funcionamento da Sec. de Obras e Urbanismo. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

SIGNATÁRIOS; Alex Conceição da Luz. pela Contratante e o Sr. Jeferson Sousa Carvalho, pela contratada, data
da assinatura, 17 de Março de 2025.

Alex Conceição da Luz
Sec. Municipal de Obras
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ESTADO DO MARANHÃO
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